


ATA DE COMISSÃO PROCESSANTE N't 001/2020 DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE VEREADORES DE ARIRANHA DO IVÃI - PARANA 

Aos vinte e cinco dias do mês de maio de dois e mil e vinte, as 17h30m, 

nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores de Ariranha do Iva.VPR, 

reuniram-se os membros da COMISSÃO PROCESSANTÉ n 00112020, constituída 

pelo Presidente vereador CELSO KUSMINSKI, Relator vereador VILMAR DE 

ALMEIDA e Membro vereador GEIBISON SILVA DE MATOS, a fim de analisarem a 

DEFESA PRÉVIA apresentada pelo denunciado AUGUSTO APAIWITDO 

CICATTO, prefeito do Município de Ariranha do Ival, na DENÚNCIA COM 

PEDIDO DE INSTAURAÇÃO DE COMISSÃO PROCESSANFE E CASSAÇÃO 

DE MANDATO ELETIVO, formulada pelo denunciante SILVIO GABRIEL 

PETRASSI, bem como, emitir PARECER opinando pelo prosseguimento ou o 

arquivamento da referida denúncia. 

O Relator da Comissão Processante fez breve relato do procedimento e 

asseverou que SILVIO GABRIEL PETRASSI, eleitor do Município, apresentou 

denúncia com pedido de instauração de comissão processante e cassação de mandato 

eletivo contra o atual Prefeito, AUGUSTO APARECIDO CICATTO, em síntese, 

aduzindo: à que o denunciado administra o município violando Princípios 

Constitucionais, Administrativos e cometendo inúmeras irregularidades administrativa, 

passíveis de serem sancionadas com a cassação do seu mandato por esta Casa de Lei; Hl 

que tramita na Promotoria de Justiça da Comarca de Ivaiporn o Inquérito Civil MPPR 

tf 0069.19.001214-1, com a noticia de que o denunciado, na condição de gestor 

público, adquiriu mais de RS 40.000,00 (quarenta mil reais) em medicamentos na 

empresa DORWAL CARLOS DA SILVA-ME, nome Fantasia FARMÁCIA BOM 

JESUS DE ARIRANHA DO IVAl, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 

02.159.722/0001-19, com sede a ma - Cambé - 28 - Ariranha do IvaiNR, sem 

realização do devido processo Sanatório e os respectivos valores não foram pagos até 

data do protocolo da denúncia na Câmara, conforme depoimento prestado pelo 

proprietário da Farmácia no Ministério Público Estadual; à que há quase 02 (dois) anos 

a empresa DORIVAL CARLOS DA SILVA-ME, espera receber seu crédito e a 

ausência de contrato administrativo formal do período de março de 2018 até abril de 

2019, não desobriga a Municipalidade do pagamento; LI) que ê competência da Câmara 
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Municipal fiscalizar e controlar os atos do Chefe do Poder Executivo, bem como, julga-

lo nos crimes de responsabilidade e nas infrações politico-administrativas, fixadas na 

Lei Orgânica Municipl; el que ao adquirir os medicamentos da FARMÁCIA BOM 

JESUS DE ARIRANHA DO IVA sem processo licitatório do perlodo de março de 

2018 até abril de 2019,0 denunciado praticou ato contra as expressas disposições dos 

artigos r e 14 da Lei Federal ri° 8.666/93, cometeu ato de improbidade administrativa 

que atenta contra os Princípios da Administração Pública, previstos na Lei Federal n° 

8.429/92 e ainda violou o artigo 60 da Lei Federal ir 4.320/64; e fi que o denunciado, 

na condição de Prefeito Municipal, não está a altura de ser depositário da confiança 

popular para 	I Øo d problemas do município, impondo-se a cassação do seu 

mandato, na forma da Legislação de regência. 

O denunciante requereu que ao final a denúncia seja julgada 

PROCEDENTE, DECLARANDO e CONDENANDO o Prefeito Municipal de 

Arinnha do Ivaí, gestão 2017/2020, Sr. AUGUSTO APARECIDO CICATTO, como 

incurso nas infrações político-administrativas, consistente em praticar atos contra as 

expressas disposições dos artigos 20  e 14 da Lei Federal n° 8.666/93, artigo II, capa e 

seu inciso I da Lei Federal n° 8.429/92 e artigo 60 da Lei Federal n° 4.320/64, com a 

expedição do competente Decreto Legislativo de CASSAÇÃO DO MANDATO 

ELETIVO, f rma d 	" VIII do art. 117 e inciso VI do artigo 118, ambos da Lei 

Orgânica Municipal. 

A denúncia foi recebida por 06 (seis) votos do Plenário da Câmara 

Municipal e o processo foi remetido a Assessoria Jurídica do Poder Legislativo, o qual 

opinou pela legalidade dos atos procedimentais até então praticados pela Casa de Lei. 

A Comissão processante notificou o prefeito denunciado para que 

apresentasse defesa previa por 	t, 	fzmadInd rtig 118 da Lei 

Orgânica do Município de Atiranha do Iva( e inciso III do art.? do Decreto Lei 201/67. 

O denunciado, por sua vez, apresentou sua defesa previa, a qual foi 

protocolada tempestivamente, juntou documentos e requereu a produção de provas, 

conforme se observa as fis. 362 á 421. 
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Assim, compete a Comissão Processante, nesse momento, emitir parecer 

pelo prosseguimento ou o arquivamento da denúncia, na forma do inciso III do artigo 

118 da Lei Orgânica do Município de Ariranha do [vai e inciso III do ar15° do Decreto 

Lei 201/67. 

Na sequência concluído o relatório do procedimento, a Comissão 

Processante passou a analisar a defesa prévia apresentada pelo denunciado e registrou 

que arguiu preliminares de tempestividade da defesa, suspeição do denunciante 

SILVIO GABRIEL PEIRASSI, impedimento dos vereadores JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA e CELSO KUSMINSKI e outros vícios procedimentais que, no seu 

entendimento, contaminariam de nulidade o processo; e no mérito que não houve a 

prática de infração política administrativa; formulou pedido de reconvenção para que os 

vereadores JOSE APARECIDO e CELSO KUSMINSKI respondam por ato de 

improbidade administrativa e por infração político-administrativa, decoro parlamentar e 

abuso de autoridade. 

O denunciado requereu a extinção do processo de cassação pelas 

alegadas ilegalidade e irregularidades, o acolhimento da defesa para que não seja 

admitida a denúncia, com seu consequente arquivamento; a instauração de comissão 

especial de investigação contra os vereadores JOSE APARECIDO e CELSO 

KUSMINSKI para se apurar eventual infração político-administrativa de suas condutas; 

os afastamento liminar dos vereadores JOSE APARECIDO e CELSO KUSMINSKI, 

com a consequente convocação dos suplentes pam a regular instrução do feito; 

providências do ponto de vista criminal e cível quanto a conduta irregular do 

denunciante SILVIO GABRIEL PETRASSI já que restou comprovada a sua 

participação na denúncia simulada; requereu depoimento pessoal do denunciante, oiliva 

de testemunhas, juntada de novos documentos, prova pericial e defesa oral. 

Em que pese o entendimento da defesa prévia e o esforço do patrono do 

denunciado, razões não lhe assistem, impondo-se o prosseguimento desta denúncia ate o 

julgamento final pelo Plenário do Poder Legislativo, uma vez que, não foram suficientes 

para rechaçar de pronto os argumentos e as provas documentais apresentadas pelo 

denunciante. 

A defina previa é tempestiva, conforme já declinado no relatório, de 

modo que, a preliminar de tempestividade dispensa maiores elucubrações. 
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A alegação defensiva de suspeição do denunciante SILVIO PETRASSI 

não prospera O simples fato do denunciado ter levado noticia de fato ao Ministério 

Público da Comarca de Ivaiporã contra o denunciante, o que redundou na propositura da 

Ação Civil Pública ir 0005258-77.2017.8.16, 0097 com a condenação do ora 

denunciante não o toma, por si só, suspeito ao ponto de impedir que formule a presente 

denúncia por irregularidade no trato da coisa pública. 

Com a devida vénia, a tese do denunciado beira o disparate jurídico, pois, 

em outras palavras, pretende um verdadeiro salvo conduto contra representações do 

denunciante em seu desfavor pela pratica de irregularidades a frente da administração 

do Município de Ariranha do Ivai. 

Por outro viés, aplicando subsidiariamente o §4 do sat 447 do Código de 

Processo Civil, sendo necessário, admite-se o depoimento de testemunhas menores, 

impedidas e suspeitas. 

No caso dos autos, frente ao robusto conjunto probatório documental e o 

interesse público em evidencia, mostra-se possível a apuração dos fatos, não se podendo 

falar em suspeição do denunciante, impondo-se sopesar os fatos e as declarações, de 

modo a atribuir-lhes o devido valor. 

Também não procede o pleito de afastamento liminar do vereador JOSE 

APARECIDO DE OLIVEIRA. O denunciado alega que o refe 'd d.l part 

interessada e deve ser investigado pela comissão processante, pois, em depoimento 

prestado no Ministério Público o Sr. DORIVAL CARLOS DA SELVA delatou sua 

participação no recebimento de medicamentos em sua farmácia, gerando despesas em 

nome do Município para atender interesses próprios os de terceiros. 

Sem razão a defesa Primeiro porque o denunciante formulou a denúncia 

contra o Prefeito denunciado, de maneira que, o referido vereador não é parte neste 

processo. Segundo porque não houve recebimento de denuncia em desfavor do aludido 

vereador pelo Plenário da Câmara de Vereadores. Terceiro porque na legislação que 

rege os julgamentos de infrações políticos-administrativas pela Câmara de Vereadores 

inexiste a figura do afastamento liminar do denunciado, e Quarto porque eventual 

medida contra o mencionado edil deve ser proposta em via própria, b rvad d 
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processo legal o direito Constitucional ao contraditório e a ampla defesa, como acontece 

nestes autos. 

O vereador JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA deu-se por impedido de 

participar da sessão de votação do recebimento da denúncia, de modo que, restou 

impedido para os demais atos processantes, em especial participar de votações. 

O denunciado alega que vereador CELSO KUSMINSKI deve ser 

afastado liminarmente do seu cargo, ante a suspeita de imparcialidade, porque: Mas  fia 

172 do procedimento encontrou assinatura de Sr. VICTOR RODRIGO KUSMINSKI, 

filho do vereador CELSO KUSMINSKI, presidente desta Comissão, demonstrando que 

obteve beneficio pessoal com a compra do medicamento; à que o verdadeiro autor da 

denúncia seria o vereador CELSO KUSMINSKI e que SILVIO GABRIEL PETRASSI 

foi utilizado como "laranja" para apresentar a denúncia; e que o referido vereador, 

agindo em conluio com outros vereadores, na ânsia de cassar o mandato do denunciado, 

sabedor de que seria impedido de votar e atuar no processo de 	nçsação, aliou-se com o 

denunciante SILVIO PETRASSI, que também se encontrava magoado com o 

denunciado, para que fossem atendido os interesses de todos os políticos contrários ao 

pensamento do denunciado; e hl que o Promotor de Justiça da Comarca de Ivaiporã, Dr, 

CLEVERSON LEONARDO TOZAITE declarou que o Sr. SILVIO PETRASSI não 

apresentou requerimento solicitando cópia dos autos do inquérito civil rd MPPR 

006919.001214-4 junto aquela promotoria de Justiça e infonnou que a solicitação de 

cópia foi formulada pelo vereador CELSO KUSMINSKI, o que demonstra vicio de 

consentimento a ensejar a nulidade da votação pela abertura da comissão processante. 

As teses do denunciado em relação ao vereador CELSO KUSMINSKI 

não se sustentam 	haça.das. O documento de fis. 172 contendo a assinatura do 

Sr. VICTOR RODRIGO KUSMINSKI, filho do vereador CELSO KUSMINSKI, é 

datado de 12/07/2018, período em que exerceu o cargo de Secretario Municipal de 

Esporre de Ariranha do Ivai; inclusive, na requisição consta o registro "Pref Esporte". 

Trata-se de apenas 01 (um) medicamento, denominado Achefian Acrosel, utilizado 

para dores musculares, que custa aproximadamente R$ 35.00 (trinta e cinco reais) e que 

foi adquirido no interesse do departamento de espolies do Município. Portanto, tal 

circunstância, não toma eread 	Presid te desta Comissão CELSO KUSMINSKI 

suspeito ou impedido de participar do processo. 
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Com o devido respeito, a alegação de que o denunciante SILVIO 

GABRIEL PETRASSI foi utilizad 	"I j" para apresentar a denúncia; e que o 

vereador CELSO KUSMINSKI, age em conluio com outros vereadores, beira o absurdo 

e demonstra ataque descabido contra Câmara de Vereadores de Ariranha do Ival 

Na falta de argumentos melhores quanto ao mérito da causa, o 

denunciado é traído pela consciência, pois, ora alega que SILVIO PETRASSI comete 

revamehe poffika; ora é "laranja" e que ora lenta induzir a Câmara Munle4ial em 

erra 

A propósito, veja-se as alegações do denunciado no sentido de que o 

denunciante comete revancbe política: 

Desse modo, estando claramente comprovada a revanche politica, 
pode <1 	 aceita Já que eivada de vicio, ante a imparcialidade 

questionada, sendo esta a razão suficiente para o não acolhimento da 
denúncia. 

Em outro sentido, as afirmações do denunciado de que o denunciante 

seria mero laranja: 

Como já demonstrado este processo, em verdade, é uma grande 
farsa, Sendo que o munfclpe SILVIO MO é o responsávet pela acusação, sendo 
mero laranja, já que, por ser também Interessado na inelegibilidade do atual 
prefeito, seria a única testemunha a ser ouvida perante a Comissão 
Processante. 

Agora a narrativa de que o denunciante lenta induzir a Câmara em 

erra: 

O d 	eia t 	- e 	q tq 	p 	^ di 	q Ici 
prova idônea a corroborar com OS seus argumentos lançados na peça 
acusatória o que houve, em verdade, foi a tentativa de induzir a Câmara 
Municipal em erro, contrariando a ética, a moral e a imparcialidade a que se 
obriga a Comissão processante nos trabalhos perante esta Casa de Leis. . _ 

As palavras do denunciado depõem contra si mesmo, pois, na insia de 

atacar o denunciante, debote-se em suas teses contraditórias e inconciliáveis, que se 

mostram insustentáveis, conforme demonstrado nos trechos da defesa acima 

colacionados. 
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Por outro lado, o denunciante SILVIO PETRASSI exerceu 03 (três) 

mandatos o cargo de Prefeito do Município de Ariranha do Ivan exerceu 01 (um) 

mandato vereador e de Presidente da Câmara deste Município sendo ainda eleitor e 

cidadão Ariranhense e, como é público e notório nesta cidade, adversário político do 

denunciado, circunstância, inclusive, reconhecida pelo próprio acusado em sua tese de 

revanche política, de modo que, tem direito reconhecido pela Legislação e interesse para 

oferecimento da denúncia em defesa do patrimônio público de Ariranha do bui. 

Destaca-se que, esta não é a primeira vez que SILVIO PETRASSI 

denuncia irregularidades de administradores públicos do Município de Ariranha do Nal, 

que pode ser facilmente constatado, inclusive, em processos judiciais. 

Portanto, a alegação defensiva de que denunciante é mero laranja para 

formular a denúncia não tem razões de ser, nem encontram amparo nas provas dos 

autos, não podendo ser acolhida 

despropositada e infantil a alegação de que o vereador CELSO age em 

conluio com outros vereadores. O denunciado ataca de forma genérica todos 

parlamentares desta Casa de Leis, porém, por se -tratar de alegação falaciosa, não dedica 

uma linha sequer a identificar quais e como estariam agindo em conluio, sendo 

infimdada tal alegação, restando indeferida. 

Também não prospera a tome de defesa de que a solicitação de cópia do 

procedimento do MPPR 006919.001214-4 formulada pelo vereador CELSO 

KUSIVIINSKI junto a Promotoria de Justiça de Ivaipora, demonstra vicio de 

consentimento a ensejar a nulidade da votação pela abertura da comissão processante. 

Há que se destacar que, na cidade de Ariranha do buí propagava-se que 

Sr. DOR1VAL CARLOS DA SILVA, ProPrietario da FARMÁCIA BOM JESUS 

DE ARIRANHA DO IVA', havia comparecido no Ministério Público da Comarca de 

Ivaiponl e informado a falta de pagamento dos medicamentos vendidos ao Município, o 

que teria gerado procedimento no órgão Ministerial. Diante de tal circunstância, o 

vereador CELSO KUSMINSKI, cumprindo seu dever de fiscalização, compareceu 

naquela Promotoria de Justiça a fim de obter informações da veracidade dos fatos e 

obteve cópias do procedimento, deixando-as na Secretária da Câmara Municipal para 



que todos os vereadores tivessem conhecimento dos fatos e adotassem as medidas que 

entendessem cabíveis. 

O denunciante SILVIO PETRASSI tomou conhecimento da existência de 

cópia do procedimento do NIPPR 006919.601214-4 na Câmara Municipal Ariranha do 

Ivai e solicitou que lhe fossem fornecidas cópias, conforme se pode observar do 

protocolo r? 023 da Câmara Municipal, datado de 11/03/2020. Tratava-se de 

procedimento que não se encontrava em segredo de Justiça, sendo documentos públicos 

que qualquer cidadão tinha direito de ter acesso, de maneira que, não poderia ser negado 

o fornecimento de cópias ao denunciante. 

Assim, não a suspeição ou impedimento do vereador CELSO 

KIJSMINSKI pelo simples fato do denunciante ter obtido cópias do procedimento do 

Ministério Público que se encontrava na Câmara de Vereadores. 

Com efeito, restam desprovidas as pretensões de que o vereador CELSO 

KIISMINSKI seja afastado liminarmente do seu cargo, ante a suspeita de 

imparcialidade; e de nulidade do feito por vicio de consentimento do denunciante ou de 

formalidade processual. 

Não procedem as teses defensivas de vícios procedimentais, consistentes 

em ausência de protocolo da denúncia na Câmara de Vereadores; de que a comissão 

processante não foi constituída na mesma sessão que acolheu a denúncia; que o 

denunciado não foi notificado no prazo de 5 dias após a constituição da comissão 

processante e que deveria ser instalada a comissão especial de inquérito em vez de 

denúncia com pedido de instauração de comissão processante e cassação de mandato 

eletivo. 

A denúncia foi objeto do protocolo n° 030/2020 da Câmara Municipal de 

Ariranha do Ivai, na data de 20/03/2020, conforme se observa no verso da fi.01 dos 

autos. 

A comissão processante foi constituída na mesma sessão que acolheu a 

d Mica, 	f mie 	bs 	da Ata da Decima Sexta Sessão Ordinária do dia 

22/04/20202, encartada as lis. 350 do feito; apenas a portaria que, como não poderia 

deixar de ser, foi publicada posteriormente. 
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O prazo de 05 dias previstos no inciso III do art.118 da Lei Orgânica 

Municipal não se refere a notificação do denunciado, mas para que a Comissão inicie os 

trabalhos e, esse prazo, é contado após o recebimento do processo pelo Presidente da 

Comissão, de modo que, não há irregularidade que gere a nulidade do procedimento. 

A denúncia com pedido de instauração de comissão processante e 

cassação de mandato eletivo é instrumento jurídico colocado à disposição do eleitor do 

Município e está regulamentada pela Lei Orgânica Municipal e pelo Decreto lei 201/67. 

As interpretações subjetivas do denunciado quanto a qual procedimento 

a ser deflagrado, se comissão especial de inquérito ou denúncia com pedido de 

instauração de comissão processante e cassação de mandato eletivo, por obvio que, não 

ultrapassam a manifestação do seu único e exclusivo interesse, desprovido de qualquer 

fundamento jurídico ou legal e não tomam nulo o procedimento. 

Quanto ao mérito, o denunciado, em síntese, alega: É que não houve a 

pratica de infração político-administrativa; R) que o denunciante não trouxe qualquer 

prova ou indicou qualquer prova idônea a corroborar os argumentos lançados na peça 

acusatória e as informações carecem de credibilidade; c) que não há prova de que o 

denunciado tenha autorizado expressamente a compra de medicamentos juntos a 

empresa do Sr. DORIVAL. Lià que existiu foi denúncia do Sr. DORIVAL de que 

vereador JOSE APARECIDO, atual Presidente da Câmara, teria comprado em seu 

estabelecimento e que o vereador JOSE APARECIDO tem interesse pessoal na sua 

cassação; g) que as provas não são convincentes e os argumentos apresentados na 

denúncia colocam séria dúvidas a credibilidade dos documentos apresentados pelo 

denunciante; e â que na divergência política entre a Câmara de Vereadores e o 

Executivo, havendo dúvidas razoáveis, deverá prevalecer a vontade popular que elegeu 

o denunciado. 

O vereador JOSE APARECIDO, atual Presidente da Câmara, se deu 

por impedido de participar do procedimento, de maneira que, não votará no 

procedimento e, por consequência, o denunciado não corre risco de que interesses 

pessoais desse vereador lhe prejudiquem. 
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Por outro viés, o vereador JOSE APARECIDO não é parte neste 

processo, nem houve recebimento de denuncia em seu desfavor pelo Plenário da 

Câmara de Vereadores. Assim, eventual medida contra o mencionado edil devera ser 

proposta na via adequada, observado o devido processo legal o direito Constitucional ao 

contraditório e a ampla defesa, conforme já se demonstrou anterionnente. 

Do exame superficial das alegações apresentadas pelo denunciante e pelo 

denunciado, em especial da prova documental carreada aos autos, tem-se que, o direito 

invocado na denuncia, ao menos em sede da cognição sumária ora possível, é mesmo 

plausível. 

O denunciado, infelizmente, se preocupou em proferir ataques ao 

denunciante, a Comissão Processante e aos vereadores como um todo, e, 

propositalmente, se entrincheirou sem enfrentar ou esclarecer qualquer detalhe, ou um 

à ' 	f t q f e, 	p 'to d • rt eras requisições de medicamentos finnadas 

pelo Município de Ariranha do hal, tra és d 5 	tári Muni 'pai d S úd 5 

SEBASTIÃO DERNEIS, e a noticiada ausência dos respectivos pagamentos. 

O denunciado não atuou com a responsabilidade e a transparência que o 

cargo público lhe exigem para 	aso 	Ima , ltnpl m te 	1 gar que não 

autorizou expressamente a compra de medicamentos juntos a empresa do Sr. 

DOSIVAL sem, ao menos, esclarecer as circunstâncias em que seu Secretário 

Municipal de Saúde de Ariranha do Ivai, Sr. SEBASTIÃO DERNEIS, emitiu as 

inúmeras autorizações de aquisições dos medicamentos em nome do Município; e o 

quadro fálico se agrava ainda mais quando se observa que o referido Secretário 

Municipal permanece até hoje no referido cargo. 

O comportamento processual do denunciado demonstra que age 

despreocupado com a verdade fálica e real Ião propagada em sua defesa e, pior, 

possibilita a reiteração de atos irregulares pelo Secretário Municipal de Saúde. 

No mais, quanto à suposta alegação defensiva de ausência de provas 

mínimas da pratica de infração político-administrativa, é de se ter que, malgrado a tese 

diga respeito ao próprio mérito da causa a ser processada, a prova documental 

demonstra, de forma suficiente que, a principio, o denunciado, em tese, poderá estar 

incurso nas infrações político- administrativas, consistente em praticar atos contra as 
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expressas disposições dos afliges r e 14 da Lei Federal n°8.666/93. artigo II, caput e 

seu inciso I da Lei Federal tr 8429/92 e artigo 60 da Lei Federal n°4.320/64. 

Oportuno registar ainda, que os mesmos fatos objetos desta denúncia 

foram suficientes para que o MINISTÉRIO PÚBLICO DA COMARCA DE 

IVAIPORÃ/PR, em 17/00/2020, ingressa-se com AÇÃO CIVIL PÚBLICA Er 

0001693-03.2020.8.16.0097 em desfavor do ora denunciado AUGUSTO 

APARECIDO CICATTO e do Secretário Municipal de Saúde de Ariranha do Nal, Sr. 

SEBASTIÃO DERNEIS, por ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, 

objetivando a "condenação dos réus nas sanções previstas no artigo 37, g' 4°, da 

Constituição Federal, e na Lei e 8.429/92, em razão da prédica de ator de improbidade 

administrativa, tipificado nos artigos. 10°, copia, incisos II e VIII e art. II°, caput e 

inciso 1 da Lei 8429/92. O ato de improbidade a ser apurado é: aqukição de 

medicamento pelo Município de Ariranha do 'vai sem a devida realização de 

procedimento lieitatório." 

Nessa perspectiva, havendo prova mínima da alegação da denúncia - até 

porque o denunciado não cuidou de trazer ás respostas e quaisquer espécies de 

documentos que contradissessem a afirmação - não há como se cogitar do 

arquivamento da denúncia, sendo a questão da interpretação sobre a licitude ou não 

da aquisição e a ausência de pagamentos dos medicamentos matéria de mérito que 

deverá ser dirimida no momento probatório oportuno, ao longo da instrução em 

contraditório. 

Quanto a intitulada RECONVENÇÃO apresentada pela denunciado 

contra os vereadores CELSO e JOSE APARECIDO, a mesma se mostra incabível nesta 

via, uma vez que, esses edis não são partes no processo e a Lei Orgânica do Município 

de Ariranha do toai e o Decreto Lei 201/67, diga-se Legislação Especial aplicável a 

matéria, não prevê tal instituto. 

Reitera-se que, conforme já demonstrado a exaustação, não houve 

recebimento de denúncia em desfavor dos vereadores CELSO e JOSE APARECIDO 

pelo Plenário da Câmara de Vereadores e, eventual medida contra esses edis, deverá ser 

proposta na ta adequada, observado o devido processo legal, o direito Constitucional 

ao contraditório e a ampla defesa. 
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Não ha como transmutar as partes do processo, os pedidos fommlados 

pelo denunciante e o rito procedimental ao bel prazer do denunciado ou da Comissão 

Procassante, restando denegado o pedido de reconvenção. 

CONCLUSÃO. Face aos fim/lamentos retro, na forma do inciso III do 

artigo 118 da Lei Orgânica Municipal, esta COMISSÃO PROCESSANTE emite 

PARECER pelo PROSSEGUIMENTO da DENUNCIA COM PEDIDO DE 

INSTAURAÇÃO DE COMISSÃO PROCESSANTE E CASSAÇÃO DE 

MANDATO ELETIVO, formulada pelo denunciante SILVIO GABRIEL 

PETRASSI em desfavor do denunciado AUGUSTO APARECIDO CICAITO, 

Prefeito do Muni p  de Ariranha do Ivai/PR. 

O Presidente da Comissão Processante designa, desde logo o dia 10 de 

Junho de 2020, às 13:00 horas para inicio da instrução processual e determina que 

sejam procedidas as diligências necessárias para que seja colhido em audiência o 

depoimento do denunciante, do denunciado e a inquirição das testemunhas de acusação 

e defesa, na forma do inciso III do art.118 da Lei Orgânica Municipal. 

O Presidente da Comissão determina ainda que, o denunciado deverá ser 

intimado pessoalmente ou na pessoa do seu procurador, com antecedência mínima de 

24h horas da audiência designada, sendo-lhe permitido formular reperguntas as 

testemunhas 	q 	f d tem d d f a, na f rm d • ' 11/ d art.118 da 

Lei Orgânica Municipal, bem como, seja informado a Assessoria Jurídica do Poder 

Legislativo Municipal, com a mesma antecedência, para acompanhamento dos atos 

instrutórios. 

Nada mais tendo a tratar ou decidir deu-se por encerrada a presente ata, a 

qual segue assinada pelos membros da COMISSÃO PROCESSANTE n° 001/2020, 

Presidente vereador CELSO KUSMINSKI, Relator vereador VILMAR DE ALMEIDA 

e Membro vereador GE ISON SILVA DE MATOS, conforme se observa abaixo. 

CELSO KUSMINSKI TUA AR 	IDA 

	

Presidente 	 L 	eIator  

GEIBISON SEL 	ATOS 

Membro 
12 



CÂMARA DE VEREADORES 00 MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVA 

Rua João Alves Ferreira, n°, 44 CEP - 813680-0001e-mail: 
protacolo©cmadranhaloival.prgov.br, 

Fonettax - 43-34a3-1220- ARRANHADO [VAI - PR 
CNPJ: 02.088.62810001-16 

Câmara Municipal de Ariranha do Ivai  
Comissão Processante 

Despacho 

Considerando a deliberação da Comissão 
Processante no sentido pelo prosseguimento da denúncia, 
determino; 

- Defiro o rol de prova testemunhal requerida pelo 
denunciante e designo o dia 10/06/2020, ás 13:00 horas, 
na Câmara Municipal de Ariranha, para a inquirição das 
testemunhas do Denunciante; 
Tendo em vista que dentre as testemunhas (prova 
testemunhal; arroladas pela parte denunciada encontra-se 
a pessoa do Sr. Dr. Cleverson Leonardo Tozatto, Promotor 

de Justiça da Comarca de Ivaiporã, Pr, oficie-se ao mesmo 
informando-o sobre seu arrolamento e, que se manifeste por 
oficio a possibilidade de ser ouvido ou não, haja vista 
ser de conhecimento dessa Comissão Processante que o 
Promotor é o Titular da Ação Civil Pública Por Ato de 
Improbidade em face do denunciado, Autos n°0001693-
03.2020.8.16.0097, pelos mesmos fatos a serem investigados  

por essa Comissão Processante. Com  a resposta do oficio 
voltem concluso para deliberação quanto a sua oitiva ou 

não. 
Com relação a oitzva da prova testemunhal requerida pela 
parte denunciada, aguarde-se data a ser pautada, bem como 

aguarde-se a manifestação do MP. 
Oficie-se ao Presidente da Câmara de Vereadores de 
Ariranha do Ivai para que se possível disponibilize uma 
funcionaria para ficar á disposição da Comissão, visando 
secretariar os trabalhos da comissão. 
Publique-se, intime-se. 
Em 26 de Maio de 2020. 

so Kusndnski - Vereador 
Presidente da Comissão 



CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVA 

Rua Roberto Miguel Guedert, sin.- CEP - 861180-0001.mail: 
camaraadranhadoLvai@gmail.com  

Fone/fax - 43-3433-1220 -ARIRANHA DO IVAI - PR 
CNPJ: 02.088.628/0001-16 

Ariranha do Ivai, 26 de MAIO de 2020. 

Assunto: 

Oficio nr01/2020 

timo. Sr. Promotor de Justiça, 

Dr. Cleverson Leonardo Tomates 

O presente oficio tem por objetivo informar 

a Vossa excelência que encontra-se em andamento nessa Cantara 

Municipal de Ariranha de Ivai, Paraná, aberta uma COMISSÃO  

PROCESSARTE  contra o Prefeito Municipal senhor AUGUSTO 

APARECIDO CICATTO  para apurar supostas irregularidades na 

aquisição de medicamentos na Farmácia Bom Jesus sem 

procedimento licitatório. 
Na última sexta-feira - 22/05/2020, o 

senhor Augusto Aparecido Cicatto apresentou por escrito sua 

defesa e arrolou testemunhas. 
Ocorre que, uma das testemunhas arroladas ê 

o nobre Promotor de Justiça, Dr. Cleverson Leonardo Tozatte. 
Como é de conhecimento da Comissão 

Processante que há em andamento uma AÇÃO CIVIL PUBLICA POR ATO 

DE IMPROBIDADE  em face de AUGUSTO APARECIDO CICATTO, pelos 

mesmos fatos, e que o nobre Promotor ê o Titular da Ação - 

Autos n°0001693-03.2020.8.16.0097, a comissão entendeu por bem 
em oficiar a este representante do Ministério Público, para 

que o mesmo manifeste sobre a possibilidade legal ou não de 

ser ouvido como testemunha em data a ser agendada. 

Era o que tinha a informar. 
No ensejo, reitero a Vossa Excelência elevada estima e 

distinta consideração. 

Respeitosa nte, 

Celso usalinski 

Presidente da Comissão 
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVA 

Rua João Alves Ferreira, n°44-CEP 06880-000/e-mail: 
protocolo@ornaritanhaddval.pr.gov.br  

Fone/fax - 43-3433-1220— ARIRANHA DO IVAÍ — PR 
CNPJ: 02,088.628/0001-16 

OFICIO PC 002/2020/COMISSÃO PROCESSANTE 

Ariranha do Mi, 26 de maio de 2020. 

Senhor Presidente: 

Pelo presente, solicito a vossa excelência, a disponibilização de um servidor (a), corno 

fim de secretariar esta Comissão Processante nos trabalhos a serem realizados. 

Sendo o que se apresenta para o momento, reitero protestos de elevada estima e 

distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Celstltusminski 
Presidente CP 

Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ APARECEIDO DE OLIVEIRA 
Da Digníssimo Presidente da Cômoro Municipal 

NESTA 

Ca 	re 	le i 
Protocole 	.... 
0.1. •,. 5 
Mio ai 	ff 
As 	a alca~....”1.1_. 



MINISTÉRIO PÚBLICO 
do arCIC10 do Parand 

	

Oficio n2  136/2020 - 10  PI 	 Ivaiporã, 10 de junho de 2020. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CELSO KUSMINSKI 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PROCESSANTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ARIRANHA 
DO ROO 
ARIRANHA DO IVAI- PR 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o, o Promotor de Justiça que este 
subscreve, representando a 1° Promotoria de justiça desta Comarca, em resposta ao 
Vosso Oficio de na 01/2020, em que se indaga sobre a compatibilidade deste Promotor de 
justiça poder ser ouvido como testemunha da defesa de AUGUSTO APARECIDO CICATTO 
em comissão processante que apura os mesmos fatos os quais este Promotor de Justiça 
discute como autor nos autos de ACP nu 0001693-03.2020.8.16.0097, este Promotor de 
Justiça vem responder que resta evidenciado o conflito de interesses à hipótese 
pretendida pela defesa, uma vez que rol este Promotor de justiça quem ajuizou a 
ação civil pública contra AUGUSTO APARECIDO CICATTO ante aos fatos em questão, 
e desta forma não há qualquer possibilidade deste Promotor de Justiça ser ouvido como 
testemunha da defesa de AUGUSTO APARECIDO MATT° no procedimento parlamentar 
em questão. 

g\  

	

' 	Sem in i ara o momento, aproveita-se a oportunidade para 
renovar votos de estima e c sidera  à 

Ater, sa te, 

Cleverson Leonardo Tozatte 
Promotor` e justiça 

NJ 

tenor& &Justiço da Comarca de lvdporie 
Avenida háll ir 20, Jardim &TOO- CEP 86870400 

Fone-fax (43)3024247 
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICiP10 DE ARIRANHA DO 'VAI 

Rua João Alves Ferreira, n°. 44 . CEP 86880-000/e-mail: 
prolocolo@crnadranhaddvaiergovbr  

Fone/fax - 43-3433-1220 -ARIRANHA DO IVA' - PR 
CNPJ: 02.088.628/0001-16 

Câmara Municipal de Ariranha do Ivai 
Comissão Processaste 

Despacho 

Considerando a resposta do oficio 01/2020, pelo Promotor 
de Justiça, Dr. Cleverson Leonardo Tozatte na qual o mesmo entende que "resta 
evidenciado o conflito de interesses a hipótese pretendida pela defesa, uma vez 
que foi este promotor de Justiça quem ajuizou a ação civil Pública contra 
AUGUSTO APARECIDO CICATTO ante aos fatos em questão, e desta forma não 
há qualquer possibilidade deste promotor de Justiça ser ouvido como 
testemunha de defesa", intime-se o denunciado e seu defensor para que se 
manifeste sobre o teor do oficio 135/2020 da Primeira Promotoria de Justiça, no prazo 
de 5 (cinco) dias. 

Ariranha do vai, 02 de junho de 2020 

Kusminski - Vereador 
Presidente da Comissão 



CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO 'VAI 

Rua Joâo Alvos Ferreira, n1.44 - CEP 86880-000/6-mail: 
protocolo@cmariranhadoIval.pr.gov.br  

Fone/fax - 43-3433-1220 - ARIRANHA DO IVAI - PR 
CNPJ: 02.088.628/0001-16 

COMISSÃO PROCESSANTE 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

A Comissão Processante de n°  01/2020, 
ao final assinado por seu Presidente, através do 
presente, INTIMA  o denunciado senhor AUGUSTO APARECIDO 
CICATTO de que a comissão decidiu por dar 
prosseguimento na denúncia, conforme se observa da 
cópia da Ata do dia 25/05/2020 em anexo, e designado o 
dia 10-06-2020, às 13:00 horas para a oitiva das 
testemunhas de ACUSAÇÃO,  que será realizada no prédio 
da Câmara Municipal de Ariranha do Ivai, Pr., 
localizado a Rua João Alves Ferreira n'44, Ariranha do 
Ivai, Pr.  

Ainda, fica também intimado a 
manifestar-se, querendo, em cinco (5) dias sobre o 
Oficio 01/2020 da Comissão Processante e oficio 
136/2020 da la  Promotoria de Justiça de Ivaiporã, em 
anexo. 

Ariranha do Ivai, 05 de Junho de 2020. 

Cela assinalai - Vereador 
Presidente da Comissão 

Ciente em  é7  / 7,77520 
Hora 	65 A  



CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARRANHA DO 'VAI 

Rue João Alves Ferreira, n°.44 - CEP - 86880-000/e-mail: 
probJcabgemariran hadolvajpr.gov  br 

Fone/fax - 43-3433-1220 -ARIRANHA DO IVA - PR 
CNPJ: 02.088.628/0001-16 

COMISSÃO PROCESSANTE 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

A Comissão Processante de n' 01/2020, 
ao final assinado por seu Presidente, através do 
presente, INTIMA  o denunciado senhor AUGUSTO APARECIDO 
CICATTO de que a comissão decidiu por dar 
prosseguimento na denúncia, conforme se observa da 
cópia da Ata do dia 25/05/2020 em anexo, e designado o 
dia 10-06-2020, às 13:00 horas para a oitiva das 
testemunhas de ACUSAÇÃO,  que será realizada no prédio 
da Câmara Municipal de Ariranha do Ivai, Pr., 
localizado a Rua João Alves Ferreira n'44, Ariranha do 
Ivai, Pr.  

Ainda, fica também intimado a 
manifestar-se, querendo, em cinco (5) dias sobre o 
Oficio 01/2020 da Comissão Processante e oficio 
136/2020 da 1 Promotoria de Justiça de Ivaiporã, em 
anexo. 

Ariranha do Ivai, 05 de Junho de 2020. 

Celso Iminski - Vereador 
Presidente da Comissão 



CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE ARIRANHA DO 'VAI 

Rua João Alves Ferreira, tf. 44. CEP • 86880-000/e.mail: 
protocolo@cmariranhadval.pr.  gov.br  

Fone/fax 43-3433-1220 -ARIRANHA DO IVAI - PR 
CNPJ: 02.088.628/0001-16 

COMISSÃO PROCESSANTE 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

A Comissão Processante de n° 01/2020, 
ao final assinado, através do presente INTIMA o senhor 
(a)ISMAEL IBERS GUEDERT, para que compareça no dia 
10/06/2020 às 13:30horas, no prédio da Câmara Municipal 
de Ariranha do Ivai, Pr., localizado a Rua João Alves 
Ferreira n'44, Ariranha do Ivai, Pr., a fim de prestar 
declarações na condição de testemunha de ACUSAÇÃO  na 
denúncia com pedido de instauração de Comissão 
Processante e cassação de mandato eletivo formulada 
pelo denunciante Silvio Gabriel Petrassi em desfavor do 
atual prefeito senhor Augusto aparecido Cicatto. 

Ariranha do Ivai, 05 de Junho de 2020. 

C 	o Kusninski - Vereador 
Presidente da Comissão 

Ciente  emOS/0672a7a  

Hora  g:%.  ~5( 



CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI 

Rua João Alves Ferreira, ri. 44- CEP 66680.000Immall: 
protocolo©cmahanhadoivaipr.gov.br  

Fons/fax - 43-3433-1220- ARIRANHA DO IVAI -PR 
ONPJ: 02.088.62S/000116 

COMISSÃO PROCESSANTE 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

A Comissão Processante de n°  01/2020, 
ao final assinado, através do presente INTIMA o senhor 
(a)PAULO ROBERTO DOS SANTOS, para que compareça no dia 
10/06/2020 às 15:30horas, no prédio da Câmara Municipal 
de Ariranha do Ivai, Pr., localizado a Rua João Alves 
Ferreira n°44, Ariranha do Ivai, Pr., a fim de prestar 
esclarecimentos na condição de testemunha de ACUSAÇÃO 
na denúncia com pedido de instauração 	de Comissão 
Processante e cassação de mandato eletivo formulada 
pelo denunciante Silvio Gabriel Petrassi em desfavor do 
atual prefeito senhor Augusto aparecido Cioatto. 

Ariranha do Ivai, 05 de Junho de 2020. 

drade-jr",e...H.Ser 
--emeái@eanSiMam 

Ce-e-  Kusronski - Vereador 
Presidente da Comissão 

Ciente en  P( 1, 	,g 	17 

Hora 1 	o  r)  

9;of 
c41 



CÀMARA DE VEREADORES 00 MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI 

Rua João Alves Ferreira, IV. 44 CEP 86880-00010-mail: 
prolocob@cmariranharloNalprgov.br  

Fonettax 43-34334220 -ARIRANHA DO IVAI -PR 
CNN: 02.088.618/0001-16 

COM/SEM PROCESSANTE 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

A Comissão Processante de n°  01/2020, 
ao final assinado, através do presente INTIMA o senhor 
(a)INIPALIDO MISTIERI, para que compareça no dia 
10/06/2020 às 14:30horas, no prédio da Câmara Municipal 
de Ariranha do Ivai, Pr., localizado a Rua João Alves 
Ferreira n°44, Ariranha do Ivai, Pr., a fim de prestar 
declarações na condição de testemunha de ACUSAÇÃO  na 
denúncia com pedido de instauração 	de Comissão 
Processante e cassação de mandato eletivo formulada 
pelo denunciante Silvio Gabriel Petrassi em desfavor do 
atual prefeito senhor Augusto aparecido Cicatto. 

Ariranha do Ivai, 05 de Junho de 2020. 

a:51  
Celso Kusnünski - Vereador 
Presidente da Comissão 

Ciente em  os/ol/egaz20  
Hora /7: /9 
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI 

Rua João Alves Ferreira, tf. 44- CEP - 86880-000Ie-mall: 
prolocolo©cmariranhadoivai.pngov.br  

Fone/fax - 43-3433-1220 -ARIRANHA DO I VAi - PR 
CNPJ: 02.086.628/0001-16 

CONQSSÃO PROCESSANTE 

MANDADO DE INTINMÇÃO 

A comissão Processante de n°  01/2020, 
ao final assinado, através do presente INTIMA o senhor 
(a)DORIVAL CARLOS DA SILVA, para que compareça no dia 
10/06/2020 às 13:00horas, no prédio da Câmara Municipal 
de Ariranha do Ivai, Pr., localizado a Rua João Alves 
Ferreira n°44, Ariranha do Ivai, Pr., a fim de prestar 
declarações na condição de testemunha de ACUSAÇÃO  na 
denúncia com pedido de instauração 	de Comissão 
Processante e cassação de mandato eletivo formulada 
pelo denunciante Silvio Gabriel Petrassi em desfavor do 
atual prefeito senhor Augusto aparecido Cicatto. 

Ariranha do Ivai, 05 de Junho de 2020. 

Celso Rusadnski - Vereador 
Presidente da Comdasio 

Ciente emT  On620.29  

Hora 	  

4.46 



CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO 'VAI 

Rua Jon* Alves Ferreira, n°. 44 CEP 86880.000k-mall: 
prolocalo©cmadranhadoivai.pr.gov.br  

Foneffax - 43-3433-1220 - ARIRANHA DO 'VAI - PR 
CNPJ: 02.088.62810001-16 

COMISSÃO PEOCESSANTE 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

A Comissão Processante de n°  01/2020, 
ao final assinado, através do presente INTIMA o senhor 
(a)NILVA APARECIDA SANTANA, para que compareça no dia 
10/06/2020 às 16:Minoras1  no prédio da Câmara Municipal 
de Ariranha do Ivai, Pr., localizado a Rua João Alves 
Ferreira n°44, Ariranha do Ivai, Pr., a fim de prestar 
esclarecimentos na condição de testemunha de ACUSAÇÃO 
na denúncia com pedido de instauração 	de Comissão 
Processante e cassação de mandato eletivo formulada 
pelo denunciante Silvio Gabriel Petrassi em desfavor do 
atual prefeito senhor Augusto aparecido Cicatto. 

Ariranha do Ivai, 05 de Junho de 2020. 

Celso Ruaninaki - Vereador 
Presidente da Comissão 

on-,o6- 2a o 
Hora  
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNIC1P10 DE ARRANHA DO IVAi 

Rua João Alves Ferreira, n°.44 • CEP - 86880.000/e-mail: 
protocoio@cmariranhadoivai.pcgov.br  

Foneilax - 43-3433-1220-ARIRANHA DO VAI - PR 
CNPJ: 02.0E8.628/0001-16 

COMISSÃO PROCESSANTE 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

A Comissão Processante de n° 01/2020, 
ao final assinado, através do presente INTIMA o senhor 
(a)MARILENE APARECIDA DOS SANTOS, para que compareça no 
dia 10/0E/2020 às 17:00horas, no prédio da Câmara 
Municipal de Ariranha do Ivai, Pr., localizado a Rua 
João Alves Ferreira n°44, Ariranha do 'vai., Pr., a fim 
de prestar esclarecimentos na condição de testemunha de 
ACUSAÇÃO na denúncia com pedido de instauração de 
Comissão Processante e cassação de mandato eletivo 
formulada pelo denunciante Silvio Gabriel Petrassi em 
desfavor do atual prefeito senhor Augusto aparecido 
Cicatto. 

Ariranha do 'vai, 05 de Junho de 2020. 

morrigieta—arall  
t~r-- 
Ce 	manaki - Vereador 

esidente da Comissão 

Ciente em  c 	/ 0020 neoci-j-tu gugc..ki (bica' 

Hora  
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CÁMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARRANHA DO IVA( 

Rua João Alves Ferreira, n°. 44 CEP 86880-000/e.mail: 
protocolo@cmariranhadoival.prgov.br  

Fone/fax 43-34331220 -ARRANHA DO IVA' - PR 
CNPJ: 02D88.628/0001-16 

COMISSÃO PROCESSANTE 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

A Comissão Processante de n° 01/2020, 
ao final assinado, através do presente INTIMA o senhor 
(a)ROSELI DE SOUZA LIMA, para que compareça no dia 
10/06/2020 ás 16:00horas, no prédio da Câmara Municipal 
de Ariranha do Ivai, Pr., localizado a Rua João Alves 
Ferreira n°44, Ariranha do Ivai, Pr., a fim de prestar 
esclarecimentos na condição de testemunha de ACtIquÇÃO 
na denúncia com pedido de instauração 	de Comissão 
Processante e cassação de mandato eletivo formulada 
pelo denunciante Silvio Gabriel Petrassi em desfavor do 
atual prefeito senhor Augusto aparecido Cicatto. 

Ariranha do Ivai, 05 de Junho de 2020. 

Celso Knsminski - Vereador 
Presidente da Cerdosas 

Ciente em 

Hora  • 36 da. fnArib  



CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO VAI 

Rua João Alves Ferreira, n°. 44 . CEP- 66880.000W.mail: 
protocolo@cmariranhadoivai.pr.gov.br  

Fone/fax - 43-3433-1220 - ARIRANHA DO IVA - PR 
CNPJ: 02088.628/0001-16 

COMISSÃO PROCESSASTE 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

A Comissão Processante de n° 01/2020, 
ao final assinado, através do presente INTIMA o senhor 
Ia)LCCINEIA CARDOSO DE SA, para que compareça no dia 
10/06/2020 às 14:00horas, no prédio da Câmara Municipal 
de Ariranha do Ivai, Pr., localizado a Rua João Alves 
Ferreira n°44, Ariranha do Ivai, Pr., a fim de prestar 
declarações na condição de testemunha de ACUSAÇÃO na 
denuncia com pedido de instauração de Comissão 
Processante e cassação de mandato eletivo formulada 
pelo denunciante Silvio Gabriel Petrassi em desfavor do 
atual prefeito senhor Augusto aparecido Cicatto. 

Ariranha do Ivai, 05 de Junho de 2020. 

Celso Kusminski - Vereador 
Presidente da Comissão 

Ciente  em4tboW 1'4'. 49 08- 66  

Hora  JR :49. 	 o8- o 6 - 2,112-0  



CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Rua João Alves Ferreira, nD. 44 CEP 86880.000/e-mail: 
protacolo@cmariranhadoivalpAgov.br  

Fone/fax - 43-34a3-1220-. ARIRANHA DO VAI - PR 
CNPJ: 02.088.62810001-16 

COMISSÃO PROCESSANME 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

A Comissão Processante de n° 01/2020, 
ao final assinado, através do presente INTIMA o senhor 
(a)GENESIO DOS SANTOS, para que compareça no dia 
10/06/2020 às 15:00horas, no prédio da Câmara Municipal 
de Ariranha do Ivai, Pr., localizado a Rua João Alves 
Ferreira n°44, Ariranha do Ivai, Pr., a fim de prestar 
declarações na condição de testemunha de ACUSAÇÃO na 
denúncia com pedido de instauração 	de Comissão 
Processante e cassação de mandato eletivo formulada 
pelo denunciante Silvio Gabriel Petrassi em desfavor do 
atual prefeito senhor Augusto aparecido Cicatto. 

Ariranha do 'vai, 05 de Junho de 2020. 

Celso Kusadnski - Vereador 
Presidente da Comissão 

Ciente em_ri_afasil-CCR. 

Hora  



Termos em que, 

Pede deferimento. 

Ivaiporà-PR, 08 de junho de 2020. 

TIAdii#Fir RIBEI' O - ADV. 

O 
1 g :ot 

_9490 o 

REIS & RIBEIRO 

ADVOGADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR VEREADOR CELSO KUSMINSKI DIGNÍSSIMO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PROCESSANTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE ARIRANHA DO 'VAI - ESTADO DO PARANÁ 

Comissão Processante n° 001/2020 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO, á qualificado, representado pelo 
advogado TIAGO COBIANCHI RIBEIRO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito 
na OAB/PR sob o n° 51.360, com endereço profissional na Avenida Tancredo 
Neves, 1519, Centro, na cidade de Ivaiporà, Estado do Paraná, e-mail 
<tiagocobianchi@hotmail.com>, vem, a presença de Vossa Excelência 
requerer: 

1 - cópia de todos os atos processuais a partir da folha 361 em 
diante; 

2 - cópia da ata da sessão legislativa do dia 25 de maio de 2020; 

3 - cópia do áudio da sessão legislativa do dia 25 de maio de 2020, 
em pen drive. 

É indispensável o acesso desta defesa as cópias supramencionadas, 
antes da realização de qualquer oitiva (com tempo razoável para análise dos 
mesmos), sob pena de nulidade por cerceamento de defesa. 

Avenida Presidente dance o Neves, 1519, Centro, Ivaipord/PR 
CEP: 86,870-000 - Fone: t431 3472-0376 

tk5 5.1 



Atenciosamente 

Celso K 
Presidente C 

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO 'VAI 

Rua João Alves Ferreira, no. 44 CEP - 66880-000Ie-mall: 
prolocolo@cmarirranhadolvarpr. gev.br  

Foneffax - 43-3433-1220 —ARIRANHA DO IVAI — PH 
CNPJ, 02.088.628/0001-16 

COMISSÃO PROCESSANTE 

Oficio ne, 003/2020- CP 

Ariranha do Ivai, 09 de junho de 2020. 

limo Senhor 

TIAGO COBIANCHI RIBEIRO — ADVII 
IVAIPORÃ/PARANÁ 

Prezado Senhor 

Pelo presente, em atendimento ao requerimento de vossa senhoria, 

datado em 08/09/2020, devidamente protocolado na secretaria da amara Municipal, 

encaminhamos cópia da ata da sessão do dia 25/05/2020, pen drive contendo o audio da 

mesma e cópia dos atos processuais a partir da página 361 dos autos do processo. 

Sendo o quese apresenta para o momento, reitero protestos de elevada 

estima e distinta consideração. 

w.655- G5\-0 

ut3c,_ ))QA-C9412-% 
	

mç3 



CÁMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI 

Rua João Alves Ferreira, n°.44. CEP S688400/e-mail: 
protecolo©cmadranhadoivalptgov.br  

Fone/fax - 43-3433-1220 - ARIRANHA DO IVA - PR 
CNPJ: 02.088.628/0001-16 

OFICIO N. 032/2020/GABINETE 

Ariranha do ival, 09 de junho de 2020, 

Excelentíssimo Senhor 
CELSO IMANAIS! 
Dignissimo Presidente, Comissão Processante As. 001/2020 

NESTA. 

Em atendimento a solicitação constante do oficio sob nz, 002 de 26 de maio de 2020, 

fica DESIGNADA a servidora Nivea Oliveira, para secretariar nos trabalhos a serem realizados por esta 

comissão. 

Sendo o que se apresenta para o momento, reitero protestos de elevada estima e 

distinta consideração. 

Atenciosamente, 

eira 

Presidente 

9s-v 



REIS 8, RIBEIRO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR VEREADOR CELSO KUSMINSKI DIGNÍSSIMO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PROCESSANTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE ARIRANHA DO VAI - ESTADO DO PARANÁ 

Comissão Pracessante n°001(2020 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO, ja qualificado, representado pelo 
advogado TIAGO COBIANCHI RIBEIRO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito 
na OAB/PR sob o n° 51.360, com endereço profissional na Avenida Tancredo 
Neves, 1519, Centro, na cidade de Ivaipora, Estado do Paraná, e-mail 

<tiagocobianchi@hotmail.com>, vem a presença de Vossa Excelência 
requerer a suspensão do presente processo e consequentemente das oitivas a 
serem realizadas, apresentando como justificativa as 'orientações da OMS, 
Secretaria Estadual da Saúde, Tribunal de Justiça do Estado do Paraná 

TJ/PR, e demais órgãos da Saúde. 

Sendo certo que a decisão favorável a suspensão visa resguardar a 
saúde e integridade dos envolvidos, em razão da não aglomeração de 

pessoas, peço-lhe deferimento. 

Por oportuno, informo ciência a respeito oficio encaminhado pelo 

Dr. Clevervon Leonardo Tozatte. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Ivaiporã-PR, 10 de junho de 2020. 

RiaÁrr-;  BORO Anta 

5 0 

Avenida Pie [depile 
CEP 86 810 DOO on 1431 3472.U376 



e Tribunal de Justiça do Estado do 
Paraná - TJPR 	

* ••• 

1 min • e 

Por meio do Decreto no 303/2020, o Tribunal de 
Justiça do Paraná (TJPR) determinou, nesta terça-feira 
(9/6), a continuidade da prestação jurisdicional em 
regime de teletrabalho ate o dia 15 de julho. Os 
edifícios do Poder Judiciário do Estado seguem 
fechados até a mesma data. A medida foi tomada 
tendo como base o aumento do número de casos da 
COVID-19 no Estado e a constatação de que a 
produtividade foi mantida durante o período de 
suspensão do trabalho presencial. 

ti% 



DESPACHO 

Aos dez dias do mês de junho de dois e mil e vinte, as 9h, nas 

dependências da Câmara Municipal de Vereadores de Ariranha do Ival/PR, reuniram-se 

os membros da COMISSÃO PROCESSANTE n°001/2020, constituida pelo Presidente 

vereador CELSO KUSMINSKI, Relatar vereador VILMAR DE ALMEIDA e Membro 

vereador GEIBISON SILVA DE MATOS, a fim de analisarem o REQUERIMENTO de 

SUSPENSÃO deste processo e consequentemente das oilivas a serem realizadas nesta 

data as 13h, formulado pelo denunciado AUGUSTO APAREM° CICATTO. 

O denunciado apresenta como justificativa para a suspensão do processo 

as orientaçfies da OMS, Secretária Estadual de Saúde, o decreto n° 303/2020/DM do 

Tribunal de Justiça do Estado da Paraná e demais órgãos de saúde. 

Em que pese as alegações do douto defensor, razões não lhe assistem, 

impondo-se o indeferimento do pedido de suspensão dei processo mantendo-se a oitiva 

das testemunhas. 

O inciso VII do art. 5° do Decreto Lei 201/67 preceitua in verbis: 

"Art 5° O processo de cassação do mandato do Prefeito pela Gamara, 

por infrações definidas no artigo anterior, obedecerá ao seguinte rito, se 

outro não for estabelecido pela legislação do Estado respectivo: 

VII - O processo, a que se refere este artigo, deverá estar conelaúlo 

dentro em noventa dias, contados da data em que se efetivar a 

notificação do acusado. Transcorrido o prazo sem o julgamento, o 

processo será arquivado, sem prejuízo de nova denúncia ainda que sobre 

os mesmos fatos. 

Assim, conforme legislação federal, o processo deve estar concluido no 

prazo de 90 dias sob pena de arquivamento. 



Na mesma toad 1, tem-se o inciso VII do art. 118 da Lei Organica do 

Município de Ariranha do IvaiSPR, estabelecendo que: 

Ar1118. O pro ;osso de cassação do mandato do Prefeito pela Câmara, 

por infrações de (bridas no artigo anterior, obedecerá ao seguinte rito. 

t.1 

VII - O processo, a que se refere este artigo, deverá estar concluído 

dentro em noventa dias, contados da data em que se efetivar a 

notificação do acusado podendo por motivo justificado, ser prorrogado 

por mais trinta dias, e transcorrido o prazo sem o julgamento, o 

processo será arquivado, sem prejuízo de nova denúncia ainda que sobre 

os mesmos fatos 

Portanto, Mo resta dúvida este processo deverá estar concluido do prazo 

de 90 dias, sob pena de arquivamento, tratando-se de prazo decadencial que dever ser 

observado rigorosamente por esta comissão. 

O Superior Tri 

cassação de Prefeito Municipa 

data da notificação do acusado  

Esse prazo, por ser decodenct 

REsp 893.931/SP, ReL Ministr 

3. Entender de modo contr./ai 

dos agentes políticos municio 

prejudicial àquelas pessoas, o 

Prefeita do Município de Ca 

nonagesimal previsto no art. 5 

processo de cassação. — STJ 

TUE 15/04/2015."  

tuna! de Justiça já asseverou que "2 O processo de 

' deve transcorrer em até 90 (noventa)dias, contados da 

, nos termos do art. 5 3 VII , do Decreto-Lei n. 201 /67. 

si, não pode ser suspenso ou prorrogado. Precedente: 

,CASTRO ME1RA, SEGUNDA TURMA, DJ 4/10/2002 

seria o mesmo que dar à norma protetora de direitos 

ris sujeitos a processo de cassação uma interpretação 

que seria absurdo. 4. É ilegal a perda do mandato da 

mo do Rio Claro/MG, porquanto extrapolado o lapso 

VII 	do Decreto-Lei n. 201 /67 para a conclusão do 

- RMS 45955/MG - Relator Ministro Og Fernandes — 

Assim, não M q 

conclusão deste procedimento, 

Lie se falar em suspensão ou prorrogação do prazo para 

mpondo-se o indeferimento do pleito. 

cAQ 
8 



Quanto ao decreto n° 303/2020/DM do Tribunal de Justiça do Estado do 

Paraná, como não poderia deixar de ser, não é auto-aplicável ao Poder legislativo 

Municipal, bastando simples leitura do seu art. 1°, o qual determina que: 

"Art. r Devem permanecer fechados, até 15 de julho de 2020, os 

edllídos dos Fóruns e também os do Tribunal de Justiça, ficando 

dispensados do trabalho presencial os magistrados, bem como os 

servidores e os estagiários de gabinetes, secretarias e demais unidades 

administrativas, com a manutenção de serviços de segurança e de 

limpeza mínimos a serem disciplinados pelo Departamento de Gestão de 

Serviços Terceirizados." 

Com efeito, o decreto n° 303/2020/DM do Tribunal de Justiça do Estado 

do Paraná iblo impõe a suspensão ou prorrogação dos trabalhos desta Comissão; 

inclusive, o Poder Legislativo Municipal vem realizando suas reuniões normalmente, 

observando, por obvio, as regras de segurança como distanciamento mínimo, utilização 

de máscaras e álcool em gel. 

E mais, o Conselho Nacional de Justiça, através da Resolução 322/20, 

data de 01 de junho de 2020, determinou a retomada das atividades presenciais nas 

unidades jurisdicionais e administrativas do Poder Judiciário, que deverá ocorrer de 

forma gradual e sistematizada. 

Assim, não procede as alegações do denunciado para o suspensão do 

processo. 

No que tange as orientações da OMS, Secretária Estadual de Saúde, esta 

Comissão Processante está adotando todas as medidas de segurança, sendo obrigatório 

observar a distância mínima, a utilização de máscaras e será disponibilizado álcool em 

gel durante a audiência. Destaca-se que, não haverá aglomeração de pessoas, inclusive, 

as testemunhas foram intimadas com espaço de horários suficientes para que não 

tenham que aguardar ou provoque aglomerações. 

 

4§2 



O KUSMINSKI 

Por outro lado, impõe-se registrar que o denunciado e seu defensor 

foram intimados desta audiência em 05/06/2020, no dia 08/06/2020 requereram cópia 

de parte do documentos do procedimento e somente nesta manhã 10/06/2020, diga-se 

data da audiência, protocolaram o pedido de suspensão dos trabalhos desta Comissão, 

o que demonstra o intuito de apenas procrastinar a marcha processual, pois, como se 

sabe, a pandemia do coronavirus está instalada no Pais há meses. 

Consigna-se ainda que, 09 (nove) testemunhas foram devidamente 

intimadas e o adiamento desta audiência sem razões plausíveis, gerará descredito e 

desconfiança aos trabalhos do Poder Legislativo Municipal. 

Face ao exposto, resta INDEFERIDO o pedido de SUSPENSÃO deste 

processo, mantendo-se por, consequentemente, as oitivas a serem realizadas, nesta data 

as 13h. 

O Decreto-lei n.° 201/67 e a Lei Orgânica Municipal não preveem a 

obrigatoriedade de nomeação de advogado dativo aos denunciados, conforme 

entendimento já manifestado pelo 111°R no Agravo n° 0421648-8; porém, desde já e a 

fim de evitar futura alegação" de nulidade por cerceamento de defesa, da-se ciência ao 

denunciado e seu defensor que será nomeado defensor dativo ao denunciado, caso seu 

defensor constituído não compareça ao audiência. 

O Presidente da Comissão determinou que seja dado ciência do interior 

teor desta decisão ao defensor constituído pelo agravante por meio de telefone, email, 

fax ou outro meio mais expedito, a fim de não prejudicar o ato processual designado 

para esta data. 

Nada mais tendo a tratar ou resolver deu-se por encerrada a reunião. Eu, 

GEIBISON SILVA DE MATOS, Membro da Comissão Processante, redigi a presente 

ata, que vai dei?. 	ente assinada pela referida Comissão. 

MEIDA 	GEIBISON SIL 

Presidam Relator 	 Membro 



DATA 

LOCAL 

PRESIDENTE 

RELATOR 

MEMBRO 

DENUNCIANTE 

DENUNCIADO 

ADVOGADO 

'Ode Junho de 2020 ás 13:00115. 

Plenário da Câmara Municipal de Ariranha do 'vai— PR. 

Celso Kusminski 

Vilmar de Almeida 

Geibison Silva de Matos 

Silvio Gabriel Petrassi 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 

TIAGO COBIANCHI RIBEIRO 

TERMO DE DEPOIMENTO 

Aos 1O(dez) dias do mês de junho de 2020 

PORTARIA N2003, DE 05 DE MAIO DE 2020 

Instaura Comissão Processante para averiguação de infração política-administrativa prevista no 

art.42  do Decreto Lei 0201/67, praticada pelo Chefe do poder executivo Municipal de Ariranha 

do Ivai, Paraná, atinentes a denúncia apresentada pelo eleitor senhor Silvio Gabriel Petrassi sob 

protocolo 0030/2020, datada de 20 de março de 2020. Recebimento da Denúncia em sessão 

ordinária realizada em 22 de abril de 2020, conforme ata n2016/2020. 

Presentes no Plenário, situado na Rua João Alves Ferreira n44, Ariranha do vai, Paraná, 

o senhor Celso Kusminskk presidente da Comissão Processante, o Sr. Vilmar de Almeida, relator 

da Comissão Processante e o Sr, Gelblson Silva de Matos membro da Comissão Processante, 

comigo escrivã no final assinada, compareceu a testemunha arrolada pelo denunciante DORIVAL 

CARLOS DA SILVA. Antes do DEPOIMENTO, o Sr. Presidente fez ao denunciado às perguntas de 

sua qualificação da seguinte maneira: 

((a 



NOME 

RG 

NATURALIDADE 

FILIAÇÃO 

PROFISSÃO 

ESTADO CIVIL 

ENDEREÇO 

ELEITOR 

TELEFONE 

DORIVAL CARLOS DA SILVA 

662.108-2 

VERA CRUZ —SÃO PAULO 

AUGUSTO CARLOS DA SILVA E ANTONIA DE OLIVEIRA 

COMERCIANTE 

VIÚVO 

RUA ROBERTO MIGUEL GUEDERT, 5/10 

(43)3433-1154 

GEIBISO 

Me 

CHI RIB IRO 
ogado 

Natureza do depoimento: Oitiva da testemunha arrolada pelo denunciante. 

O presente DEPO MENTO foi objeto de gravação audiovisual, com permissivo, por 

analogia, constante do Código de Normas do Tribunal de Justiça do Paraná (item 1.81 e ss), bem 

corno mediante concordância da Defesa e com expressa concordância do depoente. Do que para 

constar, lavrou-se termo que, após lido e achado conforme, segue devidamente assinado. Eu 
NIVEA OLIVEIRA ( 	") que o digitei e subscrevi. 

CELSO K SMINSKI 	 VILMAR DE 
Presidente 	 Relator 

Depoente ,a2j--opidc  
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10 d Junho de 2020 ás 13:00HS. 

Plen rio da Câmara Municipal de Ariranha do I a PR. 

Celso 

Vilm 

Geib 

Silvio 

AUG 

TIAG 

Kusminski 

r de Almeida 

son Silva de Matos 

Gabriel Petrassi 

ISTO APARECIDO CICATTO 

) COBIANCHI RIBEIRO 

TERMO DE DEPOIMENTO 

Aos 10(dez) dias do mês de junho de 2020 

PORTARIA N003, DE 05 DE MAIO DE 2020 

Instaura Comissão Processante para averiguação de infração política-administrativa prevista no 

art. do Decreto Lei 0201/67, praticada pelo Chefe do poder executivo Municipal de Ariranha 

do ivai, Paraná, atinentes a denúncia apresentada pelo eleitor senhor Silvio Gabriel Petrassi sob 

protocolo n030/ 2020, datada de 20 de março de 2020. Recebimento da Denúncia em sessão 

ordinária realizada em 22 de abril de 2020, conforme ata nk016/2020. 

DATA 

LOCAL 

PRESIDENTE 

RELATOR 

MEMBRO 

DENUNCIANTE 

DENUNCIADO 

ADVOGADO 

Presentes no Plenário, situado na Rua Jogo Alves Ferreira 044, Ariranha do Içai, Paraná, 

o senhor Celso Kusmin kl, presidente da Comissão Processante, o Sr. Vilmar de Almeida, relatar 

da Comissão Processante e o Sr. Geibison Silva de Matos membro da Comissão Processante, 

comigo escrivã no final assinada, compareceu a testemunha arrolada pelo denunciante ISMAEL 
IBERS GOEDERT Antes do DEPOIMENTO, o Sr. Presidente fez ao denunciado às perguntas de sua 

qualificação da seguinte maneira: 



GEIB150 
Membro 

Depoente 

NOME 
	

ISMAEL IBERS GOEDERT 

RG 
	

6.469.698-0 

NATURALIDADE 
	

Ivaiporã/ Paraná 

FILIAÇÃO 
	

Rogério Goedert e Teresinha Maria lbers Goedert 

PROFISSÃO 
	

Servidor Público Municipal 

ESTADO CIVIL 
	

Divorciado 

ENDEREÇO 
	

Rua Antonio de Souza Campos —Jardim Bela Vista 

ELEITOR 
	

058829060671 

TELEFONE 
	

(43)99978-0839 

Natureza do depoimento: Oitiva da testemunha arrolada pelo denunciante. 

O presente DEPOIMENTO foi objeto de gravação audiovisual, com permissivo, por 

analogia, constante do Código de Normas do Tribunal de Justiça do Paraná (item 1.81 e ss), bem 

como mediante concordância da Defesa e com expressa concordância do depoente. Do que para 

constar, lavrou-se termo que, após lido e achado conforme, segue devidamente assinado. Eu 

NIVEA OLIVEIR 	crivá) que o digitei e subscrevi. 

IS 	USMINSKI 	 VI MAR atas  
Presidertt 	 t i i Relator 

tísç 



Presidente 

NOME 

RG 

NATURALIDADE 

FILIAÇÃO 

PROFISSÃO 

ESTADO em 

ENDEREÇO 

ELEITOR 

TELEFONE 

PAULO ROBERTO DOS SANTOS 

5.492.505-0 

Nova Fátima/Paraná 

João Ribeiro dos Santos e Francisca Maria de Jesus 

Lavrador 

Casado 

Rua Professor Eurides Nogueira, 29 

  

Natureza do depoimento: Oitiva da testemunha arrolada pelo denunciante. 

O presente DEPOIMENTO foi objeto de gravação audiovisual, com permissivo, por 

analogia, constante do Código de Normas do Tribunal de Justiça do Paraná (item 1.81 e ss), bem 

como mediante concordância da Defesa e com expressa concordância do depoente. Do que para 

constar, lavrou-se termo que, após lido e achado conforme, segue devidamente assinado. Eu 

NIVEA OL 	 gi que o digitei e subscrevi. 

CfCÍ3ç i- 
UB' 'USMINSKI 	 • 	VILMAR DE ALMEIDA 

Relator 

/ 
MISON 5ILV 	05 

Membr 

Depoente 

t+ 



DATA 

LOCAL 

PRESIDENTE 

RELATOR 

MEMBRO 

DENUNCIANTE 

DENUNCIADO 

ADVOGADO 

10 de Junho de 2020 ás 13:00HS. 

Ple nário da Câmara Municipal de Ariranha do I ai—PR. 

Cel se Kusminski 

Vilmar de Almeida 

Geibison Silva de Matos 

Silvio Gabriel Petrassi 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 

TIAGO COBIANCHI RIBEIRO 

Aos 10(dez) dias do mês de junho de 2020 

PORTARIA Nã003, DE 05 DE MAIO DE 2020 

Instaura Comissão Processante para averiguação de infração política-administrativa prevista no 

artrls do Decreto Lei ns201/67, praticada pelo Chefe do poder executivo Municipal de Ariranha 

do 'vai, Paraná, atinentes a denúncia apresentada pelo eleitor senhor Silvio Gabriel Petrassi sob 

protocolo 0030/2020, datada de 20 de março de 2020. Recebimento da Denúncia em sessão 

ordinária realizada em 22 de abril de 2020, conforme ata 0.016/2020. 

Presentes no Plenário, situado na Rua João Alves ferreira n44, Ariranha do Mai, Paraná, 

o senhor Celso Kusminski, presidente da Comissão Processante, o Sr. Vilmar de Almeida, relator 

da Comissão Processante e o Sr. Geibison Silva de Matos membro da Comissão Processante, 

comigo escrivã no final assinada, compareceu a testemunha arrolada pelo denunciante NILVA 

APARECIDA SANTANA COSTA. Antes do DEPOIMENTO, o Sr. Presidente fez ao denunciado às 

perguntas de sua qualificação da seguinte maneira: 

ga;f 



NOME 

RO 

NATURALIDADE 

FILIAÇÃO 

PROFISSÃO 

ESTADO CIVIL 

ENDEREÇO 

ELEITOR 

TELEFONE 

NILVA APARECIDA SANTANA COSTA 

9.269.709-6 

Ivaipor0/Paraná 

Noel Santana e Anazgia Bueno Santana 

Agricultora 

Casada 

Bairro Nova Aliança 

082204250612 

03)99654-9556 

EIBI 
Membro 

veNCHI RIB 

vogado  

RO 

Natureza do depoimento: Ditiva da testemunha arrolada pelo denunciante. 

O presente DEPOIMENTO foi objeto de gravação audiovisual, com permissivo, por 

analogia, constante do Código de Normas do Tribunal de Justiça do Paraná (item 1.81 e 50, bem 

corno mediante concorda' ncia da Defesa e com expressa concordância do depoente. Do que para 

const3r, lavrou-se termo que, após lido e achado conforme, segue devidamente assinado. Eu 

NIVEA OLIVEIRA • crivã) que o digitei e subscrevi. 

CE • • KUSMINSKI 

Presidente 

Depoente É k 	 At á& Sá/ .0 t 1 

  

ie>f 
I I Relator 
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DATA 

LOCAL 

PRESIDENTE 

RELATOR 

MEMBRO 

DENUNCIANTE 

DENUNCIADO 

ADVOGADO 

10 de Junho de 2020 ás 13:001.15. 

Plenário da Câmara Municipal de Ariranha do 'vai—PR. 

Celso KusmInski 

Vilmar de Almeida 

Geibison Silva de Matos 

Silvio Gabriel PetraSSi 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 

TIAGO COBIANCHI RIBEIRO 

TERMO DE DEPOIMENTO 

Aos 10(dez) dias do mês de junho de 2020 

PORTARIA N003, DE 05 DE MAIO DE 2020 

Instaura Comissão Processante para averiguação de infração política-administrativa prevista no 

art. do Decreto Lei n2201/67, praticada pelo Chefe do poder executivo Municipal de Ariranha 

do 'vai, Paraná, atinentes a denúncia apresentada pelo eleitor senhor Silvio Gabriel PetrassI sob 

protocolo ne030/2020, datada de 20 de março de 2020. Recebimento da Denúncia em sessão 

ordinária realizada em 22 de abril de 2020, conforme ata ne016/2020. 

Presentes no PI nado, situado na Rua João Alves Ferreira nz421, Ariranha do lvai, Paraná, 

o senhor Celso KusminskI, Presidente da Comissão Processante, o Sr. Mimar de Almeida, relator 

da Comissão Processante e o Sr. Geibison Silva de Matos membro da Comissão Processante, 

comigo escrivã no fi al assinada, compareceu a testemunha arrolada pelo denunciante 

MARILENE APARECIDA DOSSANTOS. Antes do DEPOIMENTO, o Sr. Presidente fez ao denunciado 

às perguntas de sua qualificação da seguinte maneira: 



NOME 

RG 

NATURALIDADE 

FILIAÇÃO 

PROFISSÃO 

ESTADO CIVIL 

ENDEREÇO 

ELEITOR 

TELEFONE 

MARILENE APARECIDA DOS SANTOS 

7.929.898-O 

Ivaiporà 

Acir dos Santos e Maria leonlida de Oliveira 

Do lar 

Solteira 

Sitio Rocha 

069208570639 

(43)99814-2832 

Natureza do depoimento: Oitiva d testemunha arrolada pelo denunciante. 

O presente DEPOIMENTO  foi objeto de gravação audiovisual, com permissivo, por 

analogia, constante do Código de Normas do Tribunal de Justiça do Paraná Nem 181 e ss), bem 

como mediante concordância da Defesa e com expressa concordância do depoente. Do que para 

constar, lavrou-se termo que, após lido e achado conforme, segue devidamente assinado. Eu 

NIVEA OLIVEIRA 	dite) que o digitei e subscrevi, 

C Ui USMINSKI 

Presidente 

crRArt-rrALMLIDA 

Relator 

GEIBISON 	 TOS 

Memb 

Depoente  (yrs oj P 	42. .L9)0 I),  



10 de Junho de 2020 ás 13:00H5. 

Plenário da Câmara Municipal de Ariranha do lv 	PR. 

Celso Kusminski 

Vilmar de Almeida 

Geibison Silva de Matos 

Silvio Gabriel Petrassi 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 

TIAGO CO BIANCHI RIBEIRO 

DATA 

LOCAL 

PRESIDENTE 

RELATOR 

MEMBRO 

DENUNCIANTE 

DENUNCIADO 

ADVOGADO 

TERMO DE DEPOIMENTO 

Aos 10(dez) dias do mês de junho de 2020 

PORTARIA N1003, DE 05 DE MAIO DE 2020 

Instaura Comissão Processante para averiguação de infração politica-administrativa prevista no 

art. do Decreto lei 0201/67, praticada pelo Chefe do poder executivo Municipal de Ariranha 

da Ivai, Paraná, atinentes a denúncia apresentada pelo eleitor senhor Silvio Gabriel Petrassl sob 

protocolo n1030/2020, datada de 20 de março de 2020. Recebimento da Denúncia em sessão 

ordinária realizada em 22 de abril de 2020, conforme ata n9016/2020. 

Presentes no Plenário, situado na Rua João Alves Ferreira n44, Ariranha do Ivai, Paraná, 

o senhor Celso KusmInskl, presidente da Comissão Processante, o Sr. Vilmar de Almeida, relator 

da Comissão Processante e o Sr. Geibison Silva de Matos membro da Comissão Processante, 

comigo escrivã no final assinada, compareceu a testemunha arrolada pelo denunciante LUCINÉIA 
CARDOSO DE SÁ. Antes do DEPOIMENTO, o Sr. Presidente fez ao denunciado às perguntas de 

sua qualificação da seguinte maneira: 

10s 



GEIRISON SILVA 	5 
Membro 

NOME 
	

LUCINÉIA CARDOSO DE SÃ 

RG 
	

6.205.707-6 

NATURALIDADE 
	

Ivaiporâ/Paraná 

FILIAÇÃO 
	

Dalci Cardoso de Sá e Marileusa E de Souza Sá 

PROFISSÃO 
	

Vendedora 

ESTADO CIVIL 
	

Divorciada 

ENDEREÇO 
	

Rua Valtencir Prachun, s/no. 

ELEITOR 
	

058939910612 

TELEFONE 
	

(43)99935-3552 

Natureza do depoimento: Oitiva da testemunha arrolada pelo denunciante. 

O presente DEPOIMENTO  foi obj to de gravação audiovisual, com permissivo, por 

analogia, constante do Código de Normas d Tribunal de Justiça do Paraná (item 1.81 e ss), bem 

como mediante concordância da Defesa e c m expressa concordância do depoente. Do que para 

constar, lavrou-se termo que, após lido e chado conforme, segue devidamente assinado. Eu 

NIVEA OLIVEIRA 	dee) que o digitei e su screvi. 

CELSO KUSMIN Kl 	 VILMAR 13 
Presidente 	 Relator 

Depoente   'aÂJca&JL ConekOS0 nkJL  

6 



DATA 

LOCAL 

PRESIDENTE 

RELATOR 

MEMBRO 

DENUNCIANTE 

DENUNCIADO 

ADVOGADO 

10 de Junho de 2020 ás 13:00HS. 

Plenário da Câmara Municipal de Ariranha do Ivai— PR. 

Celso Kusminski 

Vilmar de Almeida 

Geibison Silva de Matos 

Silvio Gabriel Petrassi 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 

TIAGO COBIANCHI RIBEIRO 

TERMO DE DEPOIMENTO 

Aos 10(dez) dias do mês de junho de 2020 

PORTARIA Nv003, DE OS DE MAIO DE 2020 

Instaura Comissão Processante para averiguação de infração política-administrativa prevista no 

art.4P do Decreto Lei 0201/6), praticada pelo Chefe do poder executivo Municipal de Ariranha 

do 'vai, Paraná, atinentes a denúncia apresentada pelo eleitor senhor Silvio Gabriel Petrassi sob 

protocolo 0030/2020, datada de 20 de março de 2020. Recebimento da Denuncia em sessão 

ordinária realizada em 22 de abril de 2020, conforme ata 0016/2020. 

Presentes no Plenário, situado na Rua João Alves Ferreira nv44, Ariranha do 'vai, Paraná, 

o senhor Celso Kusminsld, presidente da Comissão Processante, o Sr. Vilmar de Almeida, relator 

da Comissão Processante e o Sr. Gelblson Silva de Matos membro da Comissão Processante, 

comigo escrivã no final assinada, compareceu a testemunha arrolada pelo denunciante 

INIVALDO MISTIERI. Antes do DEPOIMENTO o Sr. Presidente fez ao denunciado às perguntas de 

sua qualificação da seguinte maneira: 

1/0 



IANCHI RI 
ogado 

Presidente 

GEIBISON SILVA i A 5 
Membro 

VI MAR 	DA 
Relatar 

NOME 
	

'NIVALDO MISTIERI 

RG 
	

5.70T682-0 

NATURALIDADE 
	

Ivaipota 

FILIAÇÃO 
	

Ramiro MIstieri e Laurindo Silva Mistieri 

PROFISSÃO 
	

Servidor Público 

ESTADO CIVIL 
	

Casado 

ENDEREÇO 
	

Rua João Alves Ferreira 224 

ELEITOR 
	

048231940604 

TELEFONE 
	

(43)99914-7713 

Natureza do depoimento: Oitiva da testemunha arrolada pelo denunciante. 

O presente DEPOIMENTO foi obj to de gravação audiovisual, com permissivo, por 

analogia, constante do Código de Normas do Tribunal de Justiça do Paraná (item 1.81 e ss), bem 

como mediante concordância da Defesa e com expressa concordância do depoente. Do que para 

constar, lavrou-se termo que, após lido e achado conforme, segue devidamente assinado. Eu 

NIVEA OUVEIRA 	rival que o digitei e subscrevi. 

te  I 



DATA 

LOCAL 

PRESIDENTE 

RELATOR 

MEMBRO 

DENUNCIANTE 

DENUNCIADO 

ADVOGADO 

10 de Junho de 2020 ás 13:00E15. 

Plenário da Câmara Municipal de Ariranha do Ivai— PR. 

Celso Kusminski 

Vilmar de Almeida 

Geibison Silva de Matos 

Silvio Gabriel Petrassi 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 

TIAGO COBIANCHI RIBEIRO 

TERMO DE DEPOIMENTO 

Aos 10(dez) dias do mês de junho de 2020 

PORTARIA Ng003, DE 05 DE MAIO DE 2020 

Instaura Comissão Processante para averiguação de infração política-administrativa prevista no 

arr.41  do Decreto lei 0201/67, praticada pelo Chefe do poder executivo Municipal de Ariranha 

do Ivai, Paraná, atinentes a denúncia apresentada pelo eleitor senhor Silvio Gabriel Petrassi sob 

protocolo ng030/2020, datada de 20 de março de 2020. Recebimento da Denúncia em sessão 

ordinária realizada em 22 de abril de 2020, conforme ata n1'016/2020. 

Presentes no Plenário, situado na Rua João Alves Ferreira M144, Ariranha do fiai, Paraná, 

°senhor Celso Kusminski, presidente da Comissão Processante, o Sr. VIlmar de Almeida, relatar 

da Comissão Processante e o Sr. Gelblson Silva de Matos membro da Comissão Processante, 

comigo escrivã no final assinada, compareceu a testemunha arrolada pelo denunciante GENÉSIO 
JOSÉ DOS SANTOS. Antes do DEPOIMENTO, o Sr Presidente fez ao denunciado às perguntas de 

sua qualificação da seguinte maneira: 



NOME 

RU 

NATURALIDADE 

FILIAÇÃO 

PROFISSÃO 

ESTADO CIVIL 

ENDEREÇO 

ELEITOR 

TELEFONE 

GENÉSIO JOSÉ DOS SANTOS 

5.317.741-7 

Rio de Contas/ Bahia 

Arquimedeslosé dos Santos e Jesuina de Jesus Santos 

Agricultor 

Casado 

Sitio São Roque — Quinhentos Alqueires 

(03)99651-4671 

GEIBIS 

IRO 

Memb 

Natureza do depoimento: Olfiva da testemunha arrolada pelo denunciante. 

O presente DEPOIMENTO  foi objeto de gravação audiovisual, com permissivo, por 

analogia, constante do Código de Normas do Tribunal de Justiça do Paraná (item 1.81 e ss), bem 

como mediante concordância da Defesa e com expressa concordância do depoente. Do que para 

constar, lavrou-se termo que, após lido e achado conforme, segue devidamente assinado. Eu 

NIV 	 que o digitei e subscrevi. 

CE O KUSMINSKI 	 VILMAR 
Presidente 	 A 	Relatos 

Depoente   plo.erin ?OLP dr, fiLm74 

OS 

int 



DATA 

LOCAL 

PRESIDENTE 

REATOR 

MEMBRO 

DENUNCIANTE 

DENUNCIADO 

ADVOGADO 

10 daninho de 2020 ás 13:001(5. 

Plenário da Câmara Municipal de Ariranha do vai— PR. 

Celso Kusrninski 

Vilmar de Almeida 

Geibison Silva de Matos 

Silvio Gabriel Petrassi 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 

TIAGO COBIANCHI RIBEIRO 

TERMO DE DEPOIMENTO 

Aos 10(dez) dias do mês de junho de 2020 

PORTARIA Nu003, DE 05 DE MAIO DE 2020 

Instaura Comissão Processante para averiguação de infração política-administrativa prevista no 
atuiu,  do Decreto Lei 0201/67, praticada pelo Chefe do poder executivo Municipal de Ariranha 

do 'vai, Paraná, atinentes a denúncia apresentada pelo eleitor senhor Silvio Gabriel Petrassi sob 

protocolo ne030/2020, datada de 20 de março de 2020. Recebimento da Denúncia em sessão 

ordinária realizada em 22 de abril de 2020, conforme ata 0016/2020. 

Presentes no Plenário, situado na Rua João Alves Ferreira nz44, Ariranha do ivai, Paraná, 

o senhor Celso KosmInski, presidente da Comissão Processante, oSr. Vilmar de Almeida, relator 

da Comissão Processante e o Sr. Geibison Silva de Matos membro da Comissão Processante, 

comigo escrivã no final assinada, compareceu a testemunha arrolada pelo denunciante PAULO 

ROBERTO DOS SANTOS Antes do DEPOIMENTO, o Sr. Presidente fez ao denunciado às perguntas 
de sua qualificação da seguinte maneira: 



ATA DE COMISSÃO PROCESSANTE N" 00112020 DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE VEREADORES DE ARIRANHA DO IVÁI — PARANA 

Aos dez dias do mês de junho de dois e mil e vinte, as 13h, nas 

dependências da Câmara Municipal de Vereadores de Ariranha do IvaVPR, reuniram-se 

os membros da COMISSÃO PROCESSANTE n° 001/2020, constituída pelo Presidente 

vereador CELSO KUSMINSKI, Relator vereador VILMAR DE ALMEIDA e Membro 

vereador GEIBISON SILVA DE MATOS para realizar a AUDIÊNCIA de oitiva das 

testemunhas de acusação DORIVAL CARI OS DA SILVA, ISMAEL IBERS 

GUEDERT, LUCINEIA CARDOSO DE SÁ, INIVALDO MISTIERI, GENÊSIO DOS 

SANTOS, PAULO ROBERTO DOS SANTOS, NILVA APARECIDA SANTANA e 

MAR1LENE APARECIDA DOS SANTOS, na DENÚNCIA COM PEDIDO DE 

INSTAURAÇÃO DE COMISSÃO PROCESSANTE E CASSAÇÃO DE MANDATO 

ELETIVO formulada pelo denunciante SILVIO GABRIEL PETRASSI em desfavor do 

denunciado AUGUSTO APARECIDO CICATTO, atual prefeito do Município de 

Ariranha do Ivai. 

Aberta a solenidade, o Presidente da Comissão apregoou o feito e 

verificou a presença do defensor do denunciado Dr. THIAGO COBIANCHI RIBEIRO, 

inscrito na OAB/PR 51.360, e iniciou a instrução do processo tomando por termo o 

depoimento das testemunhas de acusação, conforme se vê adiante. 

O relator esclareceu que as testemunhas serão inquiridas cada uma de per 

si, de modo que, umas não saibam nem ouçam os depoimentos das outras e deverão 

dizer a verdade do que souber e lhe for perguntado, sob pena de cometer o crime de 

falso testemunho; e o defensor do denunciado poderá formular perguntas e reperguntas 

diretamente às testemunhas, não se admitindo perguntas ou reperguntas que induzam a 

resposta, não tiverem relação com a causa ou importarem na repetição de outra já 

respondida, podendo reg 	q f cl it 	d df a,nafmi (I • ' IVd 

art.5° do Decreto Lei 201/67 e inciso IV do anil S da Lei Orgânica do Município de 

Ariranha do Ivai/PR. 



Audiência encerrada às 16:15horas. 

	E 
GEIBISON SILVA 

Membro 

O Dr. TIAGO COBIANCHI RIBEIRO apresentou contradita a 

testemunha Dorival Carlos da Silva, alegando que o mesmo não deve ser ouvido como 

testemunha por ser interessado. A Comissão Processante acatou a contradita. 

O defensor do denunciado requereu a contradita da testemunha Ismael 

lbers Goeden, alegando ser o mesmo amigo pessoal do denunciante, o que foi negado 

pela testemunha. Não havendo provas foi indeferida a contradita. 

A testemunha ROSELI DE SOUZA LIMA NÃO compareceu ao 

interrogatório. Desta forma, a comissão decidiu por continuar a audiência no dia 15 de 

junho às 14:00 horas, ficando neste ato, intimado o Defensor do denunciado. 

Nada mais tendo a tratar ou resolver deu-se por encerrada a reunião. Eu, 

CEIBISON SILVA DE MATOS, Membro da Comissão Processante, redigi a presente 

ata, que vai devidamente assinada pela referida Comissão, pelo defensor do denunciado. 

A 



CAMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE ARIRANHA DO SAI 

Rua João Alves Ferreira, n°. 44- CEP . 86880-00014mall: 
p rotocolo@cmadranh ad alvai.pr.gov.br  

Fone/fax - 43-3433-1220 -ARIRANHA DO IVAI- PR 
CNPJ: 02.088.628/0001-16 

COMISSÃO PROCESSASTE 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

A Comissão Processante de n' 01/2020, 
ao final assinado, através do presente INTIMA o senhor 
(a)ROSELI DE SOUZA LIMA, para que compareça no dia 
15/06/2020 às 14:00horas, no prédio da Câmara Municipal 
de Ariranha do Ival, Pr., localizado a Rua João Alves 
Ferreira n'44, Ariranha do 'vai, Pr., a fim de prestar 
esclarecimentos na condição de testemunha de ACUSAÇÃO 
na denuncia com pedido de instauração de Comissão 
Processante e cassação de mandato eletivo formulada 
pelo denunciante Silvio Gabriel Petrassi em desfavor do 
atual prefeito senhor Augusto aparecido Cicatto. 

Ariranha do Ivaí, 15 de Junho de 2020. 

Cel Xusminski - Vereador 
Presidente da Comissão 

Ciente em  35 

Hora  JO  3q  

 

 



CELSO KUSMINSKI 	 VILMAR DE ALMEIDA 
Prestdente 	 Relato 

ATA DE COMISSÃO PROCESSANTE N 001/2020 DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE ARIRANHA DO IVAI — PARANA 

Aos quinze dias do mês de 'unho dc dois e mil e vinte, as 14h, nas 
dependências da Câmara Municipal de Vereadores de Ariranha do IvaifPR, reuniram-se os 
membros da COMISSÃO PROCESSANTE n° 001/2020, constituída pelo Presidente 
vereador CELSO KUSMINSKI, Relator vereador VILMAR DE ALMEIDA e Membro 
vereador GEIB1SON SILVA DE MATOS para realizar a AUDIÊNCIA de oitiva da 
testemunha de acusação ROSELI DE SOUZA LIMA, na DENÚNCIA COM PEDIDO DE 
INSTAURAÇÃO DE COMISSÃO PROCESSANTE E CASSAÇÃO DE MANDATO 
ELETIVO, formulada pelo denunciante SILVIO GABRIEL PETRASSI em desfavor do 
denunciado AUGUSTO APARECIDO CICAITO, atual prefeito do Município de Ariranha 
do Ivaí. 

Aberta a solenidade, o Presidente da Comissão apregoou o feito e verificou a 
presença do defensor do denunciado, Dr. TIAGO COBIANCHI RIBEIRO, inscrito na 
OAB/PR 51360, e o NÃO comparecimento da testemunha ROSELI DE SOUZA LIMA. 

Em face disso, o presidente determinou que intime-se o denunciante SILVIO 
GABR1FL PETRASSI para se manifestar sobre o não comparecimento da testemunha, num 
prazo de 48 horas. 

Foi requerido pelo defensor do denunciado a substituição da 
testemunha já arrolada, EDINO BAUMER pela testemunha SEBASTIÃO 
DERNEIS, brasileiro, casado, ex secretário de Saúde, residente e domiciliado na 
Rua Roberto Miguel Guedert, 103, em virtude de todas as testemunhas á 
ouvidas terem mencionado o nome do mesmo, sob pena de configuração de 
cerceamento de defesa. Pede Deferimento. 

A comissão decidiu por posterior análise do requerimento. 
Ficando todos intimados para a audiência da oitiva da testemunhas 

arroladas pela defesa no dia 23/06/2020 às 13:30 horas, nada mais endo a tratar 
ou resolver deu-se por encerrada a reunião, ás 14:18 horas. Eu GEIBISON 
SILVA DE MATOS, Membro da Comissão Processante, redigi a presente ata, 
que vai devidamente assinada pela referida Comissão, pelo de unciado e seu 
defensor. 

Liet 



CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARRANHA DO VAI 

Rua João Alves Ferreira, n°. 44 CEP - 8114380-0001e.mail: 
prolocolo@cmariranhadoivalpr.gov.br  

Fone/fax - 43-3433-1220 — ARIRANHA DO IVAI — PR 
CNPJ: 02088.62810001-16 

COMISSÃO PROCESSANTE 

DESPACHO 

DETERMINO que seja oficiado ao Senhor Silvio Gabriel Petrassi, denunciante, para que 
se manifeste no prazo de 48 horas após a notificação, a respeito do não comparecimento da 
testemunha de acusação, senhora 005E1.10E SOUZA UMA, na audiência de oitiva realizada nesta 

data. 

Ariranha do !vai, 15 de junho de 2020. 

Celso Kusminsk 
Presidente CP 



CÂMARA DE VEREADORES DO MUNIDRIO DE ARRANHA DONA 

Rua João Alves Ferreira, n°. 44 CEP 86880-000/e-mail: 
prolocolo©cmariranhadoival.prgov.br  

Fone/fax - 43-3433-1220 - ARIRANHA DO VAI - PR 
CNPJ: 02.088.62810001-16 

oFíao PO. 004/2020/COMISSÃO PROCESSANTE 

Ariranha do ivai, 15 de junho de 2020. 

Prezado senhor 

Pelo presente, solicito a vossa senhoria, Rue se manifeste no prazo de 48 horas 

após a notificação, a respeito do não comparecimento da testemunha de acusação, senhora 

ROSELI DE SOUZA LIMA, na audiência de oltiva realizada nesta data. 

Sendo o que se apresenta para o momento, reitero protestos de elevada estima e 

distinta consideração, 

Atenciosamente, 

C 	Kusminski 

Presidente CP 

Amo Senhor 
SILVIO GABRIEL PETRASSI- DENUNCIANTE 

NESTA.  

 

 

1153 



EXMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PROCESSANTE 01/2020 DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI — PR 

COMISSÃO PROCESSANTE 01/2020 

SILVIO GABRIEL PETRASSI, já qualificado nos presentes autos, qualificado 
como denunciante, respeitosamente vem, à presença de Vossa Excelência, para 
DESISTIR da &Uva da testemunha por mim arrolada ROSELI DE SOUZA LIMA. 

Termos em que, pede deferimento. 

Ariranha da Ivai, 16 de junho de 2020. 



CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVÁN 

Rua João Alves Ferreira, ir. 44- CEP- 86S80.000/e.mail: 
prolocolo©cmariranhadoivai.pr.gov.br  

Fone/fax - 43-3433-1220 -ARIRANHA DO IVAF - PR 
CNPJ: 02.088.628/0001-16 

COMISSÃO PROCESSANTE 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

A Comissão Processante de n° 01/2020, 
ao final assinado, através do presente INTIMA o senhor 
(a)JEOVANNY DE MELO AILI, para que compareça no dia 
23/06/2020 ás 14:00horas, no prédio da Câmara Municipal 
de Ariranha do Ivai, Pr., localizado a Rua João Alves 
Ferreira n°44, Ariranha do Ivai, Pr., a fim de prestar 
esclarecimentos na condição de testemunha de DEFESA na 
denúncia com pedido de instauração 	de Comissão 
Processante e cassação de mandato eletivo formulada 
pelo denunciante Silvio Gabriel Petrassi em desfavor do 
atual prefeito senhor Augusto aparecido Cicatto. 

Ariranha do Ivai, 15 de Junho de 2020. 

Celso Ausatinski - Vereador 
Presidente da Comissão 

Ciente em  /6  41,C (Fe  kin@ "10 80  
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CAMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE ARIRANHA DO 'VÁ 

Rua João Alves Ferreira, nc. 44- CEP easmoNe-mall: 
protocolo@cmadranhadolvai.prãov.br  

Fone/fax - 43-3433-1220-ARIRANHA DO IVAI - PR 
CHPJ: 02.088.628/0001-16 

COMISSÃO PROCESSASTE 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

A Comissão Processante de n°  01/2020, ao final 

assinado, através do presente INTIMA o senhor 
(a)DILEUSA GDEDERT PADLINO, para que compareça no dia 
23/06/2020 às 15:00horas, no prédio da Câmara Municipal 
de Ariranha do Ivai, Pr., localizado a Rua João Alves 
Ferreira n°44, Ariranha do Ivai, Pr., a fim de prestar 
esclarecimentos na condição de testemunha de DEFESA na 
denúncia com pedido de instauração de Comissão 
Processante e cassação de mandato eletivo formulada 
pelo denunciante Silvio Gabriel Petrassi em desfavor do 
atual prefeito senhor Augusto aparecido Cicatto. 

Ariranha do Ivai, 15 de Junho de 2020. 

Celso Kusminski - Vereador 
Presidente da Comissão 

Ciente em g 06/ OW)Oh@O 

Hora 

LtéG 



CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVA 

Rua João Alves Ferreira, O. 44- CEP- 86880-000/enail: 
protocolo@cmariranhadoNal.pr.gov.br  

Fone/fax -43-3433-1220 -ARIRANHA DO 'VAI - PR 
CNPJ: 02.088.628/0001-16 

COMISSÃO PROCESSANTE 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

A Comissão Processante de n° 01/2020, 
ao final assinado por seu Presidente, através do 
presente, INTIMA o denunciado senhor AUGUSTO APAREC/DO 
CICATTO de que foi designado o dia 23-06-2020, às 13:30 
horas para a oitiva das testemunhas de DEFESA, que será 
realizada no prédio da Câmara Municipal de Ariranha do 
Ivai, Pr., localizado a Rua João Alves Ferreira n°44, 

Ariranha do Ivai, Pr. 

Ariranha do Ivai, 15 de junho de 2020. 

Celso tusminski - Vereador 
Presidente da Comissão 

Ciente em (  /0i 720 2 () 
Mora  4n • r)  



CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI 

Rua João Alves Ferreira, if. 44- CEP - 86880.000/e-mail: 
protocolo©cmarirenhadoivai.pr.govbr 

Fone/fax - 43-3433-1220 - ARIRANHA DO 'VAI - PR 
CNPJ: 02.088.628/0001-16 

COMISSÃO PROCESSASTE 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

A Comissão Processante de n' 01/2020, ao final 
assinado, através do presente, INTIMA o senhor SILVIO 

GABRIEL PETRASSI, autor da denuncia com pedido de 
instauração de Comissão Processante e cassação de 
mandato eletivo em desfavor do atual prefeito senhor 
Augusto Aparecido Cicatto, para que compareça no dia 
23/06/2020 às 13:30horas, no prédio da Câmara Municipal 
de Ariranha do Ivai, Pr., localizado a Rua João Alves 
Ferreira n'44, Ariranha do 'vai, Pr., a fim de prestar 
esclarecimentos sobre a denúncia, por ter sido arrolado 
pelo denunciado. 

Ariranha do Ivai, 15 de Junho de 2020. 

Celso Rnsminski - Vereador 
Presidente da Comissão  

Ciente em  '4 M‘/20 (9  
'ÂAAJ 

Hora 	/ 	;0-1 -c•-o  



CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICiP10 DE ARIRANHA DO IVAl 

Rua João Alves Ferreira, n9. 44- CEP - 86880-000/e-mail: 
prolocolo@cmafiranhadoivalpr.gotbr  

Fone/fax - 43-3433-1220 -ARIRANHA DO IVAI - PR 
CNPJ: n088.62810001-16 

COMISSÃO PROCESSANTE 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

A Comissão Processante de n' 01/2020, 
ao final assinado, através do presente /RIMA o senhor 
(a)ia.= SANTOS DE LIMA, para que compareça no dia 
23/06/2020 as 14:30horas, no prédio da Câmara Municipal 
de Ariranha do Ivai, Pr., localizado a Rua João Alves 
Ferreira n'44, Ariranha do Ivai, Pr., a fim de prestar 
esclarecimentos na condição de testemunha de DEFESA na 
denúncia com pedido de instauração de Comissão 
Processante e cassação de mandato eletivo formulada 
pelo denunciante Silvio Gabriel Petrassi em desfavor do 
atual prefeito senhor Augusto aparecido Cicatto. 

Ariranha do Ivai, 15 de Junho de 2020. 

Celso Kusminski - Vereador 
Presidente de Comissão 

Ciente em /6/06/ ,90-2o xL 'CL a L.  
Hora  //t3  



CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO 'VAI 

Rua João Alves Ferreira, 	44- CEP • 86880•000/e-mall: 
protocolo©cmariranhadolval.prgovbr 

Fone/fax - 43-3433.1220 -ARIRANHA DO RAI -PR 
CNPJ: 02.088.628/0001-16 

Câmara Municipal de Ariranha do Ivai 
Comissão Processaste 

Despacho  

Considerando que o Denunciante Silvio Gabriel Petrassi 
desistiu da altiva da testemunha ROSELI DE SOUZA LIMA, o que cã deferido por essa 
comissão, intime-se o procurador/advogado do Denunciado para que tome ciência. 

Com relação ao pedido DO DENUNCIADO de substituição 
da testemunha EDINO BAUMER pela pessoa de SEBASTIÃO DERNEIS, essa 
comissão processante está de acordo em DEFERIR o pedido. 

Domais intime se as partes do presente despacho. 

Intime-se as partes e as testemunhas arroladas pela 
DEFESA para o comparecimento em audiência A designada 

Ariranha do 'vai, 18 de junho de 2020 

Celso Kusminski - Vereador 
Presidente da Comissão 

Pfr'uf-e2- -94^-e4m 
C98/20,20 tre 
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAl 

Rua João Alves Ferreira, o°. 44- CEP - 86880-000/e-mail: 
prolocolo©ornariranhadoivaiungov.br  

Fone/lax - 43-3433-1220 -ARIRANHA DO IVAi - PR 
CNN: OZ088.628/0001-16 

COMISSÃO PROCESSANTE 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

A Comissão Processante de n° 01/2020, 
ao final assinado, através do presente INTIMA o senhor 
(a) SEBASTIÃO DE/IREIS, para que compareça no dia 
23/06/2020 às 15:30horas, no prédio da Câmara Municipal 
de Ariranha do Ivai, Pr., localizado a Rua João Alves 
Ferreira n°44, Ariranha do Ivai, Pr., a fim de prestar 
depoimento na condição de TESTEMUNHA ARROLADA PELO 
DENUNCIADO, na denúncia com pedido de instauração de 
Comissão Processante e cassação de mandato eletivo 
formulada pelo denunciante Silvio Gabriel Petrassi em 
desfavor do atual prefeito senhor Augusto Aparecido 
Cicatto. 

Ariranha do Ivai, 19 de Junho de 2020. 

Celso Kusminski - Vereador 
Presidente da Comissão 

Ciente em 	 06.2> 

Hora 	ds Ir V PO'  
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CAMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI 

Rua João Alves Panelas rr. 44- CEP - 86680-000/Amail: 
protocolo@emariranhadoivai.pr.gov.br  

Fone/fax - 43-3433-1220 -ARIRANHA DO [VAI - PR 
CNPJ: 02.088.628/0001-16 

Ariranha do 'vai, 19 de junho de 2020. 

Ilustríssimo Senhor 
Helio Boing 
DO. Major da 62  Companhia Independente da Policia Militar 

IvaiporWPR 

Prezado Senhor: 

Pelo presente, solicito a vossa senhoria, a disponibilização de policiais 

militares para assegurar a ordem das devas de testemunhas de processo, a qual se realizará 

na data de 23/06/2020 a partir das 1330 horas, no recinto da câmara municipal de Ariranha 

do Int 

Sendo o que se apresenta para o momento, reitero protestos de 

elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

PresidenteCP 



NOME 
	

SILVIO GABRIEL PETRASSI 

RG 
	

15563194 

NATURAUDADE 
	

Rancharia / SP 

FILIAÇÃO 
	

Nelson Petrassi e Romilda Segatoo Petrassi 

PROFISSÃO 
	

Agricultor 

ESTADO CIVIL 
	

Casado 

ENDEREÇO 
	

Chácara São Gabriel 

ELEITOR 
	

024300030612 

TELEFONE 
	

(43) 9915-7675 

TERMO DE DEPOIMENTO 

Aos 23 dias do mês de junho de 2020 

PORTARIA 1fl003, DE 05 DE MAIO DE 2020 

Instaura Comissão Processante para averiguação de infração política-administrativa prevista no 

art.civ do Decreto Lei n9201/67, praticada pelo Chefe do poder executivo Municipal de Ariranha 

do 'vai, Paraná, atinentes a denúncia apresentada pelo eleitor senhor Silvio Gabriel Petrassi sob 

protocolo nx030/2020, datada de 20 de março de 2020. Recebimento da Denúncia em sessão 

ordinária realizada em 22 de abril de 2020, conforme ata ns016/2020. 

DATA 
	

23 de junho de 2020 às 13:301-15. 

LOCAL 
	

Plenário da Câmara Municipal de Ariranha 

PRESIDENTE 
	

Celso Kusminski 

RELATOR 
	

Vilmar de Almeida 

MEMBRO 
	

Gelblson Silva de Matos 

DENUNCIANTE 
	

Silvio Gabriel Petrassi 

DENUNCIADO 
	

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 

ADVOGADO 
	

TIAGO COBIANCHI RIBEIRO 

Presentes no Plenário, situado na Rua João Alves ferreira ng44, Ariranha do 'vai Paraná, 

o senhor Celso Kosminsld, Presidente da Comissão Processante, o Sr. VIlmar de Almeid ,relator 

da Comissão Processante e o Sr. Geibison Silva de Matos membro da Comissão Processante, 

comigo escrivã no final assinada, compareceu o denunciante Sr. Silvio Gabriel Petrassi. Antes do 

interrogatório, o Sr. Presidente fez ao denunciante às perguntas de sua qualificação da seguinte 

maneira: 

W33 



VILMAR DE ALMEIDA 

Relator 

DR. TI 

Geiblsan Silva 
Memb 

NCHI RIBEIRO SILV 

C 	o Kusminski 

Presidente 

O presente interrogatório foi objeto de gravação audiovisual, com permissivo, por 

analogia, constante do Código de Normas do Tribunal de Justiça do Paraná (item 181 e ss), bem 

como mediante concordância da Defesa e com expressa concordância do depoente. Do que para 

constar, lavrou-se termo que, após lido e achado conforme, segue devidamente assinado. Eu 

NIVEA OLIVEIRA (escrivã) 	digitei e subscrevi. 



Aos 23 (vinte e três) dias do más de junho de 2020 

PORTARIA N003, DE 05 DE MAIO DE 2020 

Instaura Comissão Processante para averiguação de infração política-administrativa prevista no 

artga do Decreto Lei ng201/67, praticada pelo Chefe do poder executivo Municipal de Ariranha 

do 'vai, Paraná, atinentes a denúncia apresentada pelo eleitor senhor Silvio Gabriel Petrassl sob 

protocolo n1030/2020, datada de 20 de março de 2020. Recebimento da Denúncia em sessão 

ordinária realizada em 22 de abril de 2020, conforme ata n2016/2020. 

DATA 23 de junho de 2020 ás 13:30HS. 

LOCAL Plenário da Câmara Municipal de Ariranha do 'vai — PR. 

PRESIDENTE Celso Kusminski 

RELATOR Vilmar de Almeida 

MEMBRO Geibison Silva de Matos 

DENUNCIANTE Silvio Gabriel Petrassi 

DENUNCIADO AUGUSTO APARECIDO CICATTO 

ADVOGADO TIAGO COBIANCHI RIBEIRO 

Presentes no PI nário, situado na Rua João Alves Ferreira n44, Ariranha do 'vai, Paraná, 

o senhor Celso Kusmin ki, presidente da Comissão Processante, o Sr.Vilmar de Almeida, relatar 

da Comissão Processa te e o Sr. Geibison Silva de Matos membro da Comissão Processante, 

comigo escrivã no final assinada, compareceu a testemunha arrolada pelo denunciante ALEX 

SANTOS DE LIMA. Ant s da DEPOIMENTO, o Sr, Presidente fez ao denunciado às perguntas de 

sua qualificação da seg inte maneira: 

44640a L,1  C-49-4 	qss 



CELSO KUSMINSKI 	 VILMAR DEtt.4EIDA 

Presidente 
	

Relator 

GEIBIS 	 05 

Membr 

NCHI RIBEIRO 

ogado 

NOME 
	

ALEX SANTOS DE LIMA 

RG 
	

12699093-6 

NATURALIDADE 
	

Curitiba/Pr. 

FILIAÇÃO 
	

Marinez Ribeiro dos Santos 

PROFISSÃO 
	

Pintor 

ESTADO CIVIL 
	

Casado 

ENDEREÇO 
	

Rua Eurides Nogueiro, sing. 

ELEITOR 
	

106704690698 

TELEFONE 
	

(43)99651-5098 

Natureza do depoimento: Oltiva da testemunha arrolada pelo denunciado. 

O presente DEPOIMENTO  foi objeto de gravação audiovisual, com permissivo, por 

analogia, constante do Código de Normas do Tribunal de Justiça do Paraná (Item 1.81 e ss), bem 

como mediante concordância da Defesa e com expressa concordância do depoente. Do que para 

constar, lavrou-se termo que, após lido e achado conforme, segue devidamente assinado. Eu 

NIVEA 	 g) que o digitei e subscrevi. 

Depoente   AL 4.,145  Pá L21 

L436 



DATA 

LOCAL 

PRESIDENTE 

RELATOR 

MEMBRO 

DENUNCIANTE 

DENUNCIADO 

ADVOGADO 

23 de junho de 2020 ás 13:30HS. 

Plenário da Câmara Municipal de Ariranha do lv 	PR. 

Celso Kusminski 

Vilmar de Almeida 

Geibison Silva de Matos 

Silvio Gabriel Petrassi 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 

TIAGO COBIANCHI RIBEIRO 

TERMO DE DEPOIMENTO 

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de junho de 2020 

PORTARIA N9003, DE 05 DE MAIO DE 2020 

Instaura Comissão Processante para averiguação de infração política-administrativa prevista no 

arta do Decreto lei 0201/61, praticada pelo Chefe do poder executivo Municipal de Ariranha 

do Ivai, Parará, atinentes a denúncia apresentada pelo eleitor senhor Silvio Gabriel Petrassi sob 

protocolo 0030/2020, datada de 20 de março de 2020. Recebimento da Denúncia em sessão 

ordinária realizada em 22 de abril de 2020, conforme ata n°016/2020. 

Presentes no Plenário, situado na Rua João Alves Ferreira n444, Ariranha do 'vai, Paraná, 

o senhor Celso Kusminskl, presidente da Comissão Processante, o Sr.VIlmar de Almeida, relato)) 

da Comissão Processante e o Sr. Gelbison Silva de Matos membro da Comissão Processante, 

comigo escrivã no final assinada, compareceu a testemunha arrolada pelo denunciante DILEUSA 

GUEDERT PAUUNO. Antes do DEPOIMENTO, o Sr. Presidente fez ao denunciado às perguntas de 

sua qualificação da seguinte maneira: 

• 



NOME 
	

DILEUSA GUEDERT PAULINO 

RG 
	

6055609-1 

NATURALIDADE 
	

IvaiporgPr. 

FILIAÇÃO 
	 Roberto Miguel Guedert e Nair Maria Guedert 

PROFISSÃO 
	

Funcionária Pública 

ESTADO CIVIL 
	

Casada 

ENDEREÇO 
	

Rua Miguel Verenka, no. 43 

ELEITOR 
	

058914970680 

TELEFONE 
	

(43)99964-4403 

Natureza do depoimento: Oitiva da testemunha arrolada pelo denunciado. 

O presente DEPOIMENTO foi objeto de gravação audiovisual, com permissivo, por 

analogia constante do Código de Normas do Tribunal de Justiça do Paraná (Item 1.81 e ss), bem 

como mediante concordância da Defesa e com expressa concordância do depoente. Do que para 

constar, lavrou-se termo que, após lido e achado conforme, segue devidamente assinado. Eu 

NIVEA OLIVEIR 	rivã) que o digitei e subscrevi. 

CELSO KUSMINSKI 
Presidente 

44. 
GEIBISON SILVÁY 	A •s 

Nlembro 1 

• 

Vlw AR D 
Relato 



DATA 

LOCAL 

PRESIDENTE 

RELATOR 

MEMBRO 

DENUNCIANTE 

DENUNCIADO 

ADVOGADO 

23 de junho de 2020 as 13:30HS. 

Plenário da Câmara Municipal de Ariranha do Ival— PR. 

Celso Kusminskl 

Vilmar de Almeida 

Geibison Silva de Matos 

Silvio Gabriel Patroas] 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 

TIAGO COBIANCHI RIBEIRO 

çcSre 

TERMO DE DEPOIMENTO 

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de junho de 2020 

PORTARIA N2003, DE 05 DE MAIO DE 2020 

Instaura Comissão Processante para averiguação de infração politica-administrativa prevista no 

art.42  do Decreto lei n1201/67, praticada pelo Chefe do poder executivo Municipal de Ariranha 

do 'vai, Paraná, atinentes a denúncia apresentada pelo eleitor senhor Silvio Gabriel Petrassi sob 

protocolo ng030/2020, datada de 20 de março de 2020. Recebimento da Denúncia em sessão 

ordinária realizada em 22 de abril de 2020, conforme ata n2016/2020. 

Presentes no Plenário, situado na Rua João Alves Ferreira no44, Ariranha do Ivai, Paraná, 

o senhor Celso Kusminski, presidente da Comissão Processante, o Sr. Vilmar de Almeida, relator 

da Comissão Processante e o Sr. Gelblson Silva de Matos membro da Comissão Processante, 

comigo escrivã no final assinada, compareceu a testemunha arrolada pelo denunciado 

SEBASTIÃO DERNEIS. Antes do DEPOIMENTO, o Sr. Presidente fez ao denunciado às perguntas 

de sua qualificação da seguinte maneira: 

q35 



Depoente 

NOME 
	

SEBASTIÃO DERNEIS 

RG 
	

6205378-0 

NATURALIDADE 
	

IvaiporãPr 

FIUAÇÃO 
	

Miguel Derneis e Sebastiana Olinda Derneis 

PROFISSÃO 
	

Autônomo 

ESTADO CIVIL 
	

Casado 

ENDEREÇO 
	

Rua Leonardo Dolla, sins!. 

ELEITOR 
	

058834340663 

TELEFONE 
	

(43)99959-3162 

Natureza do depoimento: Oitiva de Informante arrolada pelo denunciado. 

O presente DEPOIMENTO foi objeto de gravação audiovisual, com permissivo, por 

analogia, constante do Código de NOM)35 do Tribunal de Justiça do Paraná (item 1.81 e ss), bem 

como mediante concordância da Defesa e com expressa concordância do depoente. Do que para 

constar, lavrou-se termo que, após lido e achado conforme, segue devidamente assinado. Eu 

NIVEA OLIVEIRA (escrvg) que o dignei e subscrevi. 

CEISbIJSMINSKI 	 V LMAR D 	LIDA 

Presidente 	 Relatem. 

GEIBISON SIL 	M 05 
bçé(  

Memb 



Sei 

ATA DE COMISSÃO PROCESSANTE Ne 001/2020 DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE ARIRANHA DO 'VAI — PARANA 

Aos vinte e três dias do mês de junho de dois e mil e vinte, as 13h3omin, 

nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores de Ariranha do Ivai/PR, 
reuniram-se os membros da COMISSÃO PROCESSANTE ns 001/2020, constitufda pelo 
Presidente vereador CELSO KUSMINSKI, Relatos vereador VILMAR DE ALMEIDA e 

Membro vereador GEIBISON SILVA DE MATOS para realizar a AUDIÊNCIA de oitiva de 
SILVIO GABRIEL PETRASSI, arrolado pelo denunciado e das testemunhas de defesa 

JEOVANNY DE MELO ALLI, ALEX SANTOS DE LIMA DILEUSA GUEDERT PAULINO e 
SEBASTIÃO DERNEIS, na DENÚNCIA COM PEDIDO DE INSTAURAÇÃO DE COMISSÃO 

PROCESSANTE E CASSAÇÃO DE MANDATO ELETIVO, formulada pelo denunciante 
SILVIO GABRIEL PETRASSI em desfavor do denunciado AUGUSTO APARECIDO CICATTO, 

atual prefeito do Município de Ariranha do Ivai. 
Aberta a solenidade, o Presidente da Comissão apregoou o feito e 

verificou a presença do defensor do denunciado, Dr. THIAGO COBIANCHI RIBEIRO, 
inscrito na OAB/PR 51.360, e do advogado do denunciante, Dr. Jeferson Ribeiro, e na 

sequencia esclareceu que o inciso III do Decreto Lei Federal ns 201/67 e o inciso III do 
art. 118 da Lei orgânica Municipal, não preveem o depoimento pessoal do 

denunciante, no entanto, para evitar futura arguição de nulidade processual por 
cerceamento de defesa, entenderam por deferir a oitiva do denunciante SILVIO 

GABRIEL PETRASSI, uma vez que, arrolado pelo denunciado em sua defesa. 
O Presidente da Comissão registrou que, o denunciado arrolou como 

testemunha de defesa o Promotor de Justiça da Comarca de istaiporã/PR, Dr. 

CLEVERSON LEONARDO TOZATTE e foi oficiado ao mesmo, o qual asseverou que " 

resta evidenciado o conflito de interesses à hipótese pretendida pela defesa, uma 
vez que foi este Promotor de Justiça quem ajuizou a ação civil pública contra 
AUGUSTO APARECIDO OLMO ante aos fatos em questão, e desta forma não há 

qualquer possibilidade deste Promotor de Justiça ser ouvido como testemunha de 
defesa de AUGUSTO APARECIDO CICATTO no processo parlamentar em questão!' — 

fis.440. 
O Presidente da Comissão concedeu o prazo de 05 (cinco) dias, contados 

desta data, para que o defensor, querendo, se manifeste sobre o documento 
apresentado pelo Sr. DORIVAL, juntado as fis. 463, firmado pela Sra. REGIANE CICATTO 
autorizando a retirada de medicamento na FARMÁCIA BOM JESUS DE ARIRANHA DO 

IVAL 

A testemunha ROSELI DE SOUZA UMA foi Intimada 02 (duas) vezes para 

prestar depoimento perante esta Comissão processante, todavia, não compareceu ao 

ato. O denunciante SILVIO PETRASSI foi intimado para se manifestar sobre a ausência 
da referida testemunha e desistiu da sua oitiva, conforme se observa as fls.484. O 

defensor Dr. THIAGO COBIANCHI RIBEIRO manifestou concordância com a desistência 

da altiva da testemunha ROSELI, de modo que, a mesma não será inquirida. 

O defensor do denunciado desistiu da testemunha JEOVANNV DE MELO 

ALLI, tendo a concordância da comissão. 
Em seguida iniciou-se a oitiva das testemunhas gravando os 

depoimentos em midia, conforme se dos termos depoimentos anexos. 
é 



CE 	USMIN Kl 

A testemunha SEBASTIÃO DERNEIS prestou depoimento como 
informante. 

O defensor requereu o registro dos presentes nas audiências, Dr. 
leferson Ribeiro advogado do denunciante o assessor jurídico da câmara Dr. Ivan 
Carvalho Martins e do vereador Thlago Epifánio da Silva. 

Nada mais tendo a tratar ou resolver deu-se por encerrada a reunião. 
Eu, GEMISON SILVA DE MATOS, Membro da Comissão Processante, redigi a presente 
ata, que vai devidamente assinada peia referida Comissão, 	o d unciado e seu 
defensor._..  

vlwARortMrmA 	GEIBISON SILVA 
Presidente 	 Relator 	 mem r 



CERTIDÃO 

A título de esclarecimento fica aqui registrado que o prazo 
para o defensor (Dr. Tiago) do acusado se manifestar sobre o DOCUMENTO (115.463) 

apresentado pelo senhor Dorival Carlos da Silva é de cinco (5) dias a contar do dia 
26/06/2020 e não da data constada em ata do dia 23/06/2020. 

Ariranha do (vai, 26 de junho de 2020. 

CELSO KUSMINSKI 

Presidente 

GEIBISON SILVA D ¶ A 05 

MEMBRO 



CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO 'VAI 

Rua João Alves Ferreira, rã'. 44 CEP 88880-000Ie-mall: 
prolocolo@cmariranhadoivar.pcgov.br  

Fone/fax -4344334220 -ARIRANHA DO 'VAI - PR 
CNPJ: 0228.62810001-16 

COMISSÃO PROCESSANTE  

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

A Comissão Processante de n°  01/2020, 
ao final assinado, através do presente INTIMA o senhor 
(a) DR. TIAGO COB/ANCHI RIBEIRO, para que se manifeste 
dentro de cinco dias, a contar da presente data, sobre 
o DOCUMENTO (fls.463) apresentado pelo senhor Dorival 
Carlos da Silva. 

Ariranha do 'vai, 26 de Junho de 2020. 

rrvV°.  
,e 

Celso usmineki - Vereador 
Presidente da Comissão 

s5f 
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAi 

Rua João Alves Ferreira, no. 44 , CEP 86880-000/e-mail: 

protocolo©cmadranhadoivai.pr.gov.br  

Fonelfax - 43-3433-1220— ARIRANHA DO IVAI — PR 

CNP„I' 02.088,628/0001-16 

OFÍCIO Nx.005/2020/COMISSÃO PROCESSANTE 

Ariranha do Dai, 26 de junho de 2020. 

Senhor Prefeita: 

Vimos pelo presente, solicitar a vossa excelência, o envio a esta Comissão Processante 

no prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento deste, dos documentos abaixo relacionados, 

referentes ao contrato administrativo firmado com a empresa DORIVAL CARLOS DA SILVA — ME nos 

anos de 2017 e 2018. 

Cópia integral do processo de licitação que resultou o contrato com a empresa; 

Cópia do contrato administrativo devidamente assinado e publicação; 

Eventuais termos aditivos realizados; 

Nome do servidor responsável pela fiscalização do contrato e cópia do ato de 

nomeação. 

Sendo o que se apresenta para o momento, reitero protestos de elevada estima e 

distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Celso Kusminski 
Presidente CP 

Excelentíssimo Senhor 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 

Prefeito Municipal 
NESTA 

GO 5 



Camara Municiparanhmk. Iva' 
PrOtOnolo  Cl"r iando•  
Data  4-31 o 	t40  
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REIS & RIBEIRO 

ADVOGADOS 

EXCELENTISSIMO SENHOR VEREADOR CELSO KUSMINSKI DIGNÍSSIMO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PROCESSANTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE ARIRANHA DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Comissão Processante n 001/2020 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO, já qualificado nos autos em 
epigrafe, por seu Advogado que este subscreve, vem r. a presença de Vossa 
Excelência expor e requerer: 

Senhor Presidente, considerando que esta r. comissão admit'u a 
juntada de documento novo no processo, o qual fora apresentado pela 
pessoa de Neno/Dorivar e que, em tese, envolve a pessoa de Reg'ane 
Cicatto, esta defesa requer, em caráter indispensável, a oitiva da referida 
pessoa, sob pena de nulidade por cerceamento de defesa. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Ivaipore-PR, 03 de julho de 2020. 

Avenida Presidente Toncredo Neves, 1519, Centro, ivalporã/PR 
CEP' 86.870-000 - Fone: r 43) 3472-0376 

SI 



CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO 'VAI 

Rua João Alves Ferreira, no. 44 -CEP • 86880-000ie•mail: 
protocologUmariranhadoivai.pr.gov.br  

Fone/fax - 43-3433-1220 - ARIRANHA DO IVAi -PR 
CNPJ 02 088.52810001-16 

Câmara Municipal de Ariranha do 'vai 
Comissão Processante 

Despacho  

Considerando o requerimento do Dr. THIAGO COBIANCHI 
RIBEIRO, datado de 29 de junho de 2020 e juntado a folha 506, segue: 

- CÓPIA DE TODOS OS ATOS PROCESSUAIS A PARTIR DA FOLHA 452 EM 
DIANTE, ATÉ ULTIMO ATO PROCESSUAL: 

- CÓPIA LEGIVEL DO LIVRO DE PROTOCOLO DA CAMARA MUNICIPAL 
COMPREENDENDO O DIA 28/02/2020 ik 29/05/2020, APRESENTANDO TODOS OS 
PROTOCOLOS DIÁRIOS COM AS RESPECTIVAS NUMERAÇÕES; 

CÓPIA DO REQUERIMENTO FORTMULADO PELO DENUNCIANTE SILVIO 
GABRIEL PETRASSI DEVIDAMENTE PROTOCOLADO, 

CÓPIA DO PROTOCOLO DA DENÚNCIA SOB N°030/2020, DATADA DE 
20/03/2020 O QUAL CONSTA NO VERSO DA PETIÇÃO INICIAL. 

Ariranha do Nal, 03 de julho de 2020 

"meadiebee- 
Cels Itusronska - Vereador 
Presidente da Comissão 

frer 

0370 srf 
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI 

Rua João Alvos Ferreira, 0.44 CEP- 86880-000fenall: 
protocolo©cmariranhadoivaiongovbr 

Fone/fax - 43-3433-1220 — ARIRANHA DO 'VAI —PR 
CNPJ: 02088.62810001-1G 

COMISSÃO PROCESSANTE 

CERTIDÃO 

Certifico nesta data, o recebimento da documentação solicitada ao denunciado 
AUGUSTO APARECIDO CICATTO, através do oficio nt 006/2020 de 26/06/2020, número de 
protocolo 2028, constante da folha 505, dos autos do processo ne. 001/2020. 

Ariranha do 'vai, 03 de julho de 2020. 

Celso Kusminski 
Presidente CP 

S 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI 
Rua Miguel Verenka, 14 CEP 861380-000 
e-mail: municipioa5ariranhadoival.pr.qov.br  

CNPJ N°. 01.612.453/0001-31 
Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 - ARRANHA DO IVAI - PR 

OFÍCIO GAB. N°.087/2020 

Ariranha do 'vai/PR, 03 de Julho de 2020 

Prezado Senhor; 

Em atenção ao OFICIO n0.006/2020/COMISSÃO 

PROCESSANTE, do nobre Vereador e Presidente da Comissão, Celso 

Kusminski, (cópia em anexo), que tem por Objeto: "Solicitação de 

documentação, referentes ao contrato administrativo firmado com a empresa: 

Dorival Carlos da Silva — Me, nos anos de 2017 e 2018 "• 

Assim sendo, venho através do mesmo, a presença de Vossa 

Senhoria, com a especial finalidade de encaminhar-lhe, o que abaixo segue: 

h Cópia integral do Processo de Licitação que resultou o 

contrato com a referida empresa; 

Cópia do Contrato Administrativo, devidamente assinado e 

publicado; 

Eventuais Termos Aditivos realizados, (NÃO POSSUI); 

YõR 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAl 
Rua Miguel Verenka, 14- CEP - 86880-000 
e-mail: municipioQariranhadoivai.onoov.br  

CNPJ N°. 01.612453/0001-31 
Fone/fax - 43-3433-1 013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO IVA' - PR 

IV- Nome do servidor responsável pela fiscalização do contrato 

e cópia do ato de nomeação; 

Ressalto que, a documentação em anexo, encontra-se 

disponível no Sitio Eletrônico do Municipio de Ariranha do Ivai/PR, mais 

especificamente através de nosso Portal de Transparência através do Link: 

http://177.220.160.142:8090/portaltransparencia/licitacoes  

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para 

reiterar, protestos de estima e distinta considerações. 

Atenciosam 

Augusto Apa 

Gestor Muni pai 

Ao Exmo. Sr.; 

Celso Kusminski 

DD. Presidente da Comissão Processante — CP 

2 
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PREFEITURA DO MUNICiP10 DE ARIRANHA DO IVAi 
Rua Miguel Verenka, 140- CEP - 86880-000 

e-mail: afiranhadoivaiprepgmail com 
CNPJ N°. 01.612.453/0001-31 

Fenetfax - 43-3433-1013 - 3433-1165 -ARIRANHA DO IVAi - PR 

PORTARIA N°029/2018 

SÚMULA:  Designa servidor para exercer a 
função gestor dos contratos administrativos e 
fiscais de contratos de obras e dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de Ariranha do 'vai, Estado do Paraná, Senhor 
Augusto Aparecido Cicatto, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das 
disposições do Artigo 42, Inciso II, letra "A" da Lei Orgânica do Município, CONSIDERANDO, que 
cabe á Administração fiscalizar e acompanhar a execução de contratos nos termos do disposto nos 
artigos 58, inciso 113 e 67, "caput", da Lei 8.666/93. 

RESOLVE: 

Art.1°. -  Designar o servidor Renan Luiz Tostes da Silva, portador da Cédula de Identidade 
RO. n° 10.361.756-ESSP/PR e CPF n°079.407.689-05, nomeado através do Decreto n°157/2017, no 
cargo de agente político secretário Municipal de Governo, lotado na Secretaria Municipal de 
Govemo, ficando como responsável gestor geral de todos os contratos fumados juntos a Prefeitura 
Municipal de Ariranha do Iva( - Pr. 

Art. 2 ". - Designar o servidor João Vitor Siqueira Santos, portador da Cédula de Identidade 
RO. n° 48.774.265-5/S30/SE e CPF. 421.173.788-03, nomeado através da Panaria n°029/20!?. no 
Cargo de Engenheiro Civil, Lotado no Depanamento de Obras, ficando como responsável para 
exercer a função de Fiscal de Contrato de Obras e Responsável Técnico, para assumir a 
responsabilidade técnica pela elaboração de projetos e especificações, acompanhar e fiscalizar a 
execução dos contratos celebrados pela administração, EXCLUSIVAMENTE, aqueles referentes 
execução de obras, visando o efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 
qualidade dos serviços prestados pata a administração. Ficando como responsável para responder 
Município de Ariranha do EM - Pr. 

Art. 3°. - Designar o Servidor Roberto Gomes de Moraes, portador da Cédula de Identidade 
RG. n° 4.082.314-0/SSP/PR e CPF. 566.317829-53, nomeado através do Decreto n°028,2017, no 
Cargo de Diretor do Departamento de Obras, Lotado no Departamento de Obras, ficando como 
Responsável Substituto, para exercer a função de Visai' de C trato de Obras e Responsável 
Técnico para assumir a responsabilidade técnica pela elaboração de projetos e 
especificações, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados pela administração, 
EXCLUSIVAMENTE, aqueles referentes à execução de obras, visando o efetivo cumprimento das 
obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos serviços prestados para a administração. 
Ficando como responsável para responder Municipio de Ariranha do vai - Pr. 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI 
Rua Miguel Verenka, 140- CEP - 86880-000 

e-mail: ariranhadoivaipn@gmail,com  
CNPJ 	01.612.453/0001-31 

Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 -ARIRANHA DO IVA' - PR 

Art. O, - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando em especial a 
Penaria 010/2018. 

PLMIMue-se, 

Edificio da Prefeitura Municipal, aos 07 dias do mês de junho de 2018, 
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ANO: 20181 EDIÇA0 rõ 	MIIRMINA Do ivAl, quinta-feira, 07 rie Junhode2m. 

PORTARIA Ne 029:12018 

StIMUL4: Designa servidor para exercer a fundto 

gestor dos contratos administrativos c fiscais de 

contratos de obras e da outras proa:Ondas. 

O Prefeito Municipal de Ariranha do Iva:, Estado do Paraná, 
Senhor Augusto Aparecido Cicatto, no exercício de suas atribuições legais, em especial com 
base das disposições do Artigo 42 Inciso II, letra "A" da Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO, que cabe à Administração fiscalizar e acompanhar a execução de contratos 
nos termos do disposto nos artigos 58, inciso III e 67, "caput", da Lei 8.666/93. 

RESOLVE: 

Art. II. — Designar o servidor Renan Luiz Tostes da Silva, portador da Cédula de 
Identidade RG. a 10.361.756-1/S5P/PR e CPF na 079.407.689-05, nomeado através do Decreto 
na 157/2017, no cargo de agente politico secretario Municipal de Governo, lotado na Secretaria 
Municipal de Governo, ficando corno responsável gestor geral de todos os contratos firmados 
juntos a Prefeitura Municipal de Ariranha da Ival— Pr. 

Art. aa. — Designa o servidor logo Vitor Siqueira Santos, portador da Cédula de 
Identidade Ra na 48.774.265-5/S5P/SP e CPF. 421.173.788-03, nomeado através da Portaria na 
029/2017, no Cargo de Engenheiro Civil, Lotado no Departamento de Obras, ficando como 
responsável para exercer a função de Fiscal de Contrato de Obres e Responsável Técnico, para 
assumir a responsabilidade técnica pela elaboração de projetos e especificações, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados pela administração, EXCLUSIVAMENTE, aqueles 
referentes à execução de obras, visando o efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas e pela qualidade dos serviços prestados para a administração. Ficando como 
responsável para responder Munidpio de Ariranha do Nal . Pr. 

Art. 3L — Designa o Servidor Roberto Gomes de Moraes, Portador da Cédula de 
Identidade RO. na 4.082.314-0/SSP/PR e CPF. 566.317.829-53, nomeado através do Decreto na 

\141 



Edifício da Prefeitura Municipal, aos 07 Junho de 2018. 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICIPIO DE ARIRANHA DO 'VAI 

Em (Mondada Com to Cemplamenis ESISCIffil 1372011, to Muncipal Vága7012 que Morou° en 37 da 
Lei DrOnctiMunecO em) cama lo Muncopal n'105.201? 

CNPJ 01 012 452000?-31 

ANO: HIB 1 MIÇA0 11•11821 ARIRANHA DO IVAI, quInte.folra, 07 de JEinlrndo 2010. 

028/2017, no Cargo de Diretor do Departamento de Obras. Lotado no Departamento de Obras, 
ficando corno Responsável Substituto, para exercer a função de Fiscal de Contrato de obras e 

Responsável Técnico para assumir a responsabilidade técnica pela elaboração de projetos e 
especificaçôes, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados pela 

administração, EXCLUSIVAMENTE, aqueles referentes à execução de obras, visando o efetivo 
cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos serviços prestados 
para a administração. geando como responsável para responder Município de Ariranha do Iva( 

- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. revogando em especial a 
Portaria 010;2018. 

Publique-se. 



     

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO 	1-De 
° 

Rua Miguel Verenka, 140 CEP -86880-000 ri: 	À A - 
e-mail: Noitece° adranheChotmailcom 	mas  . 0 ri 

CNPJ N°. 01.612.453/0001-31 
Fonafax 43-3433-1013 - 3433-1165 -ARRANHA DO IVA 	o°  

      

Ariranha do 'vai- PR, 12 de junho de 2017. 

Senhor Prefeito 

Pelo presente, solicito a Vossa Excelência a aquisição de 
medicamentos de A-Z, que não fazem parte dos medicamentos fornecidos na 
farmácia básica, tendo como referência os preços baseados na revista INDITEC 
(edição atualizada do mês - preços do consumidor), destinados a manutenção 
da Secretaria Municipal de Saúde, para o periodo de 12 (doze) meses. 

Como é Sabido o atendimento público da saúde é direito 
Constitucional de todo cidadão. Dentre as diversas atribuições da saúde, encontra-

se o fornecimento de medicamentos básicos, os quais, como a próprio conceito diz, 
satisfaz, relativamente, O atendimento público pois que grande parte dos produtos 
anda ficam fora do alcance da comunidade. 

Dentro deste contexto, vale dizer que muito embora esteja o 
Município de Ariranha do Iva obrigado a fornecer os medicamentos da rede básica 
de farmácia, o Município, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, opta 

por ampliar o atendimento ao público, de modo que pretende fornecer 
medicamentos não comercializados pela farmácia básica. 

Tais medicamentos são classificados como éticos, genéricos e 
similares, sendo que cada qual, segundo regra de mercado, possui um preço. 
Salienta-se, também, que nem todos os medicamentos Micos possuem sua 
versão genérica ou similar, o que, em algumas vezes, força a administração adquirir 
o próprio medicamento ético com preço diferenciado. 

Como é certo o fato de que tais categorias (Moo, genérico e 
similar) possuem uma vasta quantidade de itens, bem como apresentam-se com 

preços diferenciados, não resta ao Município de Mranha do 'vai outra saída e não 

ser a lidtação para o registro de preços, atribuindo como critério de 
julgamento o menor preço percentual sobre cada categoria, o que vem sendo 
aplicado por diversos entes da Administração Pública. 

Tal conduta além de assegurar a integral atenção à 
população, pois não permitirá que escape qualquer tem da relação de 
medicamentos, favorecerá o Município Licitante, pois que permitirá o registro dos 

diversos tipos de medicamentos com descontos percentuais frente a uma revista 
especializada do ramo e, sobretudo, não fará com que o Município de Ariranha 
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do Iva' enseje em troca de itens que porventura não possam estar contemplados 
na relação licitada. 

Por fim, relevante esclarecer que os medicamentos serão destinadas 
não só àqueles que procuram a Secretaria Municipal de Saúde, mas, principalmente, 
o cidadão que apresente suas necessidades junto a Secretaria Municipal de 
Assistência Social, a qual, por sua vez, atuando em conjunto com a Saude Publica, 
respeitados os critérios legais, contribuirá para a competente triagem e eficaz 
atendimento coletivo. 

Sendo assim, para garantir a conlimadade do devido processo de 
aquisição e dispensa* de medicamentos que se qualificou e otimizou no ultimo 
processo, solicito a continuidade do processo embora a Ata de registro só expira em 
11/09/2017 mais o saldo existente não suprirá a demanda até essa data 

Desde je reitero nosso votos de estima e consideração 

Celia Aparecida Pereira Marçal 

Secretária Municipal de Saúde 

Exmo. Sr. 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito do Município 
Nesta 
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Provérbios: Capihdol 
Vens 5 Ouça também, o sábia e cresça em clénetej  e o entendida adquira habilidade, 
V 	33 hl 	q 	 Iti bebi; ssi em ugurança, e estará tranqüilo, sena receia de mal. 

Diário Oficial 
PORTARIA N° 37, 

DE I I DE MA IODE 1992 
CONDIÇ õk:SATUAIS DE COMERCLULZAÇÃO 

OSECRErd RIO EXECITIVO [MINISTÉRIO DA ECONOMLA,FAZENDA EPLANFJAMENFO: 
Na usada con*petênciaquelloeé delegada pela Portaria n°658,de II &julho de 1991. resolve 

Art. I" -Hum sujeitos no regime d e preços 1 aperados.de qu e tratam os Incisos 'rido, ens. 3° e 4' da Portaria n"463, de 06 
dejul ho de 1991, as miai rius-p ri mas farmacêuticas. 

ri.2°- laltamaclassitleadas nolnalsolll do amar elnciso ii doam, la da Panaria n°463.de 06 deJulho de 1991,os produtos 
farrnacktict da linha humana. 

PARÁGRAFO 

Parágrafo 2"- Aa unidades produ toras eas de comérel ceatacadislaAntermediúdo repassanlo abdgatorlamente às unidades 
ca rejlstas, ti &temi cl ai do] C MS an ire Ni estado de origem en destino, bem como colocarão os produtos CIF no destinatário. 

Fungado 7- Nas unidades de comércio varefletaesen produtos deverâo estar etiquetados com, no inânimo,o preçodellnIclo 
na Parágrafo I° deste ar] (00 

A n. 3'. Lançamento de produtos einu aprenn iaçóes novas classificados noartigo rdeata 'orlada, estiosujelloo á prévia 
,tillcogio ao Departamento de A bastecimento e Preços do res pedi.0 preço máximo ao consumidor, mediante preenchimento e 

protocolo do q 'adro a pie se refereopaMauroÚnico doart.3" da Portada n°430 de 03 dei o nbo de 1991. 

A kl ri AS LMDADES DEC:COMÉRCIO V4RUJSTA DEVERÁ° MANTERÁDISPOSIÇÃCIDOSCONSLIMIDORESE 
PARA VERld ICAÇÃOPOR NTS DA ISCA LIZAÇ AO. AO LISTAS DE PREÇOS MÁXIMOS AO CONSUMIDOR PARA OS 
PRODUTOS A QUE SE REFERE CART. 2°DESTA PORTARIA. 

A 	itan atendi minto no eu heleidtio moto Porta rio sujeitará os infratores is sançães previstamo legislação vigente. 

AM V- Esta Pomada entra em vigor na date debun putdicação, revogadusesdispnsiptenmeontrdrio. 

lUZ ANIONIOANDRADEGONÇALVES 
(PublicadononO.U. dia 12 demalo de 1992) 

ESTE 1.1“1.14.41() ICISUPRIMIDD I 

DA knell 4.‘1).• "PI  21r» PnEIR"j4 111112 

IMPORTANTE 
M11 e :dos 

Os animclos comerciais obre medicamentos, produtos, serviços e listas das distribuidoras sio de Intel,  
r responsabilidade dos anun antes no que se refere à qualidade e preços. 

As matérias assinadas s o de responsabilidade do autor e expressam o pensamento do mesmo.   
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Vers. 33 Mas o que me der ouvidos habitará em segurança, e estar 

habilidade, 
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Vms. 5 Ouça tombem, o salmo e cresça em ciência, e o entendido adoNSa habilidade, 
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Proverbros' Cambem, 
Vers. 5 Ouça lambem, o sable e cresça etc Mentia, e o entend.i.do  adquifi habilidade, 
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Vers. 5 Ouça lambem, o sábio e cresça e 
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Vers. 5 Ouça lambem, o sábio e cresça em ciência, e o entendiOo,ad,quira habilidade, 
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Vers. 5 Ouça lambem, o sábio e cresça em argucia, e o entendido adquira habilidade, 
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Vers. 5 Ouça também, o sabia e cresça em ciência, e o 
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Provérbios: Capitulo 
heis. 5 Ouça também, o sábio e cresça em ciência, e o e tendiebe ~ira habilidade, 
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Proverbies' Capslulo1 
Vers. 5 Ouça lambem, o sábio e cresça em ciência, e o entendido.'ailkuira habilidade, 
Vers..33 Mas o que me der ouvidos liabrt ara em segurança, e estara anona°, selb eceio do mal. 
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Provérbios: Capitulo I 

Vers. 5 Ouça também, o sábio e cresça em ciência, e o entendiaaeátimora habilidade, 
Vers. 33 Mas o que me der ouvidos habitará em segurança. e estará toleqüilo, s receio do mal. 
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Provérbios: Capitulo, 

Vers. 5 Ouça lambem, o sábio e cresça em °Lancia, e o entendiWaLdD4 a habilidade, 

Vers. 33 Mas o que me der ouvidos habitará em segurança, e estará 	 ceio do mal. 
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Provérbios: Gap-lula I 

Vers. 5 Ouça também, o sábio e cresça em ciência, e o entendido, adquira habilidade, 

Vers. 33 Mas o que me der ouvidos habitara em segurança, e estará tranqüilo, seas.recelo domal. 
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Provétb.os: Capitulo 
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Proverbios: Capitulo, 
Vers. 5 Ouça também, a sábio e cresça em ciência, coe fendidd-nde(ira habilidade, 
Vera. 33 Mas o que me der ouvidos habitará ern segurança, e estará frinqüilo, SI receie de 
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Proverbios: Capitulo 1 

Vers. 5 Ouça lambem, o sabio e cresça em ciência, e o entenditIOS a habilidade, 

Vers. 33 Mas o que me der ouvidos habitara em segurança, e estafa tranqüilo, se'  receio do mal. 
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Proverbros. Capitulo; 

Vers. 5 Ouça também, o sábio e cresça em ciência, e o entendido adquira habilidade, 

Vera. 33 Mas o que me der ouvidos habitará em segurança, e estala tranqüilo, sem receio do mal. 
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Soluções Tecnológicas para 
Farmácias e Drogarias 

A lnditec é reconhecida por sua competência tecnológica e pela 
capacidade de traduzir necessidades de negócio em soluções 

de software com qualidade e agilidade para Farmácias e Drogarias. 
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Sistema de Automação 
de Fumadas 

Indifarma 
Indicas de Preços Famiacauticos 

Atendimento Confine 

443304-6639 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO 1114,Lb ) 
Rua Miguel Verenka, 140- CEP - 86880-000 	k....  

-T.41,c,  e-mail: prefeitura(Bariranhadoivai.orrsov br 
CNPJ14°. 01.612.453/0001-31 	 las 

Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO 'VAI - PR 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

O Departamento de Compras e Licitação, tendo corno 
referencie de preços baseado na revista INDITEC vem, mui respeitosamente, requerer e 

Vossa Senhoris emissão de parecer contabil, como requisito de abertura de procedimento 

licitatário para a Contrataçáo de empresas especializadas para aquisição medicamentos de 

A-1 que não fazem parte dos fornecidos pela farmácia básica da secretaria municipal de 

saúde do Município de Patranha do Nal, para o perlado da 12 meses num total de 
R$70.000.00(sessenta mil reais). 

Ariranha do !vai-PR, 21 de junho de 2017. 

Joaqui 	uza Silve 
Depaitament e Licitação 

Ciente em: a SCQ62017 

Devanir Car ozo 	s a 
Técnica em contabilidade 
CRC/PR n° 057679/0-9 

5G5 9(5 



MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI 	egF15.:  
as 

ts' 	y
dc, roo 

Rua Miguel Verenka. 100 - CEP - 86880-000 
prefeitureaariranhadoivai.or vov.br  

CNPJ N5  01 612953/0001-31 
Fone/fax - 43-3433-1013 3433-1165 -ARIRANHA DO IVAI - PR 

Ao senhor 

Joaquim Souza Silva 

Departamento de Compras e Licitações 
Nesta. 

Ariranha do ivai, 21 de Junho de 2017, 

Prezado Senhor, 

Este Departamento informa que, CONSTA da Lei Munktpal ne 631 de 20 de 
dezembro de 2016, devidamente publiçada no Diário Oficial do Municipio, Editora Tribuna do Norte, em 
21 de dezembro de 2016, ediçáo 7763, página C11, lei esta que aprovou o orçamento para o exercício 
financeiro do corrente ano, dote0es que poderão ser UtlilladàS para empenhar despesas na aquisiO o de 
medicamentos de A.2, que não fazem parte dos fornecidos pela farmácia básica da Secretaria Municipal 
de saüde do Município de Ariranha do !vai, num total de li$70,000,00, conforme rubricas orçamentárias 
elentadas abaixo: 

Sem mais para o momento, minhas estimas. 

Atenalosamenle, 

DeVarar Car o arques 	r 
Técnico em Con.tobelidode 

CRC/Pr 057679/0-9 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI 
Rua Miguel Verenke, 140 - CEP - 86880-000 

e-mar: licitacao_wirenhe@fietmail.com  
CNPJ N°. 01.612453/0001-31 

Fone/fax 43-3433-1013 - 3433-1165 -ARIRANHA DONA( - PR 

Solicttação de Abertura de Licitação 

Excelentíssimo Prefeito Municipal 

No uso das atribuições de meu cargo, venho respegosamente miquerer que Vossa Exceulincia 
aubrize a abertura de procedimento licitatório conforme °opacificações relacionadas abaixo A 
°Agência de recursos orçamentários foi confirmada peto parecer contábil expedido pelo setor de 
contabifidada, colando tudo de acordo oarn a legislação em vigor. 

Objeto: Aquisição de medicamentos de A,Z, que não fazem parte dos medicamentos 
fornecidos na farmácia básica. tendo como referência os preços baseados na revista INDITEC 
(edição atualizada do mês - preços do consumidor) destinados a manutenção da Secretaria 
Municipal de Saúde, para o perimi° de 12 010A0 meses 

Modalidade: PTENDO 
Forma de Julgamento: MENOR PREÇO (maior percentual de desconto), 
Forma de Pagamento  PARCELADO 
Prazo de Entrega: 365 
Local de Entrega:Saude 

Especilicaçõ és: 

UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO DESCONTO pmcvdrunNimo  VALOR MÁXIMO 1113M 
01 UNID. MEDICAMENTOS DE REFERENCIA (ÉTICO 10% 
02 UNO. MEDICAMENTOS GENÉRICOS (Lei 978799 28% 15,000,00 
03 UNID. MEDICAMENTOS SIMIIARES 28% 15.000,00 

TOTAL so.osnoo 

TOTAL R$ 10.000.00 sessenta mil reais). 

DC4010 Orçamentária: 

MIRVPIA DO VAI 28 de junho de 2017 

ProgoeiroCesidente daCE-nissão Lici 
- 
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Ariranha do Ival,28 de JUNHO de 2017, 

   

Do: Departamento de Compras e Licitação 

 

 

Para ADVOGADO 

  

      

Peto presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de 
Licitação, modalidade PREGÃO, tfilla PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO (maior 
percentual de desconto), 

Corda mente, 

 

De 

 

(Imo Sr 
Ari Prudênclo da Silva 
Advogado 
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MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°. /2017 

1 - PREAMBULO 

1.1 - O Município de Ariranha do lvai. Estado do Paraná, através da 
Pregoeira Sr Daniely Perneados Dlas Manfdn e de sua equipe de apoio, nomeada pelo Decreto 
n°, 018/2017, de 06/01/2017, com a devida autorização expedida pelo Senhor Prefeito, Sr. Augusto 
Aparecido Cicatto e de conformidade com a Lei n° 10.520/2002 de 17 de Julho de 2.002 e, 
subsidiariamente pela Lei n° 8.636, de 21 de Junho de 1993 e, suas alterações e demais legislações 
aplicáveis, lana publico a realização de licitação. no dia 	de 	 de 2017 às 	• 
horas, na sede da Prefeitura do Municipto, sala de liritações, são á Rua Miguel gerente, 140, Centro. 
Ariranha do Ivai/PR. na modeldade PREGÃO, na forma PRESENCIAL tipo MENOR PREÇO (maior 
percentuai de desconto), objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição do objeto 
mencionado no subitem 2.1. nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos. 

1.2 - Uma vez declarado pela Pregoeira o encerramento do prazo para a 
entrega cios envelopes, nenhum outro podará ser recebido 

1.3 - A abertura das propostas dos interessados bem como o inicio da 
disputa de preços será as 	horas, do dia _l_t2017, no local retro estabeleddo. 

1.0 - Em decorrência de fato superveniente a sessão pública do pregão 
presencial poderá ser conduzida peio Pregoeiro Substituto Sr. Joaquim Souza Silva, o qual 
encontra-se investido de poderes para tanto 

2 - OBJETO 

2.1 - O objeto deste pregão é o REGISTRO DE PREÇOS, do tipo menor 
preço, (maior percentual de desconto), a preço fixo e passível de recomposição visando a aquisição 
de medicamentos de AZ, que nao rezem pane dos medicamentos fornecidos na farmácia 
básica, tendo como referencia os preços baseados na revista INDITEC {afição atualizada do 
más - preços do consumidor), destinados a manutenção da Secretaria Municipal de Saúde, 
para o penedo de 12 (doze) meses, conforme Termo de Referência constante no Anexo deste 
Edital 

2.2 - As quantidades constantes do ANEXO I são estimativas de consumo, 
não se ~ando a Administração à aquisição total. 

2.3 - O Edital estará disponível aos inieressados em participar da presente 
licita*. na Secretaria Administrativa / Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura do 
Municioio de Ariranha do ival, situada à Rua Miguel geraram 140 Centro, local onde poderá ser 
retirado Uma vez retirado a licitante devera preencher o Protocolo de Recebimento do Anexo 
para fins de contraia de recebimento deste Edital. 

2.4 - Os medicamentos deverão ser fornecidos pelo pegado de 12 (doze) 
meses apôs a assinatura da Ala de Registro de Preços, obedecer às normas técnicas e controle 
de qualidade, estar de acordo com os padrões e exlgencias da MOSSA (Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária) e. serem entregues no momento da apresentação da receita ou em ate 20 
?vinte e Quatro) horas após a solicitação durante a vigência da respectiva Ala de Registro de 
Preços. 

3- DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A ATA de REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta integra o presente 
Edital na forma de seu Anexo Vil, a ser firmada entre o Município de Ariranha do vai e o Ist 
vencedor ( 1 do riso e, t 	ard d de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. 
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4 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1 - Poderão participar da presente licitação os interessados devidamente 
CADASTRADOS. inscritos no cadastro de licitantes do Departamento de Licitações desta 
Municipalidade e os NÃO CADASTRADOS poderão realizá-b na sessáo pública do pregão. 

4.2 - Não poderão participar da preseMe licitação os interessados que 
estejam cumprindo a sanção prevista nos incisos III e IV do art EP da Lei Federaln 8.666/93 e art 
70 "rept da Lei M 10.520/02 e, os que se encontrarem nas hipóteses dos itens: 4.3 a 4.7 deste 
Edital 

4 3 - Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, para fins do disposto no inciso V do aó. 27 da Lei 
ri° 566 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de novembro de 1999; 
ressalvado o emprego de menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz Mexo V. 

4.4 - Não há no seu quadro de sócios. dirigentes ou Penicos responsáveis, 
servidores públicos municipais pertencentes ao quadro próprio do Executivo Municipal, de modo que 
atenda aos ditames do art. 32, 'capa da Lei Orgânica do Municiplo de Anranha do lvai-PR 

4 5 - Declarar que reúne todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital. 
quanto ás condições de qualifica* juridica, fiscal e econômico-financeira, bem como de que está 
ciente e concorda com o disposto em Edrial 

4.6 - Para atendimenlo ao § 20, do Migo 32, da Lei n° 8.666/93 que, ate a 
presente data, assistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatrido. dente da obigatoriedade de declarar ocorrências posteriores 

4.7 - Oue não foi declarado indento para licitar ou contratar com o Poder 
Público, em qualquer de suas esferas. 

4.8 - As declarações a que se referem os itens 4.4 a 4.7, não precisarão ser 
elaboradas, desde que o licitante esteja de acordo com as suas esgrimas e es declare verbalmente a Pregoeira no Credes-cismemo. 

4.9 - Na presente licitação fi vedada à participação de empresas em 

4.10 - Poderá participar do certame lb:Salário empresa que esteja de acordo com o RAMO DE ATIVIDADE a que se refere esta licitação regularmente estabelecida a que 
satisfaça as condições exigidas no presente Edital. 

4.11 - A Pregoeira efetuará a avaliação do ramo de atividade através do 
Contraio Social ou de outro documento oficial que indique o ramo de atividade do licitante 

0,12 - É indispensável á presença Raiva do licitante proponente 
(representante legal ou procurador) à sessão pública do pregão presenciai não sendo admitido, em 

proponente ausente 
qualquer hipótese. o recebimento dos envelopes de proposta de preço, bem como habilitação do 

5 - DO CREDENCIAMENTO 

documentos 
	

5.1 - Para o credenmamento deverão ser apresentados os seguintes 

consórcio 

si; o 67, 
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Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou 
outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de lá investidura; 
Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou 
particular COM FIRMA RECONHECIDA, da qual constem podaras 
especillcorf para formular lances, negociar preço, interpor recursos e 
desistir de sua interposição e praticar Iodos os demais atos pertinentes ao 
ceromel, acompanhado do (correspondente documento dentre os 
indicados na &Irisa "e. que comprove os poderes do mandante para a 
Outorga, os quais serão apresentados fora dos Envelopes A e B. 

5.2 - O licitante que não cumprir as exigências de representação não poderá 
formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, valendo, contudo, para todos os efeitos, os 
termos de sua proposta escrita. Outrossim, o licitante não poderá praticar qualquer ato na sessão de 
realização do certame, como a interposição de recursos. 

53 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo 
documento oficial de identificação que contenha foto. 

5.4 - O Credencemento se dará no inicio da sessão pela Pregoeira, desde 
que preenchido os requisitos dotem 04, bem como das Mimas "a" e "b", do subitem 5.1 

5.5 - Será admitido apen 	01 (um) representante para cada licitante 
credendado. sendo que cada um deles poderá representar apenas um credenciado. 

5.6 - A ausência do Credendado, em qualquer momento da sessão, 
importará a aceitação dos fatos ocorridos durante a mesma 

- DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 -A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 
separadamente, em 02 (OMS) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, 
além do nome do proponente os seguintes dizeres 

PREGÃO PRESENCIAL Ni, /2017 - REGISTRO DE PREÇOS 
ENVELOPE "A" - PROPOSTA DE PREÇO 
PROPONENTE; 	(nome da empresa) 

PREGÃO PRESENCIAL N. /2017 - REGISTRO DE PREÇOS 
ENVELOPE 13" - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: 	(nome da empresa) 

6.2 - A ausência ou incorreções dos dizeres citados acima, na parte externa 
dos envelopes não constituirá motivo para desclassificação do licitante que poderá inserir as 
informações (Mantes ou retifidbles. 

6.3 - Caso eventualmente ocorra à abertura do Envelope "B" (Documentação 
de Habilitação) antes do Envelope R (Proposta de eram), será aquele novamente fechado de 
forma indevassável sem analãe de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos os presentes 

6.4 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e 
redigida em 'légua portuguesa, salvo quanto és expressões técnicas de uso corrente, sem 
rasuras, emendas, borrões ou entrelinha e ser datada e assinada pelo representante legal da 
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licitante ou pelo procurador. 

6.5 - A falta de rubrica, data e assinatura na proposta somente poderà ser 
supnda por representante da proponente, com poderes para lal fim, desde que esteja presente na 
reunião de abertura dos envelopes 

6.6 - 0$ documentos necessários á habilitação deverão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de pipia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do 
original para autenticação pela Pregoeira ou por membro da Equipe de Apoio. 

- DO CONTEÚDO 00 ENVELOPE PROPOSTA 

7.1 - A proposta devera conter os seguintes elementos: 

Nome. endereço, CNPJ e inscrição estadual. 
Número do processo do pregão; 
Descrição do (s) objeto (s) da presente licitação, em conformidade com as 
espeotficações do Anexo I deste Edital, 
Preços uniterios e totais dos itens, expressos em Real (R$), em algarismo, 
devendo conter apenas duas casas após a *guta, estar inclusos todos 
os custos dentre estes todas as despesas de pessoal, com frete, 
seguros impostos, taxas, encargos e demais despesas indispensáveis 
entrega do objeto da presente licitação, 
O valor total também deverá estar expresso por extenso; 

á) Prazo minimo da validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da 
data fixada para a abertura do envelope 'X- Proposta de Preços; 
Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços Ou qualquer 
outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado: 
Para efeito de julgamento das propostas, nenhuma oferta de vantagem 
não prevista neste Edital e seus Anexos serão considerados: 
Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas 
serão de responsabilidade da licitante bem assim, pelas transações que 
forem °tatuadas em seu nome 

7.2 - Em casa de divergência entre os valores expressos em algarismos e 
por extenso, será considerado este último E em caso de divergência entre os valores unitários e 
totais serão considerados os primeiros. 

7.3 - A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

Cujo Objeto não atenda as especificações prazos e condiçaiss fixados no 
Edital; 
Que apresentarem preço acima do estipulado como valor máidmo, sendo 
considerado o valor máximo 

das demais licitantes. 7.9 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas 

7 5 - Eventuais erros de valores unitàdos, em decorrência de notório erro 
de digitação apresentados na proposta do licitante SERÃO EXCLUÍDOS. livrando o licitante de 
honrar com a proposta apresentada, oportunidade que será tomando como corretos os preços 
UNITÁRIOS. 

7.6 -As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de 
lances com observância dos seguintes critérios 

5 57,z. 
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Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços ale 10% 
(dez por cento) supenores àquela: 
Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição deenida na Minas 
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores 
preços, ate no máximo de 03 (trés), No caso de empate nos preços, serão 
admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número 
de licitantes 

8 - DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

8,1 - Os lances serão ofertados pelo MENOR PREÇO (MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO). 

8.2 - Aberta a etapa competitiva (sessão pública), as licitantes poderão 
encaminhar lances exclusivamente por maio de seus representantes cadastrados 

8.3 - A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas 
selecionadas a formular lances de forma seqüencial a partir do autor da proposta de maior preço e 
os demais em ordem decrescente de valor decidindo-se por meio do sorteio no caso de empate de preços.  

8.4 - A licitante mercada em primeiro amar perderá escolhei-  a posição na 
ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim suceesivaMente até a definição 
completa da ordem de lances. 

8.5 - Os lances deverão ser formulados em valoras distintos e decrescentes, 
inferiores á proposta de menor Preço 

8.6 - Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance 
que lenha sido anteriormente registrado 

8 - Em havendo mais de um lance de igual valor. prevalecere aquMe que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.  

8.8-A etapa de lances será encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinar da formulação de lances 

8.9 - A Pregoeira poderá negociar Com o autor da oferta de menor valor com 
vistas à redução do preço 

8.10 - 0%efivando a celeridade do processo, o valor mínimo de um lance 
Pare o outro poderá ser acordado antes do inicio dos lances entre os licitantes e a Pregoeira 

9-DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1 - Após o julgamento da etapa de lances, a Pregoeira efetuará o 
julgamento das propostas de preços, que poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante 
que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seta obtido preço melhor, bem assim decidir 
sobre a sua aceitação. 

9.2 - Apôs análise e aceitação da proposta, a Pregoeira anunciará a licitante 
vencedora imediatamente apôs o encantamento da etapa de lances da sessão pública ou, quando ICC 
o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do valor, de modo a annum/M-1a no plano 
de metas do MunicIpm em Ariranha do ival 
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9.3 - Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou 
se a licitante vencedora desatender as exigências hal:dilataras, a Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade, procedendo a sua habilitação, na ordem de 
classificação, segundo o critério de MENOR PREÇO (MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO) e 
assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

9.4 - Ocorrendo a hipótese anterior a Pregoeira poderá ainda negociar com a 
licitante. no sentido de se obter preço melhor. 

10 - 00 DIREITO DE PREFERENCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL (Lei Complementar n° 123/2006) 

10.1 - Será assegurado, como criléno de desempate, a preferência de 
contrafação para as meroempresas e empresas de pequeno porte. 

10.2 - As microempresas e empresas de pequeno porte terão tratamento 
diferenciado e preferencial, sendo consideradas como tal aquelas que constarem na firma ou 
denominação social as expressões "Micrcempresa" ou "Empresa de Pequeno Pule", ou suas 
respectivas abreviações, "ME" ou 'EPP", nos termos da Lei Complementar n° 123/21108. 

10.3 - As empresas participantes poderão comprovar que estão 
enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte por meio de declaração de 
que atendem aos requisitos do ai_ 3° da Lei Complementar n° 123/2006 Mexo VI cabendo a 
Pregoeira a faculdade de consultar o sito oficial da Receita Federal, na Mental, para ratificar a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte das empresas participantes. 

10.0 - Havendo empale, nos termos do § 20 do an. 44 da Lei Complementar 
ns 123, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo miximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos 
lances, sob pena de predusão, conforme § 3°, do ali. 45 da Lei Complementa n 123/2006 

10.5 - Considerar-se-á empate guando as propostas apresentarias pelas 
maroempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) supenores â proposta mais bem classificada, nos termos do § 	do ali. 04 da Lei Complementar n° 1230006, desde que esta não tenha sido apresentada por outra microampresa ou empresa de pequeno porte. 

10.6 - Para efeito do exercido do direito de preferência das microempresas 
ou empresas de pequeno porte previsto no al 44 da Lei Complementar no 123/2008, proceder-se-a 
na forma do art. 45 do dispositivo legal mencionado. 

10.7 - Considerada a proposta de menor Preço será aberto o envelope 
contendo a documentação de habilitação da licitante que e tiver formulado para confirmação das 
suas condições habilitatánas 

10.8 - A declaração relativa ao enquadramento da empresa como 
nteroerspresa ou empresa de pequeno pone, será comprovada na fase de habilitação. A Mo- 
comprovação Implicará na inabilitação da licitante, podendo ser considerada declaração falsa, 
passiva' de aplicação das penalidades cobiceis. 

10.9 - O não atendimento do disposto no subltem 10.3 acima imphcarã 
renúncia ao direito de usufruir dos benefícios estabelecidos na Lei Complementar no 123/2000 na 
presente licitação. 

10.10 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal (mamem 41.2, 

51)14 
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allneas "a" a iti), mesmo que apresente alguma restrição, nesle caso sendo habilitadas sob 
condição 

10.11 - No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser 
declarada vencedora do certame e havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade 
fiscal, ser-lhe-á concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogaveiS Per Igual Período a eritãnó do 
LICITADOR, para a reguladzação da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeitos de negativa. 

10.12 - As certidões deverão ser entregues a Pregoeira dentro do prazo 
acima, para efeito de posterior assinatura de contrato sob pena de decair do direito à contratação da 
proponente e aplicação das sanções previstas no Artigo 81 da Lei n°8.866(93. 

10.13 - Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal 
da proponente a Pregoeira decidira quanto à habilitação final da mesma, 

10,14- Cato a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos 
no subitem 10.11 ou não ocorrendo à contristação ou a apresentação de nova proposta de preços 
pela nnicroempresa ou empresa da pequeno porte melhor classificada. serão convocadas as 
microempozsas ou empresas de pequeno porte remanescentes que se enquadrem na hipótese do 
subitem 10.5, segundo a ordem de classificação 

10.15 - Na hipótese de não contrafação de micooempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos dos itens anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora do certame. 

11 - DA HABILITAÇA0 

11.1 - O envelope '8" °Documentos de Habilitação' deverá conter os 
documentos a seguir relacionados os quais dizem respeito a 

11.1,1 - Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual, 
laji Ato cqnstnulivo. estalei° ou Contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir, 

cl) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova de diretoria em exercício; 

ce O meato $or' I, qua d pos el, d verá c nstar a denominação 
social e identificação do (e) ramo (5) de atividade .CEE) de empresa, o 
qual deverá ser compadeci como objeto licitado; 

I) O contrato social em vigor, a que se refere à ar a V, Irata-se da 
última alteração contrato& consolidada ou na falta desta, a 
apresentação do primeiro ato constitutivo juntamente com a última 
alteração, 

gj As proponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTO, que o 
apresente juntamente com a última ata que elegeu sua diretoria ou 
administradores 

StAS 
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11.1.1.1 - Os documentos relacionados nas allneas "a" a "d" deste 
subitem 11.1.1 não precisarão constar no Envelope "B" "Documentos de Habilitação", se 
tiverem sido apresentados para o credenclamento neste pregão. 

11.2 - Reguladdade Fiscal e Trabalhista. 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas no 
Ministério da Fazenda (CNPJ); 
Prova de inscrição no Cadastro de Contnbuinle Estadual, relativo a sede 
do proponente pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto 
da presente bertasio(CICAD), se for o caso; 
Prova de regularidade para cum a Fazenda Federal, mediante 
apresentação de Carbite° Negativa de Débito das Conbibuições Federais, 
expedido pela Secretaria da Receita Federal da sede do proponente; 
Prova de reOUlandade para com a Fazenda Estadual mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débito. expedida pela Secretaria de 
Estado da Fazenda da sede do proponente; 
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secretaria 
Municipal da Fazenda da sede do proponente; 
Prova de nsgulandade relativa à seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débito, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais, 
Prova de Inexistência de débitos inadimplIdos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa (Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas), nos termos da lei 12.44W1011 e 
Resolução Administrativa 1470/2011 da Justiça do Trabalho 
A proponente que possuir a Certidão Especifica Providenciaria e a 
Certidão Conjunta da Procuradoria Geral da Fazenda Nadonal/Receita 
Federal do Brasil, dentro do período de validade nelas indicados poderei 
apresente-las seoaradarnante. Contudo, às proponentes que emitiram 
certidões negagvas de débitos de INSS ou de Tributos Federais, após o 
dia 03 de novembro de 2014 deverão apresentar a certidão uni/Irada 
que abrange todas os deartos tributários federais administrados pela 
Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nadonal. 

11.3 - Qualificação Económico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falenda ou concordata, recuperação judicial e 
extrajudicial, expedida peio distribuidor judicial da sede do 
proponente. 

11.4 - Qualificação Técnica: 

Licença Sanitária expedida pelo Municiam da sede da emprese licitante, 
compatível com o objeto !brado, 
CeMdão de Regularidade expedida pelo Conselho Regional de 
Farmácia do Estado em que se encontra a sede da empresa licitante, 
apontando o seu Responsável Técnico, 
Autorização de Funcionamento expedido pela ANVISA (Agência 
Nacional de Vigilancla Sanitária) e cópia legível da sua publicação no 
DOM Oficial da união. pare a comercialização de MEDICAMENTOS, 
obsto desta licitação 

6-7 ( 
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115- Outras Comprovações:  

Dedaranão que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, pedgoso ou insalubre e não emprega menor de 15 (dezesseis) 
anos, salvo, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz 
(Anexo 14 
Declaração de que a proponente enquadra-se como pequena ou 
microempresa para os fins da Lei Complementar ri° 113106 (Anexo VIL se 
for o caso, 

11.6 - No caso de não constar prazo de validade nas certidões exigidas por 
este Edital, somente serão aceitas àquelas emitidas com até 60 (sessenta) Mas, contados da data 
de sua expedição. 

11.7 - Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou 
contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, a Pregoeira considerará o proponente 
inabililado, podendo instruir o processo com vistas a possiveis penalidades 

12-' DA QUALIDADE DO PRODUTO 

12.1 - Os objetos desta licitação deverão atender às normas técnicas e 
controle de qualidade. 

12.2 - Os medicamentos, por ocasião da entrego deverá] ter prazo de 
validade superior a 01 (um) ano. 

12.3 - A qualidade dos produtos, objeto desta Votação. deverá estar de 
acordo com os padrões e exigências da ANV1SA fAgêncla Nacional de Vigilância Sanitária), a qual 
regulamenta a qualidade dos medicamentos no ámbilo nacional. 

12.9 - A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos 
supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções 
administrativas previstes no M. 7°, 'caput" da Lei n's 10 52011002. 

13 - IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

13.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da 
sessão, qualquer interessado poderá solicitar esclarecimento, requerer providências ou impugnar o 
ato convocatório do PREGÃO:  mediante requetmen(o fundamentado a Pregoeira, que caberá decidir 
sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

13.2 - Caso o questionamento altere o texto do Edital, que afete 
documentação a ser apresentada ou a formulação da proposta, será designada nove data para a 
realização da sessão, através dos mesmos meios de publicação utilizados inicialmente 

13.3 - As solicitações de esclarecimentos, providências, bem como a 
impugnação, deverão ser protocolados no setor de protecção, em tempo hábil, aos widados da 
Pregoeira, de forma que o quanto antes se tome conhecimento da manifestação apresentada. 

14- RECURSOS 

14.1 - Se o resultado da decisão não Er aceito qualquer licitante, na mesma 
sessão de proclamação do vencedor da licitação poderá manifestar imediata intenção de recorrer do 
ato decisório devendo o fato ser devidamente consignado em ato observado o que segue: 
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A manifestação, necessariamente, explicitará motivação consistente e 
aecsetetasorámu  e o oli ninsaormente avaliada pela Pregoeira, o qual decidirá pela sua 

Presentes os pressupostos da admIssibilidade, a Pregoeira dará 
novamente por suspensa a sessão concedendo ao interessado, na 
própria sessão. o prazo de 03 Hás) dias úteis para a apresentação das 
razões recursais Oportunidade em que serão também intimados os 
demais parlicipantes, para, querendo, apresentar impugnações ao recurso, 
em igual número de dos, contados do término do prazo rammer 
concedido ao recorrente, disponibilizando-se. de imediato, vista do 
processo de fi atação 

14.2 - Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior competente, 
por intermédio daquela que pralicou o ato recorrido e encaminhado ao setor de licitações da 
Prefeitura do Municipio de Ariranha do Nal. na Rua Miguel Verenka, 140, Centro nesta cidade de 
Ariranha do vai - PR, para que, no prazo estabelecido na allnea Mn do Rem 14.1 deste Edital, 
proceda a entrega a Pregoeira responsável pela licitação 

14.3 - Não senão aceitos recursos interpostos através de fac-símile, e-mail ou 
de recursos cuja petição tolhe sido apresentada fora do prazo ou ainda por pessoa não legalmente 
habilitada para representar a empresa licitante. 

14.4 - O acalhimenio do recurso pela autoridade que prolalou a decatlo 
rmportarà na invalidação a 

14.5 - Caso a decisão da Pregoeira seja pelo não provimento do recurso. 
os autos serão remetidos, com seu relatório em favor da manutenção da dectsão, à autoridade 
superior, a quem caberá antevi o reforma decisá 

14.6 - A inecorrência de imediata manifesiação do licitante no interesse de 
interposição de recurso ou a sua apresentação idnOliVada ou Insubsistente implicará na preclusâo do 
seu direito de recorrer do ato decisório e adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao 
vencedor 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1 - O objeto da Imisção será adjudicado ao licitante declarado vencedor 
por ato da Pregoeira, ca o não haja interposição de recurso ou pela autoridade competente apôs a 
regular decisão dos recursos apresentados 

15.2 - Após a fase recusai constatada a regularidade dos ales praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento tuteia-ie. 

15.3 - Na hipótese da licitante adjudicatária não entregar os documentos de 
acordo com o item 11 do edital, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subseqüente, verificando 
a sua aceitabilidade e procedendo a sua hatifilação, na ordem de classificação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. incluindo 
negociando o melhor preço 

16- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 - Homologada a licitação. será formalizada a Ata de Registro de Preços, 
documento vinculativo obrigacional, com caracteristicas de compromisso para a futura contrafação e 
convocado a (s) adjudicatária (s) a assinar a Ata de Registro de Preços (modelo constante do Anexo 
viiii deste Edital), dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada 

penas dos atos não suscetiveis de aproveitamento. 
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pelo Departamento de Compras e Licitações, no endereço constante no preâmbulo deste Edital, 

16.2 - O prazo concedido para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração 

16.3 - A adjudeatana que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela 
Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 16.1 ou item 
162 caracterizando o descumprimento total da obrigação. ficará sujeita à multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais sanções 
cabíveis e previstas no M. 79, icaput" da Lei Federal n° 10.520/2002. 

16.4 - No caso de o fornecedor primeiro classificado depois de convocado, 
rio comparecer ou se recusar a assinar a Ala de Registro de Preços, sem prejuízo das COminaçõeS a 
ele previstas neste Edital, a Administração registrará as demais licitantes, na ordem de olasstficação, 
mantido o preço do primeiro classificado na licitação 

DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1 - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Praças, qualquer órgão ou 
entidade da Adminiswaçao que não tenha prulicipado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerendador (Município de Ariranha do Nal), desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas. no que couber, as condições e as regras estabelecidos na Lei nv 8.666/93. 

17.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços. 
observadas as condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos 
orgaos ou entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente 
dos quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique es obrigações 
anleriormente assumidos 

DAS CONDIÇÕES DE GERENGIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1 - Os produtos descritos neste Edital e seus Anexos sertio solicitados de 
ACORDO COM AS NECESSIDADES do Município de Anranha do Nal, mediante emissão de 
Autorização de Fornecimento durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 

18.2 - O Município de Ariranha do ivai será o órgão responsável pelos atos 
de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta lidtação e indicará, 
sempre que solicitado pelem CrgãoS usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a 
serem adquiridos, as fornecedores para os quais serão emitidas as &Rodando-e de Fornecimento. 

18.3 - A convocação dos fornecedores, pelo Município de Advenha do :vã, 
será formalizada e conterá o endereço e prazo máximo em que deverão comparecer para retirar a 
respect va Autorização de Fornecimento 

18.9 - O fornecedor convocado na forma do subilem antena que não 
comparecer, não retirar a Autorização de Fornecimento no prazo estipulado ou não cumprir as 
obrigações estabelecidos na Ata de Registre de Preços, estará sujeito às sanções previstas neste 
Edital 

18.5 - Quando comprovada uma dessas hipóteses, o Municiais, de Ariranha 
do ivai podara indicar o próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de 
processo administrativo para aplicação de penalidades 

19 - DO !CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

s'aei 375) 
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19.1 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços 
registrados serão fixos e passíveis de recomposição, desde que comprovadas à ocorrência de 
situação prevista na alínea 1e do inciso II do adgo 65 da Lei B.666/93. 

19.2 - Ocorrendo a variação de preços na hipótese acima citada o 
beneficano do registro podará solicitar a atualização dos preços, acavés de pedido formai 
endereçado ao Município de Arranha do Ivai, instruido com documentos que comprovem a 
procedência do pedido, tais como lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de compre 
imediatamente anienOres e posteriores à variação alagada à aquisição dos produtos, matérias-
primas componentes ou de carros documentos 

19.3 - Mesmo comprovadas ocorrência da situação prevista na afinas O° do 
inciso II do artigo 65 da Lei e.esena, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitaldrio 

19.4 - Comprovada a redução dos preços praticadas no marcado nas 
mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo e ser pago pela Administração, o 
fornecedor registrado será convocado pelo Município de Alminha do Iva para a alteração, por 
aditamento, do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo preço fixado será valido a 
partir da publicação no Diário Oficiai do Município de Patranha do ivai. 

20- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO FORNECEDOR 

261 - O fornecedor lera o seu registro de preços CANCELADO na Ata, por 
intermédio de processo adminisbativo especifico, assegurado o contraditório e a ampla defesa: 

M Pela Administração quando: 

I - Não aceitar reduzir o preço registrado na hipótese de este se tornar 
superior aqueles praticados no mercado: 
li - Por razões de interesse público, devidamente Motivado e justificado: 
III - Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
IV - Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido. as 
Autorizações de Fornecimentos decorrentes da Ate de Registro de Preços; 

b) Pelo fornecedor quando: 

I - Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ato por 
ocorrência de caso fortuito ou de força maior; 
II - O seu preço registrado se tomar, comprovadamente, ineareqUiveI em 
função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõe o custo 
dos materiais; 

20.2 - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município 
de Ariranha do irai fará o devido aditamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 
fornecedores a nova ordem de registro 

21- DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

21.1 - A entrega será no momento de aoresePtação da seneds ou em atá 
24 (vinte e emalho) horas a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento 
expedida pelo Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota 
Fiscal diretamente a COMISSA0 DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS  

21.2 - O objeto da presente lotação será recebido 
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Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
lermos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo. 
Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos 
Mesmos; 

M Serão rejeitados no recebimento, os medicamentos fornecidos com 
especificações diferentes das constantes no ANEXO I e da DUALIDADE 
apresentada na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na fomo e 
prazos definidos no item 21.3 abaixo. 

21.3 - Caso o (a) objeto lel seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIOISI 
será lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 

bst furo, 	p zo máximo abaixo fixado 

a) se disser respeito â especificação. rejeita-10 no Iodo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejulzo das penalidades 
cabíveis, 
e.-1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado; 
oj se disser respeito à diferença das características do equipamento, 
determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabiveis, 
01) na hipótese de complementação, a Contratada devera fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo ~imo de 05 (cinco) 
Mas. contados de notificação por escrito, mantido O Preço inicialmente 
contratado. 

DAS PENALIDADES 

22.1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 13 'capar da Lei ff 
10.520/02, a licitante vencedora do certame ficará sujeita. garantida a defesa previa, à mutta ditaria 
de 0.35 % (zero virgula trinta e anca por cento) ate o M (quinto) dia, e de 070% (zero virgula setenta 
por cento) a partir do M (sexto) dia, por atraso injustificado na entrega do produto. 

22.2 - Pela inexettição total ou pardal do contrato, a Administração poderá 
garantida a defesa previa, aplicar â Contratada as sanções previstas no artigo 7°, %spur da Lei n° 
10.520102, além de multa de 10% (dez por cento) Sobre o valor dos produtos não entregues. 

22.3 - O valor da multa será descontado no primeiro pagamento ap6S a sua 
imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver.  

22.4 - As multas previstas não larn caráter compensatório, mas sim, 
moratória Conseqüentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdes OU prejuízos que seu ato puskai venha a acarretar â Administração. 

CONTRATAÇÃO 

23.1 - As obrigações decortenifis deste pregão serão formalizadas por mero 
de Autorização de Fornecimento na forma autorizada no art. 62, tcapur da Lei n°8.666/93. 

23.2 - A contratação resultante deste pregão deverá ser fiel e integralmente 
executada pelos contratantes, de acordo com as especificações e condições constantes deste Edital 

381  ro, 
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e dos instrumentos que o integram, respondendo cada uma das parles pelas consagrardes da sue inexecuçá0 total ou parcial. 

24 - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

24.1 - Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão serão fixos e passíveis de recomposição. 

24.2 - O pagamento â empresa a ser contratada será efetuado em até 30 
(trinta) dias após o torneamento. Para o pagamento a contratada deverá apresentar Nota Fiscal na 
quantidade solicitada pelo Depatamento de Compras desta Munapaidade e provar regularidade 
relativa à Seguridade Social INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos socais instituídos por lei. 

24.3 - Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela 
empresa a ser coniratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

25.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, 
correrão à conta da dotação especifica, a saber' 

08.001.10.301.1001.2041.3.3.90.32.00.00 - Red. 156 
08.001.10.3001001.204133.9032.00.00 - Red. 157 

26- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

26.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer 
Observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de 
ética durante Iodo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratuaL 

26 - Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes parcas: 

"prática corrupta" oferecer dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contraio: 

"prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato: 

'prática oclusiva: esquemativár ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes com ou sem o conhecimento de representantes ou papostos 
do órgão Irritador, visando estabelecer preços em aveia artificiais e não-
competitivos; 

"prática coercitiva" causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamenta às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatdrio ou afetar a execução do contrato, 

"prática obstrufiva". (1) destruir falsificar, alterar ou cagar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista, deste edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 

tlzL ,g 
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este organismo imporá sanção sobre 
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urna empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegivel, indefinidamente ou por prazo 
determinado, Para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas comiptas, 
fraudulentas. oclusivas, narcitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

284 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, 
como condição para a contrafação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a 
ser 

financiado em parle ou integralmente, por organismo financeiro mulbleteral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro erou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de exvngzo do contrato e lodos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

27- DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do lidlante 
vencedor, farão parte integrante da contratação, independentemente de transcrição. 

27.2 - A proponente ao participar da presente operação, expressa 
automaticamente concordância aos termos deste Edital 

27.3 - É facultado a Pregoeira ou là autoridade superior, em qualquer fase da imitação 

A promoção de diligência a esclarecer ou complementar a instrução do 
Processo, vedada a inclusão postenor de documento ou informação que 
deveria constar no ato da sessão pública. 

H Revelar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, 
para fins de habilitação e classificação do proponente, desde que sejam 
irrelevantes não ficaram o entendimento da proposta e o ato não acarrete 
violação aos princípios básicos da licitação; 

c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura 
necessários ao entendimento de sues propostas 

2/.4 - moa assegurado ao Município de Ariranha do mai o direito de revogar 
a presente licitação por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado pertinente e suficiente para justificar tal conduta ou a anular, por ilegalidade, de oficio, 
ou mediante provocação de terceiros, de parecer escrito e devidamente fundamentado dando ciência 
aos partepantes. na  forma da legislação vigente. 

27.5 - No caso da sessão do pregão, em situação excepsonal, vir a ser 
suspensa antes de cumpridas todas as fases, os envelopes devidamente rubricados no fechamento, 
ficarão sob a guarda da Pregoeira e serão exibidos, ainda fechados de temia indevassável e com as 
rebuces. aos participantes na sessão manada para o prosseguimento dos trabalhos. 

278 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informardes e ou documentos apresentados em qualquer fase da licitação 

27.7 - Após apresentação da proposta, não cabe desistência da mesma, 
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira 

27.8 - Se alguma data mercada ou de fim de contagem de prazos coincidirem 
com decretação de fenado ou outro fato superveniente de caráter público que impeça a realização de 
qualquer procedimento eme será automaticamente prorrogado até o primeiro dia Ufil subseqüente. 

sei 	.3-(g 
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27.9 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Mexas, 
excluir-se-á o dia do inicio e ncluir-se-á o do vencimento, em ambos os casos. só se iniciam e 
vencem os prazos em dias de expediente no Municiem de Ariranha do hol. 

27.10 - As normas que disciplinam este pregão serão interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os 	ress d,d d q 	ao pr et 	interess d Administração, a finalidade e a segurança da Mure contrata*. 

27.11 - Como condição para a assinatura da Ata de Registro de Preços, o 
licitante vencedor deverá se encontrar nas mesmas conoções requeridas na fase de habilrlacdo, bem 
corno assim para o recebimento dos pagamentos relativos aos materiais fornecidos e aceitos em toda 
a vigênça da contratação. 

27.12 - Para as 081111119 00110195EIS de contratação observar-se-Po as 
disposições constantes na Minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo VII). 

27.13 - Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Pregoeira 
com base na legislação vigente. 

27.14 - Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condiESes para 
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados 
quando. solicitados formalmente a Pregoeira, sito na Rua Miguel Verenka, Hl. 140, Centro - CEP 
86.680-0 - FONE/FAX (07243) 3433-1013 ou FONE (0xx43) 3433-116511186, de segunda a sexta-
feira nos 'serenos das 1100 as 11'30 horas e das 13:30 às 17:00 horas 

28 - ANEXOS 130 EDITAL 

26.1 - Integram o presente edital os seguintes anexos 

Anexo I -Termo de referência, 
Mexo II- Modelo de proposta de preços; 
Anexo III - P1'0100010 de recebimento de edital e dos anexos; 

dl Anexo IV - Modelo de procuração; 
e) Mexo V - Declaração que não emprega menor; 
O Mexo VI - Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte; 
g) Anexo VII - Minuta da ala de registro de preços. 

Prefeitura do Munrcipio de Ariranha do lval 	de 	 de 2017. 

Augusto Aparecido Clcatto 
Preteib Municipal 

sag 	5-61f 
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PREGÃO PRESENCIAL IR 	/2017 

ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA  

   

Observação: Na ocasião da cotação, CONSTAR necessariamente: nem, unldade, descrição do 
obj to, bem corno preço total (COM NO MÁXIMO DUAS CASAS Após A VIRGULA), 

ITEM UNID DESCRIÇÃO DO OBJETO 
VALOR MÁXIMO Cl UNID MEDICAMENTOS DE REFERENCIA (ÉTICO) 

peRCENTUALWiuno 
10% 02 UNID MEDICAMENTOS GENÉRICOS (Lm 8787.199) 28% J 	15 000,00 03 UNID MEDICAMENTOS S/MILARES E 	28% r15 000,00 TOTAL 6O.0 00 

TO AL: ITS 60.00000 (sessenta mll reais. 

.58.5 	581.5- 
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PREGÃO PRESENCIAL Nb /2017 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PR OS 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apredação desta Comissão de Licitação a nossa proposla de 
preços relativa ao Edlat Pregão Presencial em epígrafe cujo objeto é a aquisição de medicamentos 
de AZ, que não fazem parte dos medicamentos fornecidos na farmácia básica, tendo como 
referenda os preços baseados na revista NEUTRO (adição atualizada do mês - preços do 
consumidor), destinados a manutenção da Secretaria Municipal de Saúde, para o podado de 12 (doze) meses, conforme segue: 

Descrição do objeto, conforme relação do ANEXO b CONSTANDO, necessadatnente: Item, unidade. descrição do objeto, bem como preço total (COM NO MÁXIMO DUAS CASAS APÔS A VIRGULAI. 

O prazo de vrgênda de Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado de sua assinatura 

• 	
Prazo mínimo da validade da proposta de preços e de 60 (sessenta) dias, a contar de data 

bradar para a abertura do envelope W - Proposta de Preços. Na contagem do prazo excluir-se-e o 
dia de inicio e indult-se-á o dia do vencimento. 

O pagamento â empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias apôs o fornecimento 

em Edital 
	

Declaro ainda estar de acordo e ciente com todas as exigências estipulada 

em 	de 	2017. 

Atenciosamente, 
Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Obs.: Tendo em vista que os pagamentos ocorrerão exclusivamente  por meio de transferência 
eletrônica, solicitados os valiosos préstimos no sentido de informar em sua proposta 
comercial o número da conta corrente, agência e banco, preferencialmente, Banco do Brasil. 

58' 
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PREGÃO PRESENCIAL 11' 	2017 

ANEXO III 

OTOCOLO DE RECEBIMENTO DE EDITAL E DOS ANEXOS 

EMPRESA: 

CNPJIMF: 

CIDADE: 
ESTADO' 

E-MAIL: 

FONE:( 	) 

OBJETO: AOU/SIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE AZ. QUE NÃO FAZEM PARTE DOS 
MEDICAMENTOS FORNECIDOS NA FARMÁCIA BÁSICA, TENDO COMO REFERENCIA OS 
PREÇOS BASEADOS NA REVISTA INDITEC (EDIÇÃO ATUALIZADA DO INES — PREÇOS DO 
CONSUMIDOR), DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE, 
PARA O PERIODO DE 12 {DOZE) MESES. 

Obtivemos nesta data, cópia Co megumento convocatório da licitação supramencionado. 

Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura e a sua empresa solicitamos a Vossa 
Senhoria preencher o reobo de retirada do Edital e remeto ao setor de licitação por meio de fax: 
(0s443) 3433-1013 ou ser entregue diretamente à Divisão de Licitações desta Prefeitura municipal de Adranha Co Ivai-PR. 

A não remessa do recibo exime a Prefeitura do Municiara da responsabilidade de 
comunrcação de eventuais esoareumentos e ratificações ocorridas no nstrumente 

convocatória bem corno de quaisquer rnformações adicionais. não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

Local: 
de 	 de 2017. 

     

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
E CARIMBO DA EMPRESA 

  

ss.À 3-8 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 

ANEXO 111 

MODELO E_111  u_Q_JL_Ç_R A po 

L00011120 DA EMPRESA .............. 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de dbeilc, a EMPRESA 	
com sede na Rua n° 	

devidamente rnscnta no CNPJ/MF, sob n° 	 representada, nesta ato, por seu sócio-gerente (Ou gerente} Senhor (a) 
brasileiro (a)t estado civil, profissão. residente e domiciliado (e) nesta cr ade, nomeia e constitui seu representante, o Senhor ia) 

estado civil, profissão, paladar (a) da cédula de identidade, R5 ri ir 	 e do CPF/MF, sob no 	
, a quem são conferidos poderes para representar a empresa outorgante no Pregfio
/2017, instaurado pelo Municesio de Ariranha do Pai-PIR, em especial para firmar declarações atas e contratos, formular lances negociar preço interpor recursos e desistir de 

sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acima indicado 

(local e data) de 	 de 2017 

Nome do Responsável Legal 
Outorgante 

598  388 
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PREGÃO PRESENCIAL N. /2017  

ANEXO V 

DECLARAÇÃO 

(inciso V, do art. 27 da Lei n°8.666/93, acrescido pela Lei n° 9.854/99) 

A empresa 	  
CNPJ n.° 	 por inlennedio de seu representante legal o(a) Sr (a) 	  portador(a) da Cadeira de Identidade n°  . 	 e do CPF n° 	 DECLARA que, sob as penas da Lei. para fins do disposto no inciso V do ailigo 27 da Lei 8.666, de 21 de onho de 

1993, acrescido pela Lei n° 9.834, de 27 de outubro de 1999 que 0.  oplapaía menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e no emprega menor de 16 (dezesseis) anos 

Ressalva. emprega menor, a partir  de quatorze anos, na condição de aprendiz ( 

(local e data) 	de 	 de 2017. 

Assinatura e canmba 
(representante legal) 

Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 

sSi 
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PREGÃO PRESENCIAL N. /2017 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

C signatário da presente, o senhor 	 , representante legalmente constituído da proponente 	 . declara sob as penas de Lei, que a mesma está estabelecido  sob o regime legal de 	 ( microempresa ou empresa de pequeno porte), 
conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os beneficies da Lei 
Complementar r 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo que 

a) a receita bruta anual da empreso não ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) e 
II (EPP) do art r da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006; 

Is) não tem nenhum dos impedimentos do §4° do art. 36 da mesma lei, ciente da 
obrigatonedade de declarar ocorrências posteriores 

(local e data)  	 de 2017 

(nome e assinatura do responsável legal) 

OBSERVAÇÕES: 

APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, JUNTO COM OS DOCUMENTOS DE 
CREDENCIAMENTO (Pregão Presencial). 
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PREGÃO PRESENCIAL No 	2017 

ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _,2017 
PREGAI) PRESENCIAL N°_/2017 
PROCESSO ADMiNISTRATIEQ No Man 
VALIDADE 12 (DOZE) MESES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OVE ENTRE SI 'CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI E A() EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S), VISANDO A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE AZ, 
QUE NÃO FAZEM PARTE DOS MEDICAMENTOS FORNECIDOS NA 
FARMÁCIA BÁSICA, TENDO COMO REFERENCIA OS PREÇOS 
BASEADOS NA REVISTA INDITEC (EDIÇÃO ATUALIZADA DO MS - 
PREÇOS DO CONSUMIDOR), DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, CONFORME SEGUE 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI, 
gegMa. magoa de Orada pratico interno, inscrita no CNPJ sob n° 	  com sede a Rua 
Miguel Verruga, 140, Centra nesta odade de Atenha do boa Paraná, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal, 3r, Augusto aparecida CRS ponador da Cédula de Identidade. RG n° 
	 e inscrito r GPEEMF n° 	 . residente e domiciliado nesta cidade de 
Ariranha do ivai-PR e, de afira lado, aiS) eMPtacarsh 

	  Remoa Mica da &ene pmeac ci  matuta no COPAM   com sede na Rua 	  n° 	na cidade de 	  neste eto representada pelo Sentmr (g) 	  
portador M) da Crédula de identidade RG n° 	  e inscrito (a) no OPE/ME n° 
	  residente e domiciliado e Rua 	 na cidade dg 	 CEP 	  cornos preços dos itens abaixe relacionados:  

	

Item (Rant ¡Unir:jade. 	 Descrição 	 or 	[Valor TMal  E 

doravante denominadora CONTRATADO(S) resolve/int registrar os preços. com  integral 
observância da Lei n° 8.665, de 21 de junho de 1993. com  as alteraolm pqq(enere.s, mediante cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O objeto deste MA éo REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de aquisição 
de medicamentos de AZ, que não fazem parte doa medicamentos fornecidos na fameela 
bá 	, tendo mo f nIn ' 	p ç baseados na revista ININTEC (edição atualizada do 
mês - preços do consumidor) destinados a manutençao da Secretaria Municipal de Saúde, 
para o perlado de 12 (doze) meses, de conformidade com as esperScações previstas no Mexo Ia 
propostas apresentada na Cotação pregão presenual n° 	/2017 e processo administrativo n° 

12411. que integram este instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

311 
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13.5 - As multas previstas não têm caráter compensatório mas sim, moratárlo. 
Consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar a Administração 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- 00 FORO 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com reniuda expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RUBRICA ORÇAMENTARIA 

As despesas decorrentes da contrata*, objeto desta licitação, correrão à conta 
da dotação especifica a saber 

08.001.10.302.11)01.2041.3.3.90.32.00.00 - Red. 156 
08.001.10.302.1001.1041.33.90.32M0.00 - Rod. 157 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e suocontratados, se admitida subcontratação o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de comi-acção e de execução do objeto contratual. 

§1° - Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

'prática corrupta": ofereceu dar, receber ou sollatar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contraio 

"pratica fraudulenta"' a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de fiatação ou de execução de contrato; 

"prática colusIva" esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
Imitador visando estabeiecer preços em niveis artificiais e não-competitivos; 
O) "prática coercitiva" causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatário ou afetar a execução do contrato 
e) 'prática obstrutiva) (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilaterai. com  o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista, deste Edital, (h) atos cuja intenção sela impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção 

§2° - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa fisi 	ci . 	dci 	ti 	leg" el, rd E "til 	1 ou p 	aze 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento de empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusives, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

§3° - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor. como 
com dição pua a contrata*, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrata vir a ser 
financiado em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantaraent0 
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro Hou pessoas por ele formalmente indicadas 

551 	6-,r) 
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possam inspecionar o local de execução do contrato e Iodos os documentos, contas o registros 
relacionados à licitação e à etmcução do contrato 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1 - O vendmento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 

obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento 
da mesma 

17.2 - A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 
durante a sua vigénom constatar que os preços registrados estilo superiores aos praticados no 
mercado, nas mesmas especificações e condictres previstas na Ala de Registro de Preços 

173- A Administração, ao seu exclusivo oilênci, poderá durante os últimos 30 
(Mota) dias de vtgência da Ata de Registro de Preço determinar a gradativa redução ou aumento do 
fornecimento. até a elaboração de um novo contrato. 

17 4 - Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias 
úteis, salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de nido e 
induz-será o dm do vendmento 

17 . 5 - A despesa com a coniretação correrá à conta da Dotação Orçamentária 
vigeNe na época da emissão da Autorização de Fornecimento pela Divisão de Compras 

17.6 - Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 
cOndr25eS estabelekdas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei M 8.555/93 

Estando justas e contratarias, firmam e presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 
testemunhas aharto indicados para todos os fins e efeitos de direito. 

Ariranha do lvai-PR. 	de 	 de 2017 

Augusto Aparecido Clcatto 	 XXXXXXXXXXXIOCXXX Prefeito Municipal 	 Representante Legal Contratante 	 Contratada 

Testemunhas 

Assinatura e CPF 	 Assinatura e CPF 

S-73 
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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Excelentíssimo Senhor Prefeito: 

Foi enviado a apreciação deste advogado, para 

análise e aprovação, minuta de edital de licitação sob a modalidade 

Pregão,  na forma Presencial tipo Menor Preço (maior percentu& de 
desconto), nos termos do parágrafo único, do art. 58 da Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, que objetiva o  Registro de 
Preços, visando a aquisição de medicamentos de A a Z, que não fazem 

parte dos medicamentos fornecidos na farmácia básica, destinados a 

manutenção da Secretaria Municipal de Saúde, para o período de 12 

(doze) meses. 

A Secretária Municipal de Saúde Célia 

Aparecida Pereira Marçal fundamentou a solicitação, visando a 

contratação supra, conforme consta às folhas 01/02. 

À folha 054, a técnica de contabilidade 

Devanir Cardozo Marques, 	informa a existência de dotação 

orçamentária, para a contratação supra. 

O Pregoeiro/Presidente da Comissão de 

Licitação, solicita ao Prefeito Municipal, autorização para abertura do 

procedimento licitattirio, conforme consta à folha 055. 

Pregão é modalidade de licitação instituída 

pela lei federal n. lO.5Qo, de 2002, restrita a contração de bens e 
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serviços comuns,. com disciplina e procedimentos próprios, sando 

acelerar o processo de escolha de futuros contratados da Administração 

em hipóteses determinadas e específicas, aplicando-se, subsidiariamente, 

as normas da lei 	8.666, de .993. A própria lei acima mencionada, em 

seu artigo 1°, esclarece o que se deve entender por "bens e serviços 

comuns", 

Artigo 1 Para aquisição de bens e 

serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade 

pregão, que será regida por esta lei 

Parágratb único. Consideram-se bens e 

serviços comuns, para fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos 

padrões de desempenho e qualidade passam ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 

mercado. 

Em relação à necessidade da administração, o 

sistema de registra de preços tem cabimento, já que a administração 

necessita frequentemente de medicamentos de A a Z, que não fazem 

parte dos medicamentos fornecidos na farmácia básica, mas não dispõe 

de condições de indicar seu quantitativo previamente. Isso porque, nesse 

sistema, a Administração não tem o dever de indicar precisamente o 

quantitativo e, ainda, não está vinculada a adquirir toda quantidade 

estimada. Ele possibilita que as contratações sejam efetuadas na medida 

da necessidade da administração, enquanto estiver válida a ata do 

registro de preços. 

No caso em epígrafe, é possível o registro 

de preços para â contratação de empresa especializada para aquisição de 

medicamentos de A a Z, que não fazem parte dos medicamentos 

4C- 
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fornecidos na farmácia básica, destinados a manutenção da Secretaria 

Municipal de Saúde, para o período de 12 (doze) meses. 

No tocante ao Edital de Registro de Preços, 

de folhas 57/72, fica disposto o preâmbulo, o objeto, o prazo de validade 

do registro de preços, condições de participação na licitação, do 

credenciamento, da proposta e os documentos para habilitação, do 

conteúdo do envelope proposta, da formulação dos lances, do 

julgamento das propostas, do direito de preferência das rnicroempresas e 

empresas de pequeno porte e da comprovação da regularidade fiscal, da 

habilitação, da quantidade do produto, impugnação do ato convocatório, 

recursos, adjudicação e homologação, da ata de registro de preços, dos 

usuários da ata de registro de preços, das condições de gerenciamento 

da ata de registro de preços, do controle e das alterações de preços, do 

cancelamento do registro de preços do fornecedor, da entrega e 

recebimento, das penalidades, contratação, do preço e das condições de 

pagamento, dotação orçamentária, da fraude e da corrupção, disposições 

gerais e por derradeiro, anexos do edital. 

O processo administrativo de licitação exige, 

em sua Fase interna, cotação para formação do preço. No entanto, a 

solicitação para compras de medicamentos, encontra-se acompanhada da 

revista INDITEC (edição atualizada do mês - preços do consumidor), 

que confirma os preços praticados no mercado. 

Assim, o presente processo licitatório, 

obedeceu a lei ne 8.666/9S, haja vista que vem acompanhado de 

pesquisa de preços corrente no mercado. 

Também, os documentos preliminares para 

5 5'‘ 
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abertura do processo licitatório obedeceram ao determinada pela Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos. 

No entanto, os servidores públicos serão 

responsabilizados adnúnistrativarnente pelo dano causado à 

Fazenda Pública, caso fique comprovado o superfaturamento de preços, 

sem prejuízos de outras sanções civis e criminais. 

Em razão do preenchimento dos requisitos 

legais, aprovamos a abertura e os termos do presente edital, bem como 

da Ata de Registro de Preços. 

Além disso, a veracidade das informações e 

documentos anexados aos autos é de inteira responsabilidade da 

administração. 

importante asseverar que não compete a 

este advogado, as questões acerca do mérito da presente contratação e 

da Discricionariedade da Administração Pública ao traçar parâmetros 

dos serviços entendidos corno necessários, bem coma da forma para 

sua execução. 

Assim, somos de parecer no sentido de que 

encontra-se o presente processo em condições de ser autorizado por 

Vossa Excelência, se assim entender conveniente à Administração 

Pública. 

o pasceu?, salvo elhor juízo. 

ArCanha do lv 29 	e 2.017. 
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Autorização de Abertura de Licitação 

O Prefeito Municipal, Augusto Aparecido Cicatto, no USO das 
atribuições que lhe confere a legislação em vigor, especialmente a 
Lei Nr. 8.666/93 e suas alterações legais, resolve: 

01 - Autorizar a abertura do Processo Administrativo de Licitação, assim identificado: 

Processo Administrativo Lf 39 
Modalidade: Pregão 
Forma de Julgamento: Maior Lance ou Oferta 
Forma da Pagamento: PARCELADO 
Prazo da Entrega: 365 
Local de Entrega: SAUDE 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE 
A-Z, QUE NÃO FAZEM PARTE DOS MEDICAMENTOS FORNECIDOS NA FARIAML4 BÁSICA, 
TENDO COMO REFERENCIA OS PREÇOS BASEADOS NA REVISTA INDLTEC, 

emaças 01Vementfirfil: 

08.001.10202.10012041.3.3.911.32,12100, -303 -MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
08.001.10.302.10012041.3.3.9022.00.00, - 1000 -MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Prega Total Previsto do(s) Late(s): R$130.000,00(sessenta mil 
reais) 

ARIRANHA DO IVAI, 30 de junho de 2017 

S98 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAI NU P27/2017 

1 -PREÂMBULO 

1.1 - O Municiai° de Anranha do 'vai, Estado do Paraná, atravês da 
Pregoeira Sr Daniely Femandes Dias Hantrin e de sua equipe de apoio, nomeada pelo Decreto 
rd. 018/2017, de 06/01/2017. com  a devida autorização expedida pelo Senhor Prefeito, Sr Augusto 
Aparecido Ciscai° e de conformidade com e Lei n 10.520/2082, de 17 de Julho de 2.002 e, 
subsidanamente pela Lei rd 8.660 de 21 de Junho de 1993 e, suas alterações e demais legislações 
aplicáveis torna público a realização de Imisção, no dia 13 de julho de 2017, às 09:00 horas, na 
sede de Prefeitura do Município, sala de lidtações, sito à Rua Miguel Verenlm, 140, Centro, Ariranha 
do IvailPR, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO (maior 
percentual de desconto), objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição do objeto 
mencionado no saltitem 2.1, nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos. 

1.2 - Uma vez declarado pela Pregoeira o encerramento do prazo para a 
entrega dos envelopes, nenhum outro poderá ser recebido 

1.3 - A abertura das propostas dos interessados, bem como o início da 
disputa de preços seré às 09:00 horas, do dia 13107/2017, no local retro estabeleddo. 

1 4 - Em decorrênda de fato superveniente a sessão Pública do Pregão 
presencial poderá ser conduzida pelo Pregoeiro Substituto Sr. Joaquim Souza Silva, o qual 
encontra-se investido de poderes para tanto 

- OBJETO 

2.1 - O objeto deste pregão e o REGISTRO DE PREÇOS, do tipo menor 
preço, (maior percentual de desconto), a preço fixo e passivel de recomposição visando a aquisição 
de medicamentos de A2, que não fazem parte dos medicamentos fornecidos na farmácia 
básica, tendo como referência os preços baseados ria revista INDITEC (edição atualizada do 
mês - preços do consumidor), destinados a manutenção da Secretaria Municipal de Saúde, 
para o periodo de 12 (doze) meses, conforme Termo de Referência constante no Anexo I, deste 
Edital 

2.2 - As quantidades constantes do ANEXO I são estimativas de consumo, 
Mio se [trinando a Administração ri aquisição total.  

2.3 - O Edital estare disponivel aos interessados em participar da presente 
licitação, na Secretaria Administrativa / Departamento de Compras e natações da Prefeitura do 
Municias de Ariranha do lvai, situada a Rua Miguel Verenka, 140, Centro, local onde poderá ser 
retirado Uma vez retirado a licitante deverá preencher o Protocolo de Recebimento do Anexo III, 
para fins de controle de recebimento deste Edital. 

24 - Os medicamentos deverão ser fomesdOs pelo perlodo de 12 (doze) 
meses após a assinatura da Ata de Registro de Praças, obedecer às normas técnicas e controle 
de qualidade, estar de acordo com os padrões e exigências da ANVISA (Agencia Nacional de 
Vigilância Sanitária) e, serem entregues no momento da apresentação da receita ou em ate 24 
(vinte e quatro) horas apõe a solicitação durante a Vigência de respectiva Ate de Registro de 
Preços 

3- DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A ATA de REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta integra o presente 
Edital na forma de seu Anexo VII, a ser armada entre o Município de Ariranha de hei e o (z) 
vencedor (es) do certame, terá validade de 12 (doze) meses, a paMr da data de sua assinatura. 

5-,? 
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4-CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1 - Poderão participar de presente licitação os interessados devidamente 
CADASTRADOS inscritos no cadastro de licitantes do Departamento de Licitações desta 
Municipalidade e os NÃO CADASTRADOS poderão realizOM na sessão pública do pregão. 

4.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que 
estejam cumprindo a sanção prevista nos incisos III e IV do art. 87 da Lei Federal rio 8.668/93 art. 
r 'cape° da Lei no 10.52W02 e, os que se encontrarem nas hipóteses dos itens: 4.3 a 4.7 deste 
Edital 

4.3 - Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
n° 8.686. de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei rf 9.854, de 27 de novembro de 1999, 
ressalvado o emprego de menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. Anexo V. 

4.4 - Não hã no seu quadro de sócios, dirigentes ou técnicos responsáveis, 
servidores públicos municipais pertencentes ao quadro própeo do Executivo Municipal, de modo que 
atenda aos ditames do art. 32, 'capei da Lei Orgânica do Municipio de Adranha do 'vai-PR. 

0.5 - Declarar que reúne todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital, 
quanto às condições de quafificação juridica, fiscal e aconômico-financera. bem como de q está 
ciente e concorda com o disposto em Edital. 

4.6 - Para atendimento ao § 2°, do Artigo 32, da Lei n° 8.665/93 que, alô a 
presente dela inexistem fatos supervenientes impeditivos pata sua habilitação no presente processo 
lictatrAio. ciente da obrigateriedade de declarar ocorrências posteriores 

4.7 - Que não Mi declarado imenso para fichar ou contratar com o Poder 
Público, em qualquer de sues esferas 

4.8 -As declarações a que se referem os itens 4.4 a 4.7. não precisam° ser 
elaboradas, desde ove o licitante esteja de acordo com as suas exigências e as dedare verbalmente 
a Pregoava no Credenciamenio. 

consorcio 
	 4.9 - Na presente Imitação é vedada à participação de empresas em 

4.10 - Poderá participar do certame Rotatório empresa que esteja de acordo 
com o RAMO DE ATIVIDADE a que se refere esta licitação regularmente estabelecida e que 
satisfaça as condições exigidas no presente Edital 

4.11 - A Pregoeira (40iLlará a avaliação do ramo de atividade através do 
Contrato Social ou de outro documento oficial que indique o ramo de atividade do Imitante. 

4.12 - É indispensável à presença filSiCO do licitante proponente 
(representante legal ou procurador) a sessão pública do pregão presencial, não sendo admitido, em 
qualquer hipótese, o recebimento dos envelopes de proposta de preço, bem como habilitação do 
proponente ausente 

5- DO CREDENCIAMENTO 

documentos 
	5.1 - Para o credencamento deverão ser apresentados os seguintes 

600 
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Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou 
outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitas e assumir 
obrigações em decorrônoa de tal investidura; 
Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou 
particular COM FIRMA RECONHECIDA, da qual canelem podem 
espade:leoa para formular lances, negociar preço, interpor renasci. e 
desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, acompanhado do correspondente documento, •dentre os 
indicados na alínea "a', que comprove os poderes do mandante para a 
outorga, os quais serão apresentados fora dos Envelopes A e 

5.2 - O licitante que não cumprir as exigências de representação não poderá 
formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, valendo, contudo, para todos os eleitos, os 
termos de sue proposta escrita Outrossim, o licitante não poderá praticar qualquer ato na sessão de 
realização do certame, corno a inlerposimao de recursos. 

5.3 - O representante legal e o procurador deverão identificar-sie exibindo 
documento oficial de identificação que contenha foto 

5.4 - O Credendamento se dará no inicio da sessão pela Pregoeira, desde 
que preenchido os requisitos do item thl, bem cOMO das alineas 'a" e 'b", do subilem 5.1. 

5.5 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada lidtante 
credenciado, sendo que cada um deles poderá representar apenas um credenciado 

5.6 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, 
importará a aceitação dos fatos ocorridos durante a mesma 

6-DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 
separadamente. em 02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, 
atêm do nome do proponente os seguintes dizeres. 

PREGÃO PRESENCIAL 140. /2017 - REGISTRO DE PREÇOS 
ENVELOPE "A-PROPOSTA DE PREÇO 
PROPONENTE: 	(nome da empresa) 

PREGÃO PRESENCIAL lia (2017- REGISTRO DE PREÇOS 
ENVELOPE "B" - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: 	(nome da empresa) 

6.2 - A ausénoa ou incorreções dos dizeres citados acima, na parte externa 
dos envelopes não consbtuirà motivo pare desclassificação do licitante que poderá inserir as 
informações feltantes ou retificai-las. 

6.3 - Caso eventualmente ocorra a abertura do Envelope 'El" (Documentação 
de Habilitação) antes do Envelope W (Proposta de Panos). seria aquele novamente fechado de 
forma indevassável sem análise de seu conteúdo e mbricado o lacre por todos os presentes 

6.4 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e 
redigida em lingua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem 
rasuras, emendas, bondes ou entrelinha e ser datada e assinada pelo representante legal da 

G ol 
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licitante ou pelo procurador. 

6.5 - A fatia de rubrica, data e assinatura na proposta somente poderá ser 
supriria por representante da proponente, com poderes para tal fim, desde que esteja presente na 
reunião de abertura dos envelopes 

original, Por 	
6.6 - Os documentos necessenos à habilitação deverão ser  apresentados em 

qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do 
original para autenticação pela Pregoeira ou por membro da Equipe de Apoio. 

7- DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

7.1 - A proposta deverá conter os seguintes elementos. 

Nome endereço, CNPJ e inscrição estadual; 
bi Número do processo do pregão; 

Descrição do 5) objeto (s) da presente licitação. em COnfornidade cem as 
especificações do Anexo ldeste Edital; 
Preços unitânos e totais dos itens, expressos em Real (R$), em Moremo, 
devendo conter apenas duas casas após a virgula. estar inclusos todos 
os custos, dentre estes, odes as despesas de pessoal, com frete, 
seguros. impostos, taxas, encargos e demais despesas indispensáveis e 
entrega do objeto da presente licitação 
O valor total também devera estar expresso por extenso; 
Prazo mínimo da validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da 
data fixada para a abertura do envelope 'A' - Proposta de Preços: 
Constar oferta firme e precisa sem alternativas de preços ou qualquer 
outra condição que induza o julgamento a ter mais de urn resultado; 
Para efeito de Julgamento das propostas, nenhuma oferta de vantagem 
não prevista neste Edital e seus Anexos serão consideradas; 

11 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas 
serão de responsabilidade da licitante b 	assim pelas transep3es que 
forem efetuadas em seu nome. 

7.2 - Em caso de divergência entre os valores expressos em algarismos e 
por extenso, será considerado este Cremo E em caso de divergência entre os !abres unitários e 
ides serão considerados os primeiros 

7.3 - A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das 
condições estabeleedas neste Edital e seus Anexos. sendo desdassrficadas as propostas: 

Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no 
Editai 
Que apresentarem preço acima do estipulado como valor máximo, sendo 
considerado o valor máximo. 

das demais licitantes 7.4 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas 

7.5 - Eventuais erros de valores unitários, em decorrência de notório erro 
de digitação, apresentados na proposta do licitante SERÃO EXCLUÍDOS, livrando o licitante de 
honrar com a proposta apresentada oportunidade que será tomando como coretos os preços 
UNITÁRIOS. 

7.6 -As propostas não desclassificadas serão seleaonadas para a etapa de 
;ancas, com observância dos seguintes critérios 
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e) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços ata 10% 
(dez por cento) superiores àquela: 

le) Não havendo pelo menos 03 ((rês) preços na condição definida na alinea 
velador. serão selecionados as propostas que apresentarem os menores 
preços, ate no máximo de 03 (três) No caso de empate nos preços serio 
admitidas todas as propostas empatadas independentemente do número 
de licitantes 

8 - DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

8.1 - Os lances serão ofertados pelo MENOR PREÇO ¡MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO). 

8.2 - Aberta a etapa competitiva (sessão pública), as 11dt:silos poderão 
encaminhar lances exclusivamente por meio de seus representantes cadastrados. 

8.3 - A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas 
selecionadas a formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e 
os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de 
preços 

8-4 - A licitante sortearia em primeiro lugar poderá escolher a posição na 
ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 
completa da ordem de lances 

8.5 - Os lances deverão ser formulados em valores distintas e decrescentes, 
infedores à proposta de menor Preço 

8.6 - Sã serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao ultimo lance 
que tenha sido anteriormente registrada 

8.7 - Em havendo mais de um lance de igual valor, prevalecerá aquele que 
for recebido e registrado em Primeiro lugar. 

8.8 - A etapa de lances será encerrada quando todos Os parlidpantes dessa 
etapa declinar da formulação de lances 

8.9 - A Pregoara poderá negociar com o autor da oferta d 	I com vistas e redução do preço.  

8,10 - Objetivando a celendade do processo, o valor minlmo de um lance 
para o outro poderá ser acordado antes do inicio dos lances entre os licitantes e a Pregoeira. 

9- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1 - Apôs o Julgamento da etapa de lances, a Pregoeira efetuare o 
f ulgamenio das propostas de preços, que poderá encaminhar contraproposta diretamente ao ãdtante 
que tenha apresentado o lance de menor vaiar, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre a sua aceitação. 

9.2 - Após análise e aceitação da proposta, a Pregoara anunciará a licitante 
vencedora imediatamente após o encerramento de etapa de lances da sessão pública ou, quando for 
o caso apôs a negociação e decisão acerca da aceitação do velar, de modo a enquadrá-la no plano 
de metas do Municipro de Ariranha do Iva 

go 3 
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9.3 - Na hipótese de proposta ou do lance de menor valor não ser aceito, ou 
se a licitante vencedora desatender às exigências naluilitatends, a Pregoeira examinará a proposia ou 
lance subsadente, verificando a sua aceitabilidade, procedendo a sua habilitação, na ordem de 
classificação, segundo o critério de MENOR PREÇO (MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO) e 
assim sucessivamente ate a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital 

9.4 - Ocorrendo a hipótese anterior a Pregoeira poderá ainda negociar com e 
lici(ante, no sentido de se obter preço melhor.  

10 - DO DIREITO DE PREFERÉNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E DA COMPROVAÇÂO DA REGULARIDADE FISCAL (Lei Complementar n° 123/2008) 

10.1 - Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de 
congelação para as momempresas e empresas de pequeno porte. 

10.2 - As miaoampreses e empresas de peq 	porte t rã atam to 
diferenciado e preferencial, sendo consideradas como tal aquelas que constarem na firma ou 
denominação social as expressões 'Miro:emprese ou Empresa de Pequeno Porte, ou suas 
respectivas abreviações, 'ME" ou "EPP'. nos termos da Lei Complementar n°1232006 

10.3 - As empresas sedimentes poderão comprovar que estão 
enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte por melo de declaração de 
que atendem aos requisitos do erl 3° da Lei Complementar n° 123/2006, Mexo VI cabendo a 
Pregoeira a faculdade de consultor o sitio oficial da Receita Federal, na internei, para ratificar a 
condição de microempresa ou emprese de pequeno pode das empresas participardes 

10.4 - Havendo empate, nos termos do § 2° do art. 44 da Lei Complementar 
n° 123, a microempresa ou empresa de pequeno porte mas bem classificada será convocado para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 06 (cinco) minutos apôs o encerramento dos 
lances, sob pena de predusão, conforme §%, do art. 45 da Lei Complementar rd 123/2006 

10.5 - Considerar-se-é empate quando as propostas apresentadas petas 
miamempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou %é 5% (cinco por cento) superiores ái 
proposta mais bem classificada, nos termos do § 	do art. 44 da Lei Complementar ri° 123/200S 
desde que esta não tenha sido apresentada por outra microempresa ou emprese de pequeno pode. 

10.6 - Para efeito do exercido do direito de preferência das microempresas 
ou emposas de pequeno pode previsto no ai. 44 da Lei Complementar n° 123/2006, proceder-se-á 
na forma do ai. 45 do dispositivo legal mencionado 

10.7 - Considerada a proposta de menor preço,  será aberto o envelope 
contendo a documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das 
suas condições habilitetárias. 

10.8 - A declaração retaliai ao enquadramento da empresa como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, será comprovada na fase de habilitação A no. 
comprovação Implicará na Inabilitação da licitante, podendo ser considerada declaração falsa, 
passiva de aplicação das penalidades cabina. 

10.9 - O não atendimento do disposto no °Multem 10.3 acima implicará 
renúncia ao direito de usufruir dos benefiaos °sul:ideados na Lei Complementar n° 123/2006, na 
presente licitação 

10.10 - As microempresas e empreses de pequeno pode deverão apresentar 
toda a documentação exigida para afeite de CarnpreVasão de sua regularidade fiscal (subltem 11.2, 
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alíneas "a" a lló), mesmo que apresente alguma restrição, neste caso sendo habilitadas sob 
condição. 

10.11 - No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser 
declarada vencedora do certame e havendo alguma restrição na comprovação de sua regulandade 
fiscal, ser-lhe-á concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do 
LICITADOR, para a regulanzaçâo da restrição e emissão de eventuais cenidões negativas ou 
positivas com efeitos de negativa. 

10.12 - As certidões deverão ser entregues a Pregoeira dentro do prazo 
acima, para efeito de posterior assinatura de contrato, sob pena de decair do direito à contratação de 
proponente e aplicação das sanções previstas no Artigo 81 da Lei n° 8.666/93. 

10.13 - Apôs a entrega das certidões e análise quanto a regularidade fiscal 
da proponente a Pregoeira deddire quanto â habilitação final da mesma. 

10.14 - Caso a proponente vencedora não apresente os documentos extgidos 
no subilem 10.11 ou não ocorrendo â contratação ou a apresentação de nova proposta de preços 
pela microempresa ou empresa de pequeno pode melhor classificada, serão convocadas as 
microempreses ou empresas de pequeno porte remanescentes que se enquadrem na hipótese do 
subitem 10,5, segundo a ordem de classificação 

10.15 - Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos dos itens anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de 
menor preço originalmente vencedora do certame. 

11- DA HABILITAÇÃO 

11.1 - O envelope "13" "Documentos de Habilitação" deverá conter os 
documentos a seguir relacionados os quais dizem respeito ai 

11.1.1 - Habilitação Jundicat  

e) Registo comerciei, no caco de empresa individual, 
IN Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores 

ci Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no Paia, e ato de registro ou autorização 
para fUriCiOnarrierd0 eXpedid0 pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o °agir; 
Inscrição do ate constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova de diretoria em exercido, 
O contrato social, quando possível, deverá constar a denominação 
social e Identificação do (s) ramo (si de atividade N) da empresa o 
qual devera ser compatIvel com o objeto licitado; 
O contrato social em vigor, a que se refere à atine? "S, trata-se da 
(Mima alteração contratual consolidada ou na falta desta, a 
apresentação do primeiro ato constitutivo juntamente com a última 
alteração, 

gl As proponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTO, que o 
apresente juntamente com a última ata que elegeu sua diretoda ou 
administradores. 
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11714.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a 'Ws deste 
subitem 11.1.1 não precisarão constar no Envelope "B" "Documentos de Habilitação", se 
tiverem sido apresentados para o credenciamento neste pregão. 

11.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

Prova de inscnção no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas no 
Ministério da Fazenda (CNPJ); 
Prove de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo a sede 
do proponente, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto 
da presente licitação (CICAD), 	f 
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débito das Contribuições Federais, 
expedido pela Secretaria da Receita Federal da sede do proponente; 
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débito expedida pela Secretana de 
Estado da Fazenda da sede do proponente. 
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secretaria 
Municipal da Fazenda da sede do proponente; 
Prove de regulandade relativa á Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débito, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais: 
Prova de inexistência de débitos Inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão IlegadVa (Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas), nos termos da lei 12.440/2011 e 
Resolução Administrativa 1470(2011 da Justiça do Trabalho 
A proponente que possuir a Certidão Especifica Providenciaria e a 
Certidão Conjunta da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional/Receita 
Federal do Brasil, dentro do periodo de validade nelas inctiCados poderá  
apresentá-las separadamente. Contudo, as proponentes que emitiram 
certidões negativas de débitos de INSS ou de Tributos Federas, após o 
dia 03 de novembro de 2014, deverão apresentar a certidão unificada 
que abrange todos os créditos tributários federais administrados pela 
Receita Federai do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

11.3- Qualificação Econõmico-Financeira: 

al Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial e 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede do 
proponente. 

11.4- Qualificação Técnica:  

a) Licença Sanitária expedida pelo Municiam da sede da empresa liatante, 
compatível com o objeto licitado. 

g Certidão de Regularidade, expedida pelo Conselho Regional de 
Farmácia do Estado em que se encontra a sede da empresa licitante, 
apontando o seu Responsável Técnico; 

c) Autorização de Fundonamento expedido pela ANVISA tAgência 
Nacional de Vigilância Sanitária) e capta legível da sua publicação no 
Diário Oficial da União, para a comeraelização de MEDICAMENTOS, 
objeto desta licitação 
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11,5 - Outras Comprovações:  

e) Declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 10 (dezesseis) 
anos, selva a parbr de 14 {quatorze) anos na condição de aprendiz 
(Anexo V). 

b) Declamai de que a proponente enquadra-se como pequena ou 
microempresa para os fins da Lei Complementar ri° 123/06 (Anexo VI), se 
for o caso. 

11.6 - No caso de não constar prazo de validade nas certidões exigidas por 
este Edital, somente serão aceitas àquelas emitidas com até 50 (sessenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

11.7 - Se a documentação de habilitação não estiver completa e cometa ou 
contrariar qualquer disposilivo deste Editei e seus Anexos, a Pregoeira considerará o proponente 
inabilitado, podendo instruir o processo com vistas a possíveis penalidades. 

12- DA QUALIDADE DO PRODUTO 

12.1 - Os objetos deste Lotação deverão atender is normas técnicas e 
controle de qualidade. 

12 2 - O 	d' 	t 	po 	d 	I g , d 	ào t praz d 
validade superior a 01 (um) ano. 

12.3 - A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá estar de 
acere COM os padrões e exigências da ANVISA (Agenda Nacional de Vigilância Sanitária), a qual 
regulamenta a qualidade das medicamentos no 'âmbito nacional. 

12.4 - A Licitante proponente que uma vez dente dos requisitos 
supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá Incorrer nas sangrias 
administrativas previstas no M. 70 tapir(' da Lei ri° 10.520(2002. 

13 - IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

1a1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realinçá. da 
sessão, qualquer interessado podará solimter esdaredmento, requerer providências ou impugnar o 
alo convocatório do PREGÃO, Mediante requerimento fundamentado a Pregoeira, que caberá decidir 
sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) Miras. 

13.2 - Caso o queshonamenlo altere o texto do Edital, que afete 
documentação a ser apmsentada ou a formulação da proposta, será designada nova data para a 
realiza* da sessão, através dos mesmos meios de publicação utilizados inicialmente, 

13.3 - As solicitações de esclarecimentos, providências. tem como a 
impugnação, deverão ser pratocoNdos no setor de protocolo, em tempo hábil, aos cuidados da 
Pregoeira, de forma que o quanto antes se tome conhecimento de manifestação apresentada 

- RECURSOS 

14.1 - Se o resultado da derisão não for aceito qualquer licitante, na mesma 
sessão de proclamação do vencedor da licitação poderá manifestar imediata intenção de recorrer do 
ato decisório devendo o fato ser devidamente consignado em ata observado o que segue: 

66°4 
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A manifestação, necessariamente, explicitará motivação conolotanté e 
esta será liminarmente avaliada pela Pregoem o qual decidirá pela sua 
aceitação ou não; 
Presentes os pressupostos da admIssibilidade, a Pregoeira dará 
novamente por suspensa a sessão, 	ncedendo ao interessado, na 
própria sessão, o prazo de 03 Grés) dias Mais para a apresentação das 
razAvis recurseis. Oportunidade em que serão também intimados os 
demais participantes, para, querendo, apresentar impugnações ao recurso, 
em igual número de dias cantados do térrri 	d prazo tecursal 
conceddo ao recorrente disponibilizandode, de inadato, vista do 
processo de licitação. 

14.2 - Os recursos deverão ser dirigidos a autoridade superior competente, 
por intermédio daquele que praticou o alo recorrida e encaminhado ao setor de rcilagdes da 
Prefeitura do Município de Atenha do Ivai, na Rua Miguel Versate, 140, Centro, nesta cidade de 
Mranha do 'vai - PR, para que no prazo estabelecido na alínea lo" do Rem 14.1 deste Edtal, 
proceda a entrega a Pregoeira responsável pela licitação. 

14.3- Não serão aceitos recursos interpostos através de facsimile, e-mail ou 
de recursos cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo ou ainda por pessoa não legalmente 
habilitada para representar a emprese licitante. 

14.4 - O acolhimento do recurso pela autoridade que prolatou a decisão 
importará na invalidação apenas dos atos não suscetiveis de aproveitamento 

145- Caso a decisão da Pregoeira seja pelo Mo provimento do recurso, 
os autos serão remetidos, com seu relatório em favor da manutenção da decisão, à autoridade 
superior, a quem caberá manter ou reformar a decisão. 

14.6 - A inocorréncia de imediata manifestação do licitante no interesse de 
interposição de recurso ou a sua apresentação imotivada ou insubsistente implicará na preclusão do 
seu direito de recorrer do ato decisório e adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao 
vencedor. 

15 -ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor 
por ato da Pregoeira caso não hav interposição de recurso ou pela aulondade competente após a 
regular decisão das recursos apresentados 

15.2 -Após a fase recursal. constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

15.3 - Na hipótese da licitante adjudicatária não entregar Os documentos de 
acorde 03m o Rem 11 do edital, a Pregoara examinará a proposta ou lance subseqüente, verificando 
o sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de dessiticaças, e assim 
sucessrvamenle, afê a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital, incluindo 
negociando o melhor preço 

16- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 - Homologada a Mação, será formalizada a Ata de Regrar° de Preços, 
documento vinculativo obrigavonal, com características de compromisso para a futura contratação 
convocado a (s) adjudicatária (a)a assinar a Ata de Registro de Preços (modelo constante do Anexo 
VII deste Edital), dentro do prazo máximo de 05 "cinco) dlas úteis, cantados da notificação enviaria 

608 	6,05 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA D dAl I:l ()c» 
Rua Miguel Verenka, 140- CEP - 86880-000 	

d adif): 

e-mail:licitECao_arifEnha(ghOtrnall com 
2NPJ Na.01.612.453/0001-31 

Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 - ARRANHA DO IVA' - PR 

pelo Departamento de Compras e Licitações, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 

16.2 - O prazo concedido para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

16.3 - A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceno Dern 
Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 10.1 ou item 
16.2, caracterizando o descumprimento total da obrigação, ficará sujeita â multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor estimado dos itens cus preços foram registrados, além das demais sanções 
cabiveis e previstas no M. 7°, 'cape da Lei Federal ri 10.520/2002. 

16.0 - No caso de o fornecedor primeiro classificado, depois de convocado. 
não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das comoções a 
ele previstas neste Edital, a Administração registrará as demais licitantes, na ordem de classificação, 
manha° o Preço do primeiro classificado na licitação. 

DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

121 - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou 
entidade da Administração que não tenha participado de certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador (Municipio de Ariranha de hei). desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei o° 8.668/93. 

17.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro da Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos 
(nãos ou entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente 
dos quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as ObripaçõeS 
anteriormente assumidas 

DAS CONDIÇÕES DE GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

IS 1 - Os produtos descritas neste Edital e seus Anexos serão solicitados de 
ACORDO COM AS NECESSIDADES do MuniciMo de Ariranha do Mai, mediante emissão de 
Autorizado do Fornecimento durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 

18.2 - o Município de Ariranha do vai será o Pagão responsável pelos atos 
de controle e administrado da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e Indicará. 
sempre que solicitado pelos órgãos gimarios. respeitada a ordem de registro e os quentitafirns a 
serem adquiridos, os fornecedores para os quais sargo emitidas as Autorizações de Fomecinvanto. 

18.3 - A convocação dos fornecedores. pelo Município de Ariranha do Nal, 
será formalizada e conterá o endereço e prazo máximo em que deverão comparecer para retirar a 
respectiva Autodzado de Fornecimento. 

18.0 - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não 
comparecer, não regrar a Autorização de PomeCiMento no prazo estipulado ou não cumprir as 
obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará Suieib as sanções previstas neste 
Edital 

18.5 - Guando comprovada uma dessas hipóteses, O MUnicipio de Ariranha  
do Pai poderá indicar ti próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de 
processo administrativo para aplicação de penalidades. 

19 - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
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191 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços 
registrados serão fixos e passIveis de recomposição, desde que comprovadas à ocorrênua de 
situação prevista na alinea 10' do inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

19.2 - Ocorrendo a variação de preços, na estufes° acima citada, o 
beneficiário do registro poderá solicitar a atualização dos preços, através de pedido formal 
endereçado ao Município de Ariranha do Nal, instruido com documentos que comprovem a 
procedência do pedido tais como: lista de preços dos fahicantes, com Notas Fiscais de compre 
imediatamente anteriores e posteriores à variação alagada à aquisição dos produtos, matérias-
primas, componentes ou de outros documentos 

19.3 - Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea V do 
inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

19.4 - Comprovada a redução dos praças Praticados nu Mercado nas 
mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pele Adminimação, 
fornecedor registrado será convocado pelo Municipio de kiranha do Uai para a alteração, por 
aditamento do preço da Ala de Registro de Preços, sendo que o novo preço fixado será, válido a 
pariu da publicação no Diário Oficiei do Município de Ariranha do Uai. 

20- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO FORNECEDOR 

20.1 - O fornecedor terá o seu registra de preços CANCELADO na Ata, por 
intermédio de processo administrativo especifico, assegurado o contraditório e a ampla defesa: 

a) Pela Administração, quando: 

I - Não aceitar reduzir o preço repisado, na hipótese de este se tornar 
superior females praticados no mercado; 
II - Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado; 

- Nfio cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços: 
IV - Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as 
Autorizações de Fornecimentos decorrentes da Ata de Registro de Preços. 

b) Pelo fornecedor, quando: 

- Comprover a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por 
ocorrência de caso fortuito ou de força maior, 
II - O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexecirivei em 
função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõe o custo 
dos materiais, 

20.2 - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo. o Município 
de Anranha do vai fará o devido aditamento na Ale de Registro de Preços e Informará aos 
fornecedores a nova ordem de registro. 

21 -DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

21.1 - A entrega será no momento da apresentação da receita ou em até 
24 (vinte e quatrol noras a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento 
expedida pelo Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado cla Nota 
Fiscal, diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS  

21.2 - Ci objeto da presente licitação será recebido. 
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Provisoriamente, para efeito de posterior voara* de sua conformidade 
com a especificação e. sendo atestada sue qualidade e conformidade aos 
lermos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
Definitivamente apôs a verificação da qualidade e quantidade dos 
mesmos: 
Serão rejeitados no recebimento, os medicamentos fornecidos com 
especificaras diferentes das constantes no ANEXO I e da QUALIDADE 
apresentada na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e 
prazos dardos no item 21.3 abaixo 

21.3 - Caso o (s) objeto (5) sara) considerado(s)  INSATISFATMUOISI. 
será lavrado termo de recua no qual se consignará as descanformidades verfficadas, devendo ser 
substaido, no prazo máximo abaixo fixado: 

se disser respeito á especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contração, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis: 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo Sermo de 05 
(cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado; 

se disser respeito a diferença das características do equipamento, 
determinar sua complementação ou rescindir a catraia*, sem preluizo das 
penalidades cabiveis. 
3,1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 

DAS PENALIDADES 

22.1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo r, deart da Lei n° 
10.520/02, a licitante vencedora do certame ficare sana, garanUda a defesa prévia fil multa diária 
de 0,35% (zero virgula trinta e cinco por cento) até o % (quinto) dia, e de 0,70 % (zero virgula setenta 
por cento) a pado do 5° (atol dia, por atraso injustificado na entrega do produto. 

22.2 - Peia inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá 
garantida a defesa prévia, aplicar á Contratada as sanções previstas no artigo 7°, 'cape de Lei rir 
10.520102. alem de multa de 10% (dez po r cento) sobre o valor dos produtos não entregues. 

22.3 - O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua 
imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 

22.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, 
moratória Conseqüentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou desazos que seu ato punível venha a acarretará Administração. 

CONTRATAÇÃO 

23.1 - As obrigações decorrentes deste Pregão serão formalizadas por meio 
de Autorização de Fornecimento, na forma autorizada no art. 62, caput da Ler n° 8 6E8)93 

23.2 - A contratação resultara deste pregão deverá ser fiel e integralmente 
executada pelos contratantes. de acordo opor as especificações e condições constantes deste Edital 

GIL 6/7 



7,,c‘pAt 

(7t kok114.  rt 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA D .  

q Rua Miguel Verenka, 140 - CEP - 86680-000 	id 
e-Mail:aeao adranha@hotmailnain 

CNPJ N°. 01612.453/0001-31 
Fone/fax -43-3433-1013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO IVA - PR 

e dos instrumentos que o integram, respondendo cada uma das partes pelas conseqüências da sua 
inexecução, total ou parcial 

20 - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

24.1 - Os preços ajustados para a execução do Objeto deste pregão serão 
fixos e passiveis de recomposição. 

(trinta) das apôs o forn 24.2 - O pagamento empresa a ser contratada será efetuado em até 30 
ecimento Para o pagamento a conlratada deverá apresentar Nota Fiscal na 

quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e provar regularidade 
relativa á Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais insiguidos por lei, 

243 - Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivadas pela 
empresa a ser contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 

25- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

25.1 - As despesas decorrentes da contrafação objeto desta liotaçã 
correrão à conta da dotação especifica, a saber: 

08.1101.10.302.1001.2041.3.3.9033.00 00- Red. 156 
08.001.10.302.1001.2041.3.3.90.32.00.00- Red. 157 

- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

25.1 - 09 licitantes devem observar e o contratado deve observ e fazer 
observar por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais atro padrão de 
ética durante todo o processo de licitação. de contratação e de execução do objeto contratual. 

26.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

"prâtica corrupta"' oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de Ilcilaçâo ou na execução de contrato; 

"prática fraudulenta a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
ci. 'pratica colusivat esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes. com  ou sem o conhecimento de representantes ou repostos 
do õrgeo Irritador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-
competitivos. 
cl) "prática coercitiva': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, ás pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatário ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva': (O destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática previste, deste Edital; (ii) elas Mrie inter)* sele impedir 
maternalmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

26.3 - Na hipótese de financiamento, pardal ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
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uma empresa ou pessoa risca. inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado. para a outorga de conirates financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa diretamente ou par meia de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas colusivas. coercitivas ou obstritivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

26.4 - Considerando os propósitos das deusules acima, o lidtante vencedor, 
como condição para a contratação, devera concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a 
ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral mediante 
adianiamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro efou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam rnspedonar o local de execução de contrato e lodos os documentos, contas e 
registros relacionados El licitação e h execução do contrato. 

27- DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1 - O presente Edital e seus Anexos bem como a proposta do batente 
vencedor, farão parte integrante da congelação, independentemente de transcrição. 

27.2 - A proponente ao participe/ da Presente Operação, expressa 
automaticamente concordância aos termos deste Edital. 

27 3 - É facultado a Pregoeira ou á autoridade superior, em qualquer fase da 

A promoção de diligência a esclarecer ou complementar a instrução do 
Processo, vedada a [ociosa° posterior de documento ou informagio que 
deveria constar no ato de ses 	pública 
Revelar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, 
para fins de habilitação e classificação do proponente, desde que sejam 
irrelevantes não ficaram o entendimento da proposta e o alo não acarrete 
violação aos principies básicos da Imitação; 

M Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura 
necessários ao entendimento de suas propostas. 

27.4 - Fica assegurado ao Municipio de Ariranha do Ivai o direito de revogar 
a presente licitação por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado peninente e suficiente para justificar tal conduta ou a anular, por ilegalidadt de oficio, 
ou mediante provocação de terceiros, de parecer escrito e devidamente fundamentado dando ciência 
aos participantes. na  forma da legislação vigente. 

27,5 - No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vir a ser 
suspensa antes de cumpridas todas as fases, os envelopes devidamente rubricados no fechamento, 
ficárào sob a guarda da Pregoeira e serão exibidos, ainda fechados de forma indevassável e com as 
rubricas, aos participantes, na sessão mercada para o prosseguimento dos trabalhos. 

27.6 - O proponente ê responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e ou documentos apresentados em qualquer fase da licitação 

27.7 - Após apresentação da proporia, não cabe desistência da mesma, 
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

27.8 - Se alguma data mamada ou de fim de contagem de prazos coincidirem 
com decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público que impeça a realização de 
qualquer procedimento, este será automaticamente prorrogado ate o primeiro dia 'MI subseqüente. 

licitação 
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27.9 - Ne contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento, em ambos os casos, só se iniciam e 
vencem os prazos em dias de expediente no Município de Ariranha do vai.  

27 10 - As normas que disciplinam este pregão serão interpretadas em favor 
da ampf açáo da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e e segurança da futura contristação. 

27.11 - Como condição para a assinatura da Ata de Registro de Preços, o 
licitante vencedor devere se encontrar nas mesmas condições requeridas na tesa da habilitação, bem 
como assim para o recebimento dos pagamentos relativos aos materiais fornecidos e aceitos em toda 
a vigência da contratação. 

27.12 - Para as demais condições de contrelação observar-se-ao as 
disposições constantes na Minuta de Ata de Registro de Preços (Anexo VII). 

27.13 - Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Pregoeira 
com base na legislação vigente 

27.14 - Esclarecimentos relativos a presente licitação e ás condições para 
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados 
quando, solicitados 'ermamente a Pregoeira, sito na Rua Miguel verenka, na 140, Centro - CEP 
86.060-000 - FONE/FAX (0b(43) 3433-1013 ou FONE (0xx43) 3433-1165/1166, de segunda a sexta-
feira nos horários das 6:00 às 11:30 horas e das 13.30 ás 17:00 horas 

28 - ANEXOS DO EDITAL 

25 1 - Integram o presente edital os seguintes anexos 

Anexo I -Termo de reter nela, 
Anexo II —Modela de proposta de preços. 
Anexo II! - Protocolo der cabimento de edital e dos anexos, 

cl) Mexo IV - Modelo de procuração. 
e) Mexog - Declaração que não emprega menor 
H MexoVI - DeClareyeo d miproemprese ou empresa de CerlUenO POrre) 
g) frearaVII —Minute da atada registro de preços 

Prefeitura do Mu 	Anranha do ivai, 30 deonta de 2017 
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PREGÃO PRESENCIAL N°. 027/2017 

ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

Observação: Na ocasião da cotação, CONSTAR, necessariamente: item, unidade, descrição do 
objeto, bem como preço total (COM NO MÁXIMO DUAS CASAS APÓS A VIRGULAI. 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO PE 	aio VALOR MÀXIMO 
01 UNID MEDICAMENTOS DE REFERENCIA (ETICO) 10% 30000,00 

1E000,00 02 UNID MEDICAMENTOS GENÉRICOS (Lei 9787189) 28% 
03 UNIU MEDICAMENTOS SIMILARES 28% 15 00D 00 

TOTAL 000 00 

TOTAL: 	80.000,00 (sessenta rnil reais). 

6 f15 	615- 
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PREGÃO PRESENCIAL N. 021/2017 

ANEXOU 

MODELO DE PROPOSTA DE PREGOS 

Prezados Senhoras, 

Apresentamos e submetemos à apreciação desta Comissão de Licitação a nossa proposta de 
preços relativa ao Edital Pregão Presencial em epigrafe cujo objeto é a aquisição de medicamentos 
de A-Z, que não fazem parte dos medicamentos fornecidos na farmácia básica, tendo como 
referencia os preços baseados na reviste INDITEC (edição atualizada do más - preços do 
consumidor) destinados a manutenção da Secretaria Municipal de saúde, para o perlado de 
12 (doze) meses, conforme segue:  

Descrição do objeto, conforme relação do ANEXO 1 CONSTANDO, necessariamente: item, 
unidade, descrição do Objeto, bem como preço total (COM NO MÁXIMO DUAS CASAS APÔS A 
VIRGULA). 

O prazo de vigênaa da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses contado de sua 
assinatura. 

Prazo mínimo da validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias a contar da data 
lixada para a abertura do envelope 'A' - Proposta de Preços. Na contagem do prezo excluir-se-à o 
dia de inicio e incluir-se-á o dia do vencimento 

O pagamento A empresa a ser contratada sere efetuado em até 30 (tonta) dias apôs o 
fornecimento 

era Edital 
	 Declaro ainda estar de acordo e ciente com Iodas as exigências eStpulada 

em 	de 	2017 

Atenciosamente, 
Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Obs.; Tendo em vista que os pagamentos ocorrerão exclusivamente por meio de transferência 
eletrônica, solicitados os valiosos préstimos no sentido de informar em sua proposta 
comercial o número da conta corrente agência e banco preferencialmente, Banco do Brasil. 

61é, 
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PREGÃO PRESENCIAL NI. 027/2017 

ANEXO III 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE EDITAL E DOS ANEXOS 

EMPRESA: 	  

CNPJ/MF: 	  

CIDADE: 	 ESTADO: 	  

E-MAIL: 

FONE: f  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE A-Z, QUE NÃO FAZEM PARTE DOS 
MEDICAMENTOS FORNECIDOS NA FARMÁCIA BÁSICA, TENDO COMO REFERENCIA OS 
PREÇOS BASEADOS NA REVISTA INDITEC (EDIÇÃO ATUALIZADA DO MÊS — PREÇOS DO 
CONSUMIDOR), DESTINADOS A MANUTENÇÁO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
PARA O PERIODO DE 12 (DOZE) MESES. 

Obtivemos, nesta data, cópia do •nstru ento convocatório da licitação supramendonada. 

Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura e a sua empresa solicitamos a Vossa 
Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo ao setor de licitação por meio de fax: 
IODOS) 3433-1013 ou ser entregue diretamente â Divisão de Licitações desta Prefeitura Municipal de 
Ariranha do Ivel-PR. 

A não remessa do recibo exime a Prefeitura do Municlpio da responsabilidade de 
comunicação de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório. bem 
como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

Local: 

  

de 	 de 2017. 

   

       

  

ASSINAT1J DO REPRESENTANTE LEGAL 
E CARIMBO DA EMPRESA 

  

6.4 
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PREGÃO PRESENCIAL N. 0.27f2017 

ANEXO R/ 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

LOGOTIPO DA EMPRESA.. 	 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instnimenio pelicular de procuraçâo e pela melhor forma de 
direita a EMPRESA 	  com sede na Rua 	  
nr 	devidamente inscrita no CNPJ/MF, sob n° 	  representada, neste ato, por 
seu aedo-gerente (ou gerente) Senhor (a) 	  brasileiro Nb estiado civil, 
profissão. residente e domiciliado (a) nesta cidade, nomeia e constitui seu representante o Senhor 
(a) 	  estado ciai, profissão, podador (a) da cédula de idenleade, 
RO n° 	e do CPEIMF sob n° 	  a quem são conferidos poderes para 
representar a empresa outorgante no Pregão n° 	0017, instaurado pelo MuniciMo de 
Ariranha do Ivai-PR. em especial para firmar declarações, atas e contratos, formular lances, negociar 
preço interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame acima indicado. 

(local e data) 

  

de 	 de 2017 

  

      

   

Nome do Responsável Legal 
Outorgante 

! 
	

678 



1,94/. 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIRANHA DO 14.2(i3-1  
Rua Miguel Verenka, 140- CEP - 86880-000  

e-mail: licitacao_ariranhahotrnall.com 
CNPJ N°. 01.612453/0001-31 

Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 -ARIRANHA DO IVA. PR  

PREGÃO PRESENCIAL N°. 027/2017 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO 

(inciso V, do ert. 27 da Lei n° 8.666/93. acrescido pela Lei n* 8.854/99) 

A empresa 	  CNPJ n.° 
	 por intento de seu representante legal, Na) Sr.(a) 	  
portador(a) de Carteira de Identidade na 	  e do CPF ria 	 DECLARA que, 
sob as penas da Lei, para tine da disposto rio inciso V do artigo 27 da Lei 5,666, de 21 de junho de 
1993, acrescei° pele Lei na 9.854, de 27 de outubro de 1999. que 1100 ~PM* menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) 

Ressalva-  emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(local e data) 	de 	 de 2017 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 
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PREGÃO PRESENCIAL N°. 0271E017 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

O signatário da presente, o senhor 	 , representante legalmente 
constituide da proponente 	  declara sob as penas da Lei, que a mesma está 
estabelecida sob o regime legal de 	 (mieroempresa ou e p 	d pega 	rate), 
conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podengo usufna os beneficias da Lei 
come:ementar ri 123, de 14 de dezembro de 2006. sendo ove: 

a receita bruta anual da emprese nào ultrapassa o disposto nos indsos I (ME) e 
II (EPP) do art. r da Lei Complementar rd 123 de 14 de dezembro de 2006: 

riflo tem nenhum dos impedimentos do § 4° do art 3°, da mesma lei, ciente da 
obrigatonedade de declarar ocorrências posteriores. 

(local e data) 
	

de 	 de 2017 

(nome e assinatura do responsável legal) 

OBSERVAÇÕES: 

APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, JUNTO COM OS DOCUMENTOS DE 
CREDENCIAMENTO (Pregão Presencial). 

610 
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PREGÃO PRESENCIAL N. 027/2017 

ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N_(2017 
PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2017 
PROCESSO ADMINISTRA11VO N°03912017 
VALIDADE 12 (002E) MESES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE Si CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO 'VAI E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S), VISANDO A AQUISIÇÃO PE MEDICAMENTOS DE A-Z, 
QUE NÃO FAZEM PARTE DOS MEDICAMENTOS FORNECIDOS NA 
FARMÁCIA BÁSICA, TENDO COMO REFERÊNCIA OS PREÇOS 
BASEADOS NA REVISTA 1NDITEC (EDIÇÃO ATUALIZADA CO MÊS - 
PREÇOS DO CONSUMIDOR), DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES. CONFORME SEGUE 

Pala presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO 'VAI 
pessoa juridica de direito público interno. inscrita no CNPJ sob n° 	  com sede tõ Rua 
Miguel Verenka. 140, Centro, nesta cidade de Ariranha do vai - Paranâ, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal, Sr Augusto aparecido Clcatto, portador da Cédula de Identidade, RG n° 
	  e inscrito no CPF/MF n° 	  residente e domiciliado nesta cidade de 
Ariranha do Ivai-PR e, de outro lado, a($)empresa(s): 

	  pessoa juridica de direito vivado, inscrita no 
CNPJMIF sob no 	  com sede na Rua 	  n° 	na 
cidade de 	  neste ato representada pelo Senhor (e) 	  
portador (e) da Cédula de Identidade, RG n° 	  e insaito (a) no CARME no 
	  residente e domiciliado a Rua 	 na cidade de 	 CEP 
	  com os preços dos itens abaixo relacionados: 

EFIern Ouant unidade 	Descrição 	 11/alor Unit Valor Total 

  

doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os Preços. Colo integral 
observânoa da Ler rE 8.656, de 21 de junho de 1993, com as alterações postedores, mediante 
cláusulas e condições seguintes;  

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de aquisição 
de medicamentos de AZ, que não fazem parte dos niediCanientoS fornecidos na farmácia 
básica, tendo como referência as preços baseados na revista INDITEC (edição atualizada do 
más - preços do consumidor), destinados a manutenção da Secretaria Municipal de Saúde, 
para o penedo de 12 (doze) meses, de conformidade com as espeaTicações previstas no Anexo 1 e 
proposlas apresentada na licitação pregão presencial n° 027/2017 e processo administrativo n° 
039/2017, que integram este instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

g 1 6di 
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A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, e partir 
da data de sua assinatura 

CLAUSULA TERCEIRA - DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 

Os produtos descritos neste Edital e seus ArIOXOS serão solicitados de ACORDO 
COM AS NECESSIDADES do Mundaús° de Arirarta do Dai, mediante emissão de Autorizado de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede 
do Posto de Saúde mais especificamente ir comissão de recebimento de mercadorias durante 
a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 

CLAUSULA QUARTA - PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 

A CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo 
de 03 ititst Mas Citeis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras do 
Departamento de Adminisiraçáo, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 

CLAUSULA QUINTA - DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

de qualidade. 
5.1 - Os operes desta ralação deverão atender ás normas técnicas e controle 

5.2 - Os medicamentos, por ocasião da entrega, deverão ter prazo de validade 
superior a 01 (um) ano. 

5.3 - A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, devera estar de acordo com 
os padrões e exigências da MIMA (Agência Nacional de Pipilando Sanitária), a qual 
regulamenta a qualidade dos medicamentos no âmbito naconal. 

5,4- A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supremenconados 
não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no 
M. 7r, "captar da Lei ns 10.52042002. 

5.5 - A entrega será no momento da apresentação da receita ou em ate 24 
rvinte e quatro' horas a contar da data de recebimento da Autorização de fornecimento 
expedida pelo Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota 
Fiscal diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIA% 

5.6 - O objeto da presente licitação será recebido 

a) Provisodarnente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 

In Definitivamente, apôs a verifica* da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os medicamentos fornecidos com 

especificações diferentes das constantes no ANEXO I e da QUALIDADE 
apresentada na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e 
prazos definidos no item 5.7 abaixo. 

5,7 - Caso bi Is) produto (5) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIOS),  será 
lavrado temia de recusa, no qual se consignara as desoonformidades verificadas, devendo ser 
substituido, no prazo máximo abaixo fixado. 

a) se disser resperio á especificação. rejeitá-lo no todo, determinando sua 
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substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis: 
a.1) na hipótese de substituição, a contratada deverá fazê-la em conformidade 
com e indicação da Administração, no prazo me fin de 05 (cinco) dias, contados 
da notificação por escrita, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
catáveis: 
6.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazdáa em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

CLAUSULA SEXTA - DOS PREÇOS 

6.1 - Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os 
constantes da Ata de Registro de Preços e seção fixos e passíveis de recomposição. 

6.2 - O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação 
da proposta para pagamento na forma prevista no Edital 

6.3 - Deverão estar incluidas no preço todas as despesas necessenas à entrega 
do objeto desta 'redação, sem quaisquer ônus para a Mministração. tais como frete, tributos etc. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 

7.1 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados 
serão fixos e passiveis de recomposição, desde que comprovadas a ocorrência de situação prevista 
na alinea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93 

7.2 - Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o beneficiado do 
registro poderá solicitar a atualização dos preços. airavés de pedido formal endereçado ao Municipa 
de Ariranha do Ivai, instruído com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: 
lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de compre imediatamente anteriores e posteriores 

variação leg da à ci j ção do produl 	téri -pri 	, 	p 	te 	de outros 
documentos. 

73 - Mesmo comprovada ás ocorrências das hipóteses previstas na algas Ne do 
indso II do artigo 65 da Lei 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderei optar por 
cancelar a Ata e iniciar outro processo Ildtatódo. 

7.4 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas 
condições do registro e, definido o nova isna  máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor 
registrado será convocado pelo Município de Ariranha do Nal para a alteração, por aditamento, do 
preço ela Ata de Registro de Preços, sendo que o novo preço fixado sere válido a parta da publicação 
no Diário Oficial do Município de ~arte do Iva; 

CLÁUSULA OITAVA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

0.1 - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão 
gerendador (Munic(pio de Ariranha do Nal), desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as conagies e as regras estabelecidos na Lei na 6.666/93. 

8.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidos optar pela aceitação ou não do fornecimento aos ôrgãos ou 
entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos 
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